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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 056/2024

 

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA CRIARTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 06.957.510/0001-

38, Inscrição Estadual nº. 062.312.488-0055, com endereço à Avenida Cristiano

Machado, nº 7733, Loja B, Bairro Dona Clara, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.260-500,

e-mail: criarte.industriaGDyahoo.com.br, telefone: (31) 3497-8639, neste ato

representado pelo Sr. Eduardo Wantuil Oliveira Andrade,inscrito no CPF sob nº.

036.340.406-61.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,
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em como a classificação obtida no' certame, realiza-se a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

demanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 40.768,00 (quarenta mil e setecentos e sessenta e oito reais),

no qual seinclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
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3.1. As entregas deverão serrealizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4, Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.
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44. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados como fiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social:

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

f)DefesaSocial

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

João Gilberto Solano, matricula 349.396;
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i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:

 

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

)). Secretaria de Assistência Social!

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete;

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

m)Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

p) Secretaria de Planejamento é Finanças:
 

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município;

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;
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f) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinandoo quefor necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12,Il, “c” da presente Ata.
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5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada í

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

T. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.
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eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 27 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7421. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awmww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).
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8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros o

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4,90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 UCI

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4,4.90,52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044.2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4,90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4,4.90.52 1000 SMAS    
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4,90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003,08,243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122,0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52 104 SME

431 16.004,12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90,52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070,4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244,0052.2134.4,4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4,4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4,.4,90.52 303 SMS    
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254 15,.001.10.301.0041.2051.4,4.90.52 303 SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 SMS

ata 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4,4,90,52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

— 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303,0041.2058.4.4.90.52 381 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90,52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90,52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 SMS

342 15.005.10,302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

, 258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 SMS

É 830 28.001.04.121.0048.2190.4.4,90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 SMS      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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   Constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termode Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventua

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menôr -

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

 

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em:

https://mww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022,pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsávelfis) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado aoSa?

desta licitação, sem prejuizos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado.as

situações devidamente justificadas e comprovadas! a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos. !

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoitem anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº,

8.666/98.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos IIl e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Qfornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

âqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediantepublicação em imprensaoficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. .

15.1. O DETENTOR DA ATA (CRIARTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE

ESQUADRIAS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(mjconstituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

“COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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spectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procede

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO ARCOS deforma digital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES - SILVAD4318688917
SILVA:04318688917 Dados: 2024.05.20 14:21:15 -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO DASENBROCK Assrado deforma digral por JOSE ANTONIO 1 Assinadode forma digital por

JUNIOR0036917698S ,/ Ooinaoeomienararos aPed fastvassao

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

EDUARDO WANTUIL Í Assinadode formadigital por
EDUARDO WANTUIL OLIVEIRA

OLIVEIRA IÉ“ANDRADE:0363404066]
ANDRADE:03634040661 7 Dados: 2024.05.06 17:18:30 -03'00'

Eduardo Wantuil Oliveira Andrade

CRIARTEINDÚSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Eduardo  Wantuil Oliveira Andrade, representante legal da

empresa/organização CRIARTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS

LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 06.957.510/0001-38, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.
EDUARDO WANTUIL OLIVEIRA: Assinado de formadigital por EDUARDO

+ WANTUIL OLIVEIRA ANDRADE:03634040661
ANDRADE:03634040661 * Dados: 2024.05.06 17:18:44 03/00"

Eduardo Wantuil Oliveira Andrade

CRIARTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR -- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.957.510/0001-38
Razão

Social: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Endereço: AV CRISTIANO MACHADO 7733 LOJA B / SUZANA / BELO HORIZONTE /
MG / 31260-500 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041704212893212665

Informação obtida em 17/04/2024 13:02:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

'

hitps://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrifpages/consultaEmpregador.jsf 14

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
CNPJ: 06.957.510/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos,e

|
2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa. '

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/AMww. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 12:59:56 do dia 17/04/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/10/2024.
Código de controle da certidão: FOD9,0932.A313,9E21

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

   



 

Página 1 de 2  PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 06.957.510/0001-38

Certidão nº: 27008690/2024

Expedição: 17/04/2024, às 12:58:35

Validade: 14/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.957.510/0001-38, NÃo

consTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

 



  

17/04/2024, 13:01 SIARE- Secretaria de Estado de Fazenda MG
 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

 

    
 

 

 

 

 

, , , CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 17/04/2024

Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
16/07/2024   
 

EmNºão).    
 
 

 

 [NOME/NOME EMPRESARIAL: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062312488.00- enpyycpr: 06.957.510/0001-38 SITUAÇÃO: Ativo

 

LOGRADOURO: AVE CRISTIANO MACHADO NÚMERO: 7733

 

COMPLEMENTO: LJ.B, BAIRRO: SUZANA CEP: 31260500

 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG  
 

 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN);

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da. Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD,prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

-| Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

   
 

 

 

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estadode
Fazenda de Minas Gerais em wwnw.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

' certificar documentos

 

 

 

 

2024000754147291  
    

https:/Awww2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOLICDTIDETALHE,746?descServico=Solicitar+CertidWE30+de+D%ESbitos+TributwE1riosênumProto... 1/1
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Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria da Receita Municipal

. DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO

Codigo de Controle: AFKKEGNLLL

Documento/Certidão nº 26.673.622 Exercício: 2024
Emissão em: 17/04/2024 Requerimento em: 11:12:53 Validade: 17/05/2024

Nome: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

cm CNPJ: 06.957.510,0001.38

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobrancae Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suasatribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros:

de acesso deste documento.   
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17/04/2024, 11:13

   
Prefeitura de Belo Horizonte

Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO

Codigo de Controle: AFKKEGNLLL
Certidão nº 26.673.622 Exercicio: 2024

Emissão em: 17/04/2024 Requerimento em: 11:12:53 Validade: 17/05/2024

Nome: CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA
CNPJ: 06.957.510.0001.38

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados,a Diretoria de

Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso desuasatribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos

inscritos ou não em divida ativa.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº, 73451/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 057/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, pessoajurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 07.299.558/0001-69, Inscrição Estadual nº.

90333704-47, Inscrição Municipal nº. 94/2005 com endereço à Rua Rocha Pombo,

nº 2053, Bairro Centro, Campo Mourão/PR, CEP: 87.303-220, e-mail:

papirospapelariaDhotmail.com / papirosecntgmail.com, telefone: (44) 3016-2724 /

3068-0966, neste ato representado pelo Sr. Flavio Pereira Garaluz, inscrito no CPF

sob nº. 043.778.839-33.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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em como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

demanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 402.207,48 (quatrocentos e dois mil duzentos e sete reais e

quarenta e oito centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
    WA
3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente!

-

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR;aaa

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos I.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

41. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

4.4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social;

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Teofilo. Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

9) Secretaria de Urbanismo:

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;
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h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

 

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

 

1) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

j) Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

m)Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

Pp) Secretaria de Planejamento e Finanças:
 

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município;
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

Fr) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
 

 

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

' 4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o quefor necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

“inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescriçõeslegais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituílo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do
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valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados,

conformidade com o item 12,|I, “c” da presente Ata.

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveriater sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei-Federal 8666/1993).
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7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

7.14. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1, O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 28 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.21. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.
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| .

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através

protocolo geral da Prefeitura (https:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o- -

novo-ambiente-de-protocolos).

posLP,  

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9, As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4,90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90,52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04,131.0045.2132.4,4.90.52 1000 sMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 UC

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4,90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4,90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044,2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 SMDE

733 23.001.11,334.0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT    
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453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4,4,90.52 934 SMAS

4r9 17.001.08.243.0049.6012.4,4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17,.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4,4.90.52 941 SMAS

500 17,002.08.241.0049.2119.4,4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002,08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4,4,90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090,4.4,90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4,90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122,0045.2117,4,4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4,4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12,367.0043.2200.4,4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244,0052.2134.4,4,90.52 1000 SMM
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850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SUMA
698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SUMA |
686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA
233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 SMS
254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 SMS
254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS
279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 SMS

o 279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS
279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS
279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 SMS
296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS
296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS
313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 SMS
313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS
313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 SMS
332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS
332 15.005.10.302.0041.2204,4.4.90.52 494 SMS
332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS
342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 SMS
342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS
332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 SMS
332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS
258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 SMS
830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 SMS
812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:
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   10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e qua

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuais

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    atores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

10.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União -— CGU-AGU, disponível em:

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gncs082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

IH. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art, 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurado

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (PAPERFLEX COMERCIAL LTDA) declara, por si e

por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomartodas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Lts 15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; || - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

133/2023.

 

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimentolicitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

“Fazenda Rio Grande,06 de maio de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO ! Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES AoTON
SILVA:DA318688917  ,/ Dados: 20240520 142402 -0300'

- Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

DEBORA |: fssinatodetorma igtat
JOSE ANTONIO 'inla AporDESORALeMos
DASENBROCK jados: 4

JUNIOROO36S1769OS DagoemaansasMesasorom LEMOS / tasesa-o30o
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos |

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

4” Assinadode forma

EI . P ira G 1 PAPERFLEX, digital por
PAPERFLEXavio ereira Garaluz COMERCIAl:coma

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA LTDA:07299LTDA7209580001

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 5580001 65 Dadoo26
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Flavio Pereira Garaluz, representante legal da empresa/organização

PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

07.299.558/0001-69, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

n Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.
PAPERFLEX Assinado de

+» * formadigital
COMERCIA! por PAPERFLEX
L ++ + COMERCIAL

1º LTDA:07299558
LTDA:0729 cog6o.. Flavio Pereira Garaluz
955800016 Dados:--
977 20240506 ' PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
E 14:00:17 -03'00" COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — FonefFax (41) 3627-8500

22

  

 



  

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
u
a
Jacarandá,

3
0
0

-
Nações -

F
a
z
e
n
d
a
Rio

G
r
a
n
d
e

-
P
R

P:
83823-901

C
N
P
J
:
95.422.986/0001-02

Telefone:
(41)

3
6
2
7
-
8
5
0
0

licitacoesfazendariogrande
h
o
t
m
a
i
l
.
c
o
m

Site:
w
w
w
.
f
a
z
e
n
d
a
r
i
o
g
r
a
n
d
e
.
p
r
.
g
o
v
.
b
r

 

 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

8

 

312/2023

133/2023
-
P
E

-

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

Licitação:

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

O
b
j
e
t
o
:

P
A
P
E
R
F
L
E
X
C
O
M
E
R
C
I
A
L
L
T
D
A

-
V
e
n
c
e
u

-
C
l
a
s

 

i
c
a
ç
ã
o
:

1

Página:
1
/
1
7

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

0
6
/
0
5
/
2
0
2
4

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

”
Assinado

de
forma

id
digital por

FLAVIO
FLAVIO
PEREIRA

PEREIRA
!

“
G
A
R
A
L
U
Z
:
0
4
3
7
7
8
8
3

GARALUZ;O
933-=—

“
2

Dados:3024.05.14
4
3
7
7
8
8
3
9
3
3

09:31:30
-03'00'

 

 

 

 [
Item

]
Descrição

do
Material

[
Un.

de
Medida

|
Marca

12
9
9
0
1
1
8
9
2

-
Cadeira

Executiva
fixa

e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
s
e
m

braço.
Assento

e
encosto

U
N

P
A
P
I
R
O
S

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

d
e
reflorestamento

ou
d
e

procedência
legal

c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

d
e
no

m
í
n
i
m
o
d
e
4
0
kg/mº

c
o
m

espessura
m
í
n
i
m
a
d
e
4
0
m
m
,
revestidos

e
m

couro
sintético

/
couríssimo,

s
e
m

braços.
A
s
s
e
n
t
o
possuir

borda
frontal

arredondada
afim

d
e

evitar
o
estrangulamento

d
a

corrente
s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o

usuário,
d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
o
u
s
o
d
o

perfil
d
e
P
V
C
,

proporcionando
fácil

limpeza,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos.
Estrutura

fixa
confeccionada

e
m
a
ç
o
cromado,

p
é
s
m
o
d
e
l
o
S

(skin),
sapatas

e
m

polipropileno
o
u
nylon

injetadas,
evitando

atrito
diretamente

ao
piso.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e

partes
metálicas,

s
o
l
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ter
superfícies

l
i
s
a
s
e

h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u

escorias.
P
e
s
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
2
0
k
g
.

A
cor

a
ser definida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
o
u

azul)..
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-

Cadeira
Executiva

fixa
e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o

s
e
m

braço.
A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e

madeira
de

reflorestamento
ou

d
e
procedência

legal
c
o
m
espuma

i
n
j
e
t
a
d
a

densidade
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
de

4
0
kg/m?

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
4
0
m
m
,
revestidos

e
m

c
o
u
r
o

sintético
/
couríssimo,

s
e
m

b
r
a
ç
o
s
.

A
s
s
e
n
t
o
possuir

borda
frontal

arredondada
afim

d
e

evitar
o
estrangulamento

d
a

corrente
sanguínea

d
a
s
pernas

d
o

usuário,
dispensando

o
uso

d
o

perfil
d
e
P
V
C
,

proporcionando
fácil

limpeza,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e
resistência

a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
.

Estrutura
fixa

confeccionada
e
m
a
ç
o
cromado,

pés
m
o
d
e
l
o

S.“skin),
sapatas

e
m

 

[|
Quantidade

]
Valor

Unitário
|

Valor
Total

62,000
174,6700

10.829,54 
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

polipropileno
ou

nylon
injetadas,

evitando
atrito

diretamente
a
o

piso.
E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e

partes
metálicas,

s
o
l
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ter
superfícies

lisas
e

h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

P
e
s
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
2
0
k
g
.

A
cor

a
ser definida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul)..
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

14
9
9
0
1
1
8
9
5

-
Cadeira

giratória
secretária

c
o
m

braço
regulável.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

U
N

P
A
P
I
R
O
S

Encosto:
Largura

3
6
0

mme
Altura

2
8
0
m
m

-
Assento:

Profundidade
3
9
0
m
m

e
L
a
r
g
u
r
a
4
7
0
m
m
.

Altura
m
í
n
i
m
a
e
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o
c
h
ã
o
3
8
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
5
5
0
m
m

-

Braços:
C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
5
0
m
m

a
3
2
0
m
m
l
a
r
g
u
r
a
entre

5
0
e
70

m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
de

madeira
d
e

reflorestamento
ou

de
procedência

legal,
c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

entre
50/55

kg/m?
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
50
m
m

e
revestidos

e
m

couríssimo
ou

tecido
1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
a
f
i
m
d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
das

pernas
d
o
usuário,

alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

B
r
a
ç
o
s
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
d
e
b
o
t
ã
o
e
e
m
f
o
r
m
a
t
o
d
e

“T”,
apóia-braços

e
m
e
s
p
u
m
a
d
e

poliuretano i
n
j
e
t
a
d
o
c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
de

a
ç
o
2

m
m

d
e
espessura

n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
formato

anatômico,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

ao
usuário.

A
união

entre
assento

e
apoia-braços

feito
e
m
c
h
a
p
a
de

a
ç
o
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
6
m
m
,
c
o
m

dois
furos

p
a
r
a

fixar
e
regular

a
distancia

lateral
entre

o

assento
e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
esforço

de
no

m
í
n
i
m
o
6
0

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a

atravésd
o

pistão
a
gás,

b
a
s
e

giratória
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
a
p
a
r
e
d
e
d
e

1,5
m
m

e
protegidas

p
o
r
c
a
p
a
d
e

polipropileno,
c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m
rodas

d
e
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a
c
o
r
preta.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e

c
a
r
g
a
1
2
0

kg.
nípulos

d
e
regulagem

e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

 

     

p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
c
o
r
t
a
n
t
e
s
o
u
e
s
c
o
r
i
a
s
.

A
fixação

entre
o
encosto

e
o
assento

devera
ter

n
o
m
í
n
i
m
o
4
parafusos

na
parte

d
o

204,000

Página:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

259,3100

2
1
1
7

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo

52.899,24 
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

assentoe
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
o
e
n
c
o
s
t
o
.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-
Cadeira

giratória
secretária

c
o
m

braço
regulável.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
Largura

3
6
0
m
m

e
Altura

2
8
0
m
m

-
Assento:

Profundidade
3
9
0
m
m

e
Largura

4
7
0
m
m
.
Altura

m
i
n
i
m
a
e
m

relação
a
o

c
h
ã
o
3
8
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
5
5
0
m
m

-
B
r
a
ç
o
s
:
C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
5
0
m
m

a
3
2
0
m
m

e

largura
entre

5
0
e
7
0
m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

d
e

reflorestamento
o
u
d
e
procedência

legal,
c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

entre
5
0
/
5
5
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0
m
m

e
revestidos

e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
assento

possuir
borda

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

de
evitar

o
estrangulamento

d
a
corrente

sanguínea
d
a
s
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

B
r
a
ç
o
s
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
d
e
b
o
t
ã
o
e
e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e

“T”,
apóia-braços

e
m

espuma
d
e

poliuretano
injetado

c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2

m
m

de
espessura

no
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
formato

anatômico,
proporcionando

conforto
a
o

usuário.
À

união
entre

assento
e
apoia-braços

feito
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

6
m
m
,
c
o
m

dois
furos

para
fixar

e
regular

a
distancia

lateral
entre

o
assento

e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
esforço

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
60

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

de a
i
t
u
r
a
através

do
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
confeccionada

e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
a
parede

d
e

1,5
m
m

e
protegidas

por c
a
p
a
d
e

polipropiteno,
c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m

r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material

e
n
t
e
q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor p
r
e
t
a
.
C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e

c
a
r
g
a
1
2
0

kg.
Manipulos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Os dispositivos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
da

cadeira.
E
m

todas a
s

uniões
d
e

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
>

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escorias.

A
fixação

entre
o
encosto

e
o
assento

devera
ter

n
o
m
í
n
i
m
o
4
parafusos

na
parte

d
o

assento
e
4
parafusos

no
encosto.

A
cor a

ser definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
como:

p
r
e
t
o
o
u

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos
 P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

1
6

9
9
0
1
1
8
9
7

-
C
a
d
e
i
r
a

Diretor giratória
c
o
m
s
i
s
t
e
m
a

relax.
M
e
d
i
d
a
s
m
í
n
i
m
a
s
:
A
s
s
e
n
t
o

U
N

P
A
P
I
R
O
S

5
9
,
0
0
0

3
8
4
,
7
4
0
0

2
2
.
6
9
9
,
6
6

largura
e
profundidade

4
6
0
m
m
.

Encosto
largura

4
3
0
m
m

a
l
t
u
r
a
4
9
0
m
m

e
Altura

d
o
e
n
c
o
s
t
o
c
o
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o
solo

m
i
n
i
m
o
9
0
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
o
u
d
e
procedência

legal.
Espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

entre
50/55

k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
6
0
m
m
,

revestida
e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliester.
A
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o

usuário,
a
l
t
a
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

Estrutura
fixada

p
o
r
m
e
i
o
d
e
p
o
r
c
a
s
c
o
m

g
a
r
r
a
s
e
parafusos.

A
p
o
i
o
d
e

braço
fixo

c
o
m
a
l
m
a
d
e
aço,

revestido
e
m

nylon
ou

e
m

polipropileno.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

de a
l
t
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s
d
o

pistão
a
gás,

base
g
i
r
a
t
ó
r
i
a
e
m

f
o
r
m
a
t
o
estrela

d
e

a
ç
o
reforçado

e
revestido

e
m

polipropileno,
c
o
m

rodízio
duplo

e
rodas

de
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a
c
o
r

preta.
R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
o
e
n
c
o
s
t
o
s
i
s
t
e
m
a
relax

c
o
m

trava
n
o
p
o
n
t
o

inicial
e
ajuste

d
e

p
r
e
s
s
ã
o
p
a
r
a
m
a
i
o
r
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
m
a
n
i
p
u
l
o
.
P
e
s
o
m
í
n
i
m
o

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
1
0

kg.
Manípulos

d
e
regulagem

e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Os dispositivos

de
regulagem

d
e
v
e
m
ser

projetados
d
e
modo
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m

como
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
ou

afrouxamentos
indesejados

d
a
s
partes

estruturais
da

cadeira.
E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

metálicas
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a
s
u
p
e
r
f
í
c
i
e

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

Peças
I
n
j
e
t
a
d
a
s
n
ã
o
d
e
v
e
m
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
rebarbas,

f
a
l
h
a
s
d
e
injeção

o
u
partes

cortantes.

A
cor

a
ser definida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
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Encosto
-
Largura

4
5
0
m
m

Altura
7
0
0
m
m
.
A
l
t
u
r
a
d
o
encosto

c
o
m

relação
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
a
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a

1
3
0
0
m
m
.
A
s
s
e
n
t
o
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
4
4
0
m
m

-
L
a
r
g
u
r
a
:
5
2
0
m
m
.
B
r
a
ç
o
s
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
:

3
8
0
a
4
6
0
m
m
,
l
a
r
g
u
r
a
6
0
a
8
0
m
m
.
A
l
t
u
r
a
d
o
b
r
a
ç
o
m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o
6
5
0
m
m

e

m
á
x
i
m
a
7
8
0
m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
oriundo

d
e
madeira

d
e

reflorestamento
o
u
de

procedência
legal,

espuma
i
n
j
e
t
a
d
a
c
o
m
densidade

entre
4
0
/
5
5
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
6
0
m
m

r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
c
o
m
c
o
u
r
v
i
m
o
u
c
o
u
r
o

PU,
assento

possuir
borda

frontal
arredondada

afim
d
e

evitar
o
estrangulamento

d
a

corrente
sanguínea

d
a
s
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o

fácil
limpeza.

B
r
a
ç
o
s
e
m

n
y
l
o
n
o
u

e
m

polipropileno,
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
de.

h-tão..

  

 

P
á
g
i
n
a
:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

7
1
4
1
7

08/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itensicontratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e

altura
através

do
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
c
o
m

estrutura
e
m
a
ç
o

reforçado,
protegidas

por
capa

d
e

polipropileno,
c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m

rodas
d
e
5
0

m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

corpreta.
R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
o
encosto

sistema
relax

c
o
m

trava
n
o
ponto

inicial
e
ajuste

d
e

pressão
para

maior
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
através

d
e
manipulo.

P
e
s
o
m
á
x
i
m
o

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
5
0
k
g

M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.

Osd
i
s
p
o
s
i
t
i
v
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serp
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m

como
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

todasa
s

uniões
d
e
partes

metálicas
devera

ser
u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

A
cora

ser d
e
f
i
n
i
d
a
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
u
s
u
a
i
s

(tais
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

 

2
0

9
9
0
1
1
9
0
2

-
C
a
d
e
i
r
a
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
a

giratória,
espaldar

a
l
t
o
.
M
e
d
i
d
a
s

U
N

P
A
P
I
R
O
S

mínimas:
Encosto:

Largura
4
5
0
m
m

e
Altura

7
0
0
m
m
.

Altura
d
o
encosto

c
o
m

relação
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
o
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
o
1
3
0
0
m
m
.
Assento:

Profundidade
4
8
0
m
m

x
Largura

5
2
0
m
m
.
Braços

comprimento:
3
8
0
a
4
6
0
m
m
,

largura
60

a
80

m
m
.

Altura
do

braço
m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o
6
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
7
8
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e

madeira
de

reflorestamento
ou

de
procedência

legal,
espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
d
e

alta
—

d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

5
0
/
5
5
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
6
0
m
m

e
revestidos

c
o
m

c
o
u
r
v
i
m
o
u
c
o
u
r
o
P
U
,
b
r
a
ç
o
s
e
m

polipropileno
revestido

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
e
c
o
r

d
o
a
s
s
e
n
t
o
.
A
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a
frontal

a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o

usuário,
d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
o
u
s
o

d
o

perfil
de

P
V
C
,

proporcionando
fácil

limpeza,a
l
t
a

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e
resistência

a
produtos

químicos.
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
d
o
a
s
s
e
n
t
o

atravésd
o

pistão
a
gás,

b
a
s
e

giratória
e
m
a
ç
o

d
o
e

estrutura
reforçada,

c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m

r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas

terial
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor p
r
e
t
a
.

e
m
d
o
e
n
c
o
s
t
o
s
i
s
t
e
m
a

relax
c
o
m

trava
n
o
p
o
n
t
o

inicial
e
ajuste

d
e
p
r
e
s
s
ã
o

     

5,000

P
á
g
i
n
a
:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

5
9
8
,
0
0
0
0

8
/
1
7

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo

2.990,00 



P
á
g
i
n
a
:

9
/
1
7

Data
Emissão:

06/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

  

º
.

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

m
á
x
i
m
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
5
0

kg.
Manípulos

d
e
regulagem

e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
.

Osdispositivos
d
e
regulagem

d
e
v
e
m

serp
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

-
-

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e

partes
m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.
A

cor
a
ser

definida
n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-
Cadeira

Presidente
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
a

giratória,
espaldar alto.

M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

Encosto:
Largura

4
5
0
m
m

e
Altura

7
0
0

m
m
.
Altura

d
o
encosto

c
o
m

relação
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
o
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
o
1
3
0
0
m
m
.

Assento:
Profundidade

4
8
0
m
m

x
Largura

5
2
0
m
m
.
Braços

comprimento:
3
8
0
a
4
6
0

m
m
,

largura
6
0
a
8
0
m
m
.
A
l
t
u
r
a
d
o
b
r
a
ç
o
m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o
6
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
7
8
0

m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e

madeira
d
e
reflorestamento

ou
d
e
procedência

legal,
e
s
p
u
m
a

injetada
de

aita
densidade

entre
50/55

kg/mº*
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
60
m
m

e
revestidos

c
o
m

courvim
o
u
couro

P
U
,
braços

e
m

polipropileno
revestido

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
e
cor

d
o
assento.

Assento
possuir

borda
frontal

arredondada
afim

de
evitar

o
estrangulamento

d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
pernas

d
o
usuário,

d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
o
u
s
o

d
o

perfil
d
e
P
V
C
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o

fácil
limpeza,

alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
c
o
n
t
r
a

i
m
p
a
c
t
o
e
resistência

a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
.

R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
d
o
a
s
s
e
n
t
o
a
t
r
a
v
é
s
d
o

pistão
a
gás,

b
a
s
e

giratória
e
m
a
ç
o

cromado
e

estrutura
reforçada,

c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m

rodas
de

5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m

macia, n
a

cor preta.
R
e
g
u
l
a
g
e
m
do

encosto
sistema

relax
c
o
m

trava
no

ponto inicial
e
ajuste

d
e
pressão

p
a
r
a
m
a
i
o
r
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
m
a
n
i
p
u
l
o
,
s
u
p
o
r
t
e
l
o
m
b
a
r
c
o
m

e
n
c
a
i
x
e

d
a
s
costas

e
proteção

da
coluna.

N
o
topo

d
o
encosto,

formar-se
u
m
a
área

para
apoio

d
a
cabeça,

p
o
d
e
n
d
o
ser

a
m
e
s
m
a
p
e
ç
a

integrante
d
o
encosto

o
u
não.

P
e
s
o

m
á
x
i
m
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
5
0

kg.

M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Osdispositivos

d
e
regulagem

d
e
v
e
m

ser p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

=

 

  

 
 

 



 

 

“a
P
á
g
i
n
a
:

1
0

4
4
1
7

Data
Emissão:

06/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

E
m

todasa
s

uniões
d
e

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

º
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.

A
cor

a
serdefinida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.

2
1

9
9
0
1
1
9
0
3

-
C
a
d
e
i
r
a
e
s
c
a
m
o
t
e
á
v
e
l

universitária
c
o
m

braço.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
.

U
N

P
A
P
I
R
O
S

3
8
4
,
0
0
0

3
2
6
,
8
2
0
0

1
2
5
.
4
9
8
,
8
8

E
n
c
o
s
t
o
:
Altura

2
8
0
m
m

e
L
a
r
g
u
r
a
3
9
0
m
m
—
A
s
s
e
n
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
1
0
a
4
8
0
m
m

e

P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
9
0
a
4
6
0
m
m
.
P
r
a
n
c
h
e
t
a
n
o
m
í
n
i
m
o
:
L
a
r
g
u
r
a
m
e
n
o
r
1
4
0
m
m

-

largura
maior

2
4
0
e
profundidade

3
6
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a

legal
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
4
m
m
,
e
s
p
u
m
a

injetada
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

5
0
/
6
0
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
s

e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a

a
fim

d
e

evitar
o
e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o
usuário,

alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e
resistência

a
produtos

químicos.
Haste

d
e

ligação
d
o
e
n
c
o
s
t
o
a
o
a
s
s
e
n
t
o
a
t
r
a
v
é
s
d
e
l
â
m
i
n
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
8
0
m
m

d
e

-

largura
x
4
m
m

d
e
espessura,

revestida
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

polipropileno.

Apóia-braços
e
m

nylon
o
u
e
s
p
u
m
a

de poliuretano
injetado,

integral
formato

skin
c
o
m

a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô

proporcionando
conforto

a
o

usuário,
s
e
n
d
o
u
m

lado
dotado

de
m
e
c
a
n
i
s
m
o

metálico

para
fixação

da
prancheta

escamoteável,
feita

e
m
M
D
P

ou
MDF
d
e

no
m
í
n
i
m
o
15

m
m
,
c
o
m

perfil
de

P
V
C

nas
bordas,

c
o
m
b
u
c
h
a
s
metálicas

encravadas
internamente,

permitindo
maior

estabilidade
e

resistência,
Estrutura

fixa
e
reforçada,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m
t
u
b
o
d
e
a
ç
o
d
e
7
,
m
o
d
e
l
o
4
pés.

Gradil

d
o
porta

livros
e
m

material
m
a
c
i
ç
o

Y4.,
as

peças
metálicas

d
e
v
e
m

receber t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-corrosivo,
pintura

epóxi
pó.

Possuir
ponteiras

d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
d
e
topos

e
sapatas

e
m

polipropileno
ou

nylon
evitando

o
atrito

diretamente
ao

piso,
na

cor
e
tonalidade

da
tinta

d
a

estrutura
metálica.

E
m

todas
as

uniões
d
e

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter

Enperfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

qpspara,
pontosc

o
r
t
a
n
t
e
s
ou

escorias.

à
estrutura,

lado
d
a
prancheta

destro
ou

canhoto
será

definido
no

pedido,
A

cor
d
o

ecidy
a

ser
definida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

dadelras
deverão

ser
entregues

montadas.
-
Cadeira

escamoteável
universitária

c
o
m

dirago.
M
e
d
i
d
a
s
aproximadas.

Encosto:
Altura

2
8
0
m
m

e
Largura

3
9
0
m
m
—
Assento:

E
sígura

4
1
0
a
4
8
0
m
m

P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
9
0
a
4
6
0
m
m
.

Prancheta
no

mínimo:
-
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Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

 

L
a
r
g
u
r
a
m
e
n
o
r
1
4
0
m
m

-
largura

m
a
i
o
r
2
4
0
e
p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
6
0
m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
de

madeira
de

r
e
f
l
o
r
e
s
t
a
m
e
n
t
o
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a

legal
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
4
m
m
,
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

entre
50/60

kg/m?
c
o
m
espessura

m
i
n
i
m
a
de

5
0
m
m
,
revestidos

e
m

couríssimo
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
assento

possuir
borda

frontal
arredondada

a
fim

d
e

evitar
o
estrangulamento

da
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
pernas

d
o

usuário,alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e
resistência

a
produtos

químicos.
Haste

d
e

ligação
d
o
e
n
c
o
s
t
o
a
o

assentoa
t
r
a
v
é
s
d
e
l
â
m
i
n
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
8
0
m
m

d
e

largura
x
4
m
m

d
e
espessura,

revestida
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

polipropileno.
A
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
e
m

n
y
l
o
n
o
u
e
s
p
u
m
a
d
e
poliuretano

injetado,
integral

f
o
r
m
a
t
o
skin

c
o
m

a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

de
espessura

no
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
formato

anatômico,
proporcionando

conforto
ao

usuário,
s
e
n
d
o
u
m

lado
dotado

d
e
m
e
c
a
n
i
s
m
o

metálico
p
a
r
a
fixação

d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a
e
s
c
a
m
o
t
e
á
v
e
l
,

feita
e
m
M
D
P

o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
1
5

m
m
,
c
o
m

perfil
d
e
P
V
C
n
a
s
b
o
r
d
a
s
,
c
o
m
b
u
c
h
a
s
m
e
t
á
l
i
c
a
s
e
n
c
r
a
v
a
d
a
s
i
n
t
e
r
n
a
m
e
n
t
e
,

permitindo
maiorestabilidade

e
resistência.

Estrutura
fixa

e
reforçada,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

t
u
b
o
d
e
a
ç
o
d
e
7
,
m
o
d
e
l
o
4

pés.
Gradil

d
o
porta

livros
e
m

material
m
a
c
i
ç
o
.
,

as
p
e
ç
a
s
metálicas

d
e
v
e
m

recebert
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-corrosivo,
p
i
n
t
u
r
a
e
p
ó
x
i
pó.

P
o
s
s
u
i
r
ponteiras

d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
d
e
t
o
p
o
s
e
s
a
p
a
t
a
s

e
m

polipropileno
o
u
nylon

evitando
o

atrito
diretamente

a
o

piso,
na

cor
e
tonalidade

d
a

tinta
d
a
estrutura

metálica.
E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o
ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.
A

estrutura,
l
a
d
o
d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a
destro

o
u
c
a
n
h
o
t
o
s
e
r
á
definido

n
o
pedido.

A
c
o
r
d
o

tecido
a
s
e
r
definida'no

p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
u
s
u
a
i
s

(tais
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.

 

2
2

9
9
0
1
1
9
0
4

-
C
a
d
e
i
r
a
e
s
c
a
m
o
t
e
á
v
e
l

universitária.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
Altura

d
o

U
N

P
A
P
I
R
O
S

6
8
,
0
0
0

2
4
6
,
3
2
0
0

1
6
.
7
4
9
,
7
6

Encosto:
2
8
0
m
m

e
Largura:

3
9
0
m
m
.

Largura
d
o
Assento:

4
1
0
m
m

e
Profundidade:

3
9
0
m
m
.

Prancheta:
Largura

m
e
n
o
r
140

m
m

-
largura

maior
2
4
0
e
profundidade

3
6
0

m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

fabricados
e
m

polipropileno
d
e

alta
resistência,

apresentando
e
m

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
,

plástico
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
4
m
m

c
o
m

aditivo
anti

U
V
.
O

encosto
e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter f
u
r
o
s
e
m
formato

q
u
a
d
r
a
d
o

n
a
f
a
c
e
d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m

usuário,
os f
u
r
o
s
d
e
v
e
r
ã
o

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
5
m
m
.

B
r
a
ç
o
d
o
t
a
d
o
d
e

dispositivo
e
m
e
c
a
n
i
s
m
o
m
e
t
á
l
i
c
o
p
a
r
a
fixação

d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a

escamoteável
por

m
e
i
o
d
e
parafusos

e
b
u
c
h
a
s
metálicas,

permitindo
maior

«
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Richard
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

estabilidade
e

resistência.
Prancheta

feita
e
m
M
D
P

ou
MDF
d
e

no
m
í
n
i
m
o
15
m
m

c
o
m

perfil
de

P
V
C

nas
bordas.

Estrutura
fixa

e
reforçada,

confeccionada
e
m

tubo
de

a
ç
o
de

7,
m
o
d
e
l
o
4
pés,

ponteiras
de

f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
dos

topos
e
sapatas

e
m

polipropileno
ou

nylon
evitando

atrito
diretamente

aop
i
s
o
,
na

cor
e
tonalidade

d
a

tinta
da

estrutura
metálica,

q
u
e

devera
receber

tratamento
anticorrosivo, pintura

epóxi
a
pó.

E
m

todas
a
s

u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o
ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.

Encosto
e
estrutura,

lado
d
a
prancheta

destro
ou

canhoto
a
ser

definido
no

pedido.
A

cor
a

serdefinida
n
o
pedido

será
cores

usuais(
t
a
i
s
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s
cadeiras

deverão
sere

n
t
r
e
g
u
e
s
montadas.

-
Cadeira

escamoteável
universitária,

M
e
d
i
d
a
s

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
Altura

d
o
E
n
c
o
s
t
o
:
2
8
0
m
m

e
Largura:

3
9
0
m
m
.
L
a
r
g
u
r
a
d
o
A
s
s
e
n
t
o
:

4
4
0
m
m

e
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
:
3
9
0
m
m
.

P
r
a
n
c
h
e
t
a
:
L
a
r
g
u
r
a
m
e
n
o
r
1
4
0
m
m

-
largura

m
a
i
o
r
2
4
0
e
p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
6
0
m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m

polipropileno
dea
l
t
a

resistência,
apresentando

e
m

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
,
p
l
á
s
t
i
c
o
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
4
m
m

c
o
m

aditivo
anti

U
V
.
O

encosto
e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

formato
q
u
a
d
r
a
d
o

na
face

d
e
contato

c
o
m

usuário,
os

furos
deverão

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15

m
m
.

B
r
a
ç
o
d
o
t
a
d
o
d
e

dispositivo
e
m
e
c
a
n
i
s
m
o

m
e
t
á
l
i
c
o
p
a
r
a
fixação

d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a

escamoteável
por

m
e
i
o
d
e
parafusos

e
b
u
c
h
a
s

metálicas,
permitindo

maior
estabilidade

e
resistência.

Prancheta
feita

e
m
M
D
P

ou
M
D
F
d
e
no

m
í
n
i
m
o
15
m
m

c
o
m

perfil
d
e
P
V
C

n
a
s
b
o
r
d
a
s
.

Estrutura
fixa

e
reforçada,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

t
u
b
o
d
e
a
ç
o
d
e

74,
m
o
d
e
l
o
4

pés,

ponteiras
d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
dos

topos
e
sapatas

e
m

polipropileno
ou

nylon
evitando

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,
n
a
cor

e
tonalidade

d
a

tinta
d
a
estrutura

metálica,
q
u
e

devera
recebert

r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo,pintura
epóxi

a
pó.

Rq
t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

        

tEspera,
pontos

cortantes
ou

escorias.
neaBto

e
estrutura,

lado
d
a
prancheta

destro
ou

canhoto
a
ser

definido
no

pedido,
A

9
9
0
1
1
9
0
8

-
C
a
d
e
i
r
a
longarina

0
5
l
u
g
a
r
e
s

-
A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

U
N

P
A
P
I
R
O
S

3
6
,
0
0
0

4
6
9
,
4
4
0
0

1
6
.
8
9
9
,
8
4

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

2
4
2
0
m
m

comprimento,
4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

-
altura,

altura
d
o
assento

ao
c
h
ã
o
4
4
0
m
m
.
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A
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

Estrutura
b
a
s
e
e
apoio

a
o

piso,
c
o
m
travessa

e
m

tubo
retangular

de
aço

carbono
A
B
N
T
1008/1020

c
o
m
as

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
espessura

d
e

1,2
m
m
,
nas

s
u
a
s
extremidades,

para
q
u
e
se

u
n
a
m
ao

apoio
vertical,

possuir
2
(duas)

luvas
conificadas

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,9
m
m
.

P
o
s
s
u
i
r
2

(dois)
s
u
p
o
r
t
e
s
p
a
r
a
c
a
d
a
a
s
s
e
n
t
o

produzidos
e
m
c
h
a
p
a
s
de

aço
carbono

A
B
N
T

1008/1020
nervuradosp

e
l
o
processo

d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
na

espessura
d
e
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

de
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
de

5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4

(quatro)
p
a
r
a
f
u
s
o
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
c
o
m
a
s
m
e
d
i
d
a
s
d
e
4

x
1.74”

p
a
r
a
c
a
d
a
a
s
s
e
n
t
o
.
O
s
p
é
s

d
e
v
e
m
s
e

unir
à
t
r
a
v
e
s
s
a
p
o
r
m
e
i
o
d
e
e
n
c
a
i
x
e
c
ô
n
i
c
o
fabricado

e
m
t
u
b
o
d
e
s
e
c
ç
ã
o

oblonga
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
parede

d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
por

e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
soldado

às t
r
a
v
e
s
s
a
s
e
p
é
s

pelo
processo

d
e
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
pés

nas
extremidades

d
a
longarina

e
1
(um)

p
é
no

centro,
c
o
m

ponteiras
nas

extremidades
superiores

e
sapatasf

i
x
a
d
a
s
na

b
a
s
e
evitando

o
atrito

diretamente
a
o

piso,
desenvolvidas

para
proteção

e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
d
o

conjunto e
fabricadas

pelo
processo

d
e
injeção

e
m

material
termoplástico

d
e

polipropileno.
T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
receber

u
m
a

p
r
o
t
e
ç
ã
o
d
e
p
r
e
p
a
r
a
ç
ã
o
d
e

superfície
c
o
m

pintura
eletrostática

e
p
ó
x
i
e
m

pó,

q
u
e
g
a
r
a
n
t
e
p
r
o
t
e
ç
ã
o
e
m
a
i
o
r
vida

útil
a
o
produto.

A
s
s
e
n
t
o

estrutural
confortável

e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
produzido

e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

aproximada
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.
À

estrutura
d
e
s
u
s
t
e
n
t
a
ç
ã
o
d
o
a
s
s
e
n
t
o

e
d
o
encosto

d
e
v
e

serf
a
b
r
i
c
a
d
a
e
m
tubos

de
aço-carbono

A
B
N
T
1010/1020

c
o
m

1,50
m
m

d
e
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.
O

e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
c
o
n
f
o
r
t
a
v
e
l
m
e
n
t
e
a
s
c
o
s
t
a
s
n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

concordâncias
d
e

raios
e
curvas

ergonômicas,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
forma

agradável
e

a
n
a
t
ô
m
i
c
a
a
o
s
m
a
i
s
variados b

i
ó
t
i
p
o
s
d
e
usuários,

fabricado
e
m

termoplástico
d
e

polipropileno
injetado

e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado,

c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
aproximadas

d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(altura)
e
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m
suas

extremidades
cantos

arredondados.
E
n
c
o
s
t
o
u
n
i
d
o
à

estrutura
p
o
r
d
u
p
l
a
c
a
v
i
d
a
d
e
n
a
parte

posterior
d
o
e
n
c
o
s
t
o
,
q
u
e
s
e

encaixa
n
a

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
do

encosto
por

dois
pinos

fixadores,
injetados

e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o

de i
n
j
e
ç
ã
o
.

F
i
x
a
d
o
r
s
e
g
u
e
a
c
o
r
d
o
e
n
c
o
s
t
o
,
d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
a
p
r
e
s
e
n
ç
a
d
e

rebites
o
u
parafusos.

O

e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

f
o
r
m
a
t
o
q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
f
a
c
e
d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m

usuário,
o
s

furos
deverãot

e
r
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15

m
m
.

A
c
o
r
a
s
e
r
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
u
s
u
a
i
s

(tais
c
o
m
o
:

nrato
o
u

azul).
À

.
+

 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

longarina
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.
-

C
a
d
e
i
r
a
longarina

0
5
lugares

-
A
s
s
e
n
t
o
e

e
n
c
o
s
t
o
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
m
í
n
i
m
a
s
:
2
4
2
0
m
m

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,

4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura, altura
d
o
assento

a
o
c
h
ã
o
4
4
0
m
m
.

Estrutura
b
a
s
e
e
a
p
o
i
o
a
o

piso,
c
o
m

t
r
a
v
e
s
s
a
e
m

t
u
b
o
retangular

d
e
a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,
n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

conificadas
e
espessura

d
e

1,9
m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
c
a
d
a
assento

produzidos
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
aço

carbono
A
B
N
T

1008/1020
nervurados

pelo
processo

d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
na

espessura
d
e
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

d
e

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
d
e
5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4

(quatro)
p
a
r
a
f
u
s
o
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
c
o
m
a
s
m
e
d
i
d
a
s
d
e
4
"
x

1.74”
p
a
r
a
c
a
d
a
a
s
s
e
n
t
o
,
O
s
p
é
s

d
e
v
e
m
s
e

unir
à
t
r
a
v
e
s
s
a
p
o
r
m
e
i
o
d
e
e
n
c
a
i
x
e
c
ô
n
i
c
o
fabricado

e
m

t
u
b
o
d
e
s
e
c
ç
ã
o

oblonga
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
parede

d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
por

e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
soldado

às
travessase

pés
pelo

processo
de

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
pés

nas
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
d
a
longarina

e
1
(
u
m
)
p
é
n
o
centro,

c
o
m

ponteiras
n
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s

superiores
e
s
a
p
a
t
a
s
fixadas

n
a
b
a
s
e
e
v
i
t
a
n
d
o
o

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,

desenvolvidas
para

proteção
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
do

conjunto
e
fabricadas

pelo
processo

d
e
injeção

e
m

material
termoplástico

de
polipropileno.

T
o
d
a
a

estrutura
d
e
v
e
receber

u
m
a

proteção
d
e
preparação

de
superfície

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
g
a
r
a
n
t
e
p
r
o
t
e
ç
ã
o
e
m
a
i
o
r

vida
útil

a
o
produto.

Assento
estrutural

confortável
e
ergonômico

produzido
e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
e
s
p
e
s
s
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o

e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.
A

estrutura
d
e
s
u
s
t
e
n
t
a
ç
ã
o
d
o
a
s
s
e
n
t
o

e
d
o
encosto

d
e
v
e
ser

fabricada
e
m

tubos
d
e
aço-carbono

A
B
N
T

1010/1020
c
o
m

1
,
5
0
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
c
o
m

pintura
e
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
eletrostático

e
p
ó
x
i
e
m

pó.

O
e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
c
o
n
f
o
r
t
a
v
e
l
m
e
n
t
e
a
s
c
o
s
t
a
s
n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

   

  

injetados
e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno,
fabricados

p
e
l
o
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
iinjeção.

F
i
x
a
d
o
r
s
e
g
u
e
a
c
o
r
d
o
e
n
c
o
s
t
o
,
d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
a
p
r
e
s
e
n
ç
a

der
e
b
i
t
e
s
o
u
parafusos,

O

 

>

Página:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

14
1
1
7

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo



 

 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

5
0

encosto
e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

formato
q
u
a
d
r
a
d
o
na

face
d
e
contato

c
o
m

usuário,
os

furos
d
e
v
e
r
ã
o

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15

m
m
.

A
cor

a
ser

definida
n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
À

longarina
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

9
9
0
1
1
8
9
1

-
Cadeira

fixa,
assento

e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

U
N

P
A
P
I
R
O
S

oriundo
d
e
madeira

d
e
reflorestamento

o
u
d
e
procedência

legal
c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

no
m
í
n
i
m
o
de

4
0
kg/m?

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
4
0
m
m

e
revestida

e
m

couríssimo
o
u
courvim,

fixados
a
estrutura

por
m
e
i
o
d
e
porcas

c
o
m

g
a
r
r
a
s
e
parafusos.

Estrutura
a
ç
o
tubo

74
c
o
m
parede

d
e

1,5
m
m

d
e
espessura,

estrutura
fixa

4
p
é
s

palito,
estrutura

d
o
encosto

c
o
m
L
duplo,

ponteiras
d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
de

topos
e

s
a
p
a
t
a
s
e
m

polipropileno
o
u

nylon i
n
j
e
t
a
d
a
s
,
n
a
c
o
r
e
tonalidade

d
a

tinta
d
a
estrutura

metálica,
q
u
e
devera

recebert
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorresivo,
pintura

epóxi
a

pó.
E
m

todas a
s

uniões
d
e
partes

metálicas,
soldas

deverão t
e
r

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u

escorias.
P
e
s
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
1
0
k
g
.

A
fixação

entre
o
e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a

ter
n
o
m
í
n
i
m
o
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
a

parte
d
o

assento
e
4
parafusos

n
o
encosto.

A
cor

a
ser definida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-
Cadeira

fixa,
assento

e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

d
e
reflorestamento

ou
d
e

procedência
legal

c
o
m

espuma
i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

n
o
m
í
n
i
m
o
d
e
4
0
kg/mº

c
o
m

espessura
m
í
n
i
m
a
d
e
4
0

mm e
r
e
v
e
s
t
i
d
a
e
m

couríssimo
o
u
courvim, f

i
x
a
d
o
s
a

estrutura
p
o
r
m
e
i
o
d
e
p
o
r
c
a
s
c
o
m

g
a
r
r
a
s
e
p
a
r
a
f
u
s
o
s
.

Estrutura
a
ç
o
tubo

74
c
o
m
parede

d
e

1,5
m
m

d
e
espessura,

estrutura
fixa

4
p
é
s

palito,
estrutura

d
o
encosto

c
o
m
L
duplo,

ponteiras
d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
d
e
topos

e
sapatas

e
m

polipropileno
ou

nylon
injetadas,

n
a
cor

e
tonalidade

dat
i
n
t
a
d
a
estrutura

metálica,
q
u
e
d
e
v
e
r
a
r
e
c
e
b
e
r
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o
anticorrosivo,

p
i
n
t
u
r
a
e
p
ó
x
i
a

pó.

E
m

todas
a
s

u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

metálicas,
s
o
l
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ter
superfícies

lisas
e

h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u

esccrias.
P
e
s
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o

1
1
0
k
g
.

A
fixação

entre
o
e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
deverat

e
r
n
o
m
í
n
i
m
o
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
a
parte

d
o

a
s
s
e
n
t
o
e
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
o
e
n
c
o
s
t
o
.

A
cor a

ser definida
n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

como:
p
r
e
t
o
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.
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n
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1
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1
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Richard
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

5
5

9
9
0
1
1
9
0
1

-
C
a
d
e
i
r
a
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
e
m

c
o
u
r
o
P
U

e
b
a
s
e

polipropileno,
e
s
p
a
l
d
a
r

alto.
U
N

P
A
P
I
R
O
S

6
1
,
0
0
0

4
7
2
,
8
2
0
0

.
2
8
.
8
4
2
,
0
2

M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o

-
L
a
r
g
u
r
a
4
5
0
m
m

Altura
7
0
0
m
m
.

Altura
d
o
e
n
c
o
s
t
o

c
o
m

relação
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
a
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
1300

m
m
.
Assento

Profundidade
4
4
0
m
m

-
Largura:

5
2
0
m
m
.
Braços

comprimento:
3
8
0
a
4
8
0
m
m
,
largura

60
a
8
0

m
m
.
Altura

d
o
braço

m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o
6
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
7
8
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
ou

d
e
procedência

legal,
espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
c
o
m
densidade

entre
4
0
/
5
5
k
g
i
m
º
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
6
0
m
m

e
revestidos

c
o
m
c
o
u
r
v
i
m
o
u
c
o
u
r
o

P
U
,
assento

possuir
borda

frontal
arredondada

afim
de

evitar
o
estrangulamento

d
a

corrente
s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o
usuário,

alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

i
m
p
a
c
t
o

e
resistência

a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

Braços
e
m

nylon
o
u

e
m

polipropileno,
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
d
e

botão..

R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s
d
o

pistão
a

gás,
b
a
s
e

giratória
c
o
m

estrutura
e
m
a
ç
o

reforçado,
p
r
o
t
e
g
i
d
a
s
p
o
r
c
a
p
a
d
e

polipropileno,
c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m

r
o
d
a
s
d
e
5
0

m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor
preta.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
o
encosto

sistema
relax

c
o
m

trava
no

pontoii
le

ajuste
de

p
r
e
s
s
ã
o
p
a
r
a
m
a
i
o
r
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
m
a
n
i
p
u
l
o
.
P
e
s
o
m
á
x
i
m
o

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
5
0
k
g

M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.

Os d
i
s
p
o
s
i
t
i
v
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a
s
u
p
e
r
f
í
c
i
e

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

Accor
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
,

-
C
a
d
e
i
r
a
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
e
m
c
o
u
r
o
P
U

e

b
a
s
e

polipropileno,
espaldar

a
l
t
o
.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o

-
L
a
r
g
u
r
a
4
5
0
m
m

Altura
7
0
0
m
m
.

Altura
d
o
e
n
c
o
s
t
o
c
o
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
a
1
0
5
0
m
m
e
m
á
x
i
m
a

d9
m
m
.
Assento

Profundidade
4
4
0
m
m

-
Largura:

5
2
0
m
m
.
Braços

comprimento:

 
  

 

    



 
 

[
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M
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R
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.
O
b
j
e
t
o
:

P
U
,
a
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o
e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a

corrente
sanguínea

das
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

Braços
e
m

nylon
o
u

e
m

polipropileno,
c
o
m

ajuste
d
e

altura
acionado

por
m
e
i
o
d
e

botão..
R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
através

d
o

pistão
a
gás,

b
a
s
e

giratória
c
o
m

estrutura
e
m
a
ç
o

reforçado,protegidas
por

c
a
p
a
d
e

polipropileno,
c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m

rodas
d
e
5
0

m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
macia,

n
a

cor
preta.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
o
encosto

sistema
relax

c
o
m

trava
n
o
ponto

inicial
e
ajuste

d
e

p
r
e
s
s
ã
o
p
a
r
a
m
a
i
o
r
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
m
a
n
i
p
u
l
o
.
P
e
s
o
m
á
x
i
m
o

r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
1
5
0
kg

Manipulos
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
O
s

dispositivos
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
e
v
i
t
a
r
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s

partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e

partes
m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

nenhuma
superfície

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.

Accor
a
ser

definida
n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.299.558/0001-69
Razão

Social: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

Endereço: -R ROCHA POMBO 2053 - / CENTRO / CAMPO MOURAO / PR / 87303-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
” 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

E
s

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/04/2024 a 23/05/2024

Certificação Número: 2024042419001112305679

Informação obtida em 03/05/2024 10:57:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
; condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

nu www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111   



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 07.299.558/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único doart. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços<http://rfb.gov.br> ou <http:/Awmww.pgfn.gov.br>.

1

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:19:26 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2024.
Código de controle da certidão: ZABE.C76A.C30E.768€C

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.299.558/0001-69

Certidão nº: 74598677/2023

Expedição: 26/12/2023, às 11:42:06

Validade: 23/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PAPERFLEX COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.299.558/0001-69, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêust.jus.br

ADA RIO

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

    Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033344610-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.299.558/0001-69

Nome: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 21/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

wwwfazenda, pr.gov,br
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gm ESTADO DE PARANÁ
[7]) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO

SECRETARIA DA FAZENDAE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

Protocolo: N. Certidão: 17517/2024

Contribuinte: PAPERELEX COMERCIAL LTDA

CPF: 07.299.558/0001-69 RG: 903.33704-47

Endereço: RUA ROCHA POMBO,nº 2053

Bairro: CENTRO

 

Complemento: SLJ 1 Ponto de Referência:

Requerente:

Cód. Contrib.: 373494 Validade: 20/05/2024

A
[FINALIDADE]
 

PARA FINS DIVERSOS

 

OBSERVAÇÕES]
   

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste

Município.

CAMPO MOURÃO/PR,19 deabril de 2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia internet

https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL,420 - CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeituraQ)campomourao.pr.gov.br
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO OMR
Ag   

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 058/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 08.221.047/0001-97, Inscrição Estadualnº.

001.014133.00-23, com endereço à Rua Almeda Rio do Sono, nº 420, Bairro Tietê,

Divinópolis/MG, CEP: 35.502-473, e-mail: licitacao(Dachei.ind.br !

licitacaoi Qachei.ind.br, telefone: (37) 3221-5553, neste ato representado pelo Sr.

Alessandro Dimas Rodrigues,inscrito no CPF sob nº. 887.088.026-53.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    ESRIO BA

(2 8
rolha Nº

Ass

EGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

demanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 29.040,00 (vinte e nove mil e quarenta reais), no qual se inclui

todos ostributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos osfins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contadosa partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO e    
Nas

3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 Ni

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

* procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

- recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

i 4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.
ALESSANDRO (
DIMAS A
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
   4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria de Administração: t

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social:
 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

f),DefesaSocial:

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
 

digital por
ODIMAS ALESSANDRO DIMAS

João Gilberto Solano, matricula 349.396; RODRIGUES:8JP"SvESSS708s02

8708802653 Sescorosoo

ALESSANDR ç Assinado de forma

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO - G
 

 
  

 

1) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda; UM
 

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

i). Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

p) Secretaria de Planejamento e Finanças:

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município:
ALESS,ANDRO Assinado de forma

digital por
DIMAS ALESSANDRO DIMAS

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631; RODRIGUESIEdecvesserem

8708802665 Siro
 

Ff) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Ass
 

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional ' de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

  
“o
Ss. .

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO ponho24557

 

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

RODRIGUES;36 Dadeszo20506

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio. ALESSANDRO |
DIMAS

COORDENAÇÃODE CONTRATOS 708802653/ 1536460300
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  Sacereis SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   14. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor; -

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 02 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://wwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos). ALESSANDRO Aradodetoma
+ digital por

DIMAS + ALESSANDRO DIMAS
+o RODRIGUES887088026

RODRIGUES:8,53 --
Dados: 20240506

8708802653  153657-0300

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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 Folha N)
 

Ass,

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a MTO  
contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros.

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4,4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4,4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045,2132.4.4.90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 Ucl

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

843 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001,14.422.0044.2104,4,4,90,52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90,52 1000 SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 sMT'

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS    
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244,0049.2081.4,4,90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS a

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085,4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90,52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4,4,90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90,52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194,4.4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90,52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 SMS     
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90:52 303

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304

279 15,.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381

279 15.002.10.301.0041.2054.,4,4.90,52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90,52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204,4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.,4,4.90.52 369 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90,52 1000 SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4,4.90,52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 SMS    
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes '

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Ass,

10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventua

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor ”

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de. Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº

8.666,de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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0.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em:

https:/Avww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atrasoinjustificado do obje

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

1. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

II. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
tam

prevista na letra “e” e perdas e danos. ALESSANDRO, |Assinada de foema digital

DIMAS MesmosRODRIGUES;8,Decossmpsos |
, 1538:26-0300'
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Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

terações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

IN. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Municipio, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.
ALESS,ANDRO Assinado de forma

1 digital por
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12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente,

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIIl e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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5. “O

EpotenePAGO? stificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

o COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Nasa
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamen

comprovados. =.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA) declara, por

si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos

na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com

que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; | — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

|

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições. ALESSANDRO, matem

DIMAS . ooncuesaaronezçsoRODRIGUES:88 ontoezansos
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS 708802653“

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

    
1 t

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana.

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

o 20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO | Assinado de forma digital por
MARCONDES eANTONIO MARCONDES

*SILVA:04318688917
SILVA:04318688917/ Dados: 2024.05.20 14:27:13 -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

, DEBORA Assinado de forma digital
ocAdadaora dotarsost por DEBORA LEMOS

SITES 4o LEMOS . Dados: 202405.20 149337

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

ALESSANDRO | Assinadode forma digital
DIMAS por ALESSANDRO DIMAS

RODRIGUES:88708802653
RODRIGUES:88,Dados;2024.05.06

708802653/ 1sasSbosco

Alessandro Dimas Rodrigues

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº, 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Alessandro Dimas Rodrigues, representante legal da empresa/organização

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

08.221.047/0001-97, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.
ALESSANDRO y Assinadodeforma digital

DIMAS +, por ALESSANDRO DIMAS
É RODRIGUES:88708802653

RODRIGUES:887Dados:2024.05.06
08802653 VA 15:40:12 -03'00'

Alessandro Dimas Rodrigues

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

vo A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
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Certificação Número: 2024042419181766558830
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

DIVINÓPOLIS

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca,até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 08.221.047/0001-97

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput doart. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJé de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.timg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processosfísicos e eletrônicos, onde houversido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento(processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUIa possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Maio de 2024 às 08:24

DIVINÓPOLIS, 03 de Maio de 2024 às 08:24

Código de Autenticação: 2405-0308-2422-0750-0259

Para validaresta certidão, acesseo sitio do TJMG (www.timgjus.br) em Certidão JudiciaYAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
JAUTENTICAÇÃO2 informando o código.

ATENÇÃO:Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamentoeletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada comoindício de possível adulteração ou tentativa

de fraude.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.221.047/0001-97

Certidão nº: 14757637/2024

Expedição: 04/03/2024, às 15:53:05

Validade: 31/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.221.047/0001-97, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE:
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndrgtst.jus.br

 



 

19/02/2024, 10:06 SIARE- Secretaria de Estado de Fazenda MG
 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

 

  
 

 

 

 

. . CERTIDÃO EMITIDAEM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 19/02/2024

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
19/05/2024

 

 
   
 

 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

 

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 001014133.00- cxpy/CPF: 08.221.047/0001-97 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: ALAMEDA RIO DO SONO NÚMERO: 420

COMPLEMENTO: BAIRRO: TIETE CEP: 35502473

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DIVINOPOLIS UF: MG  
 

 

 

1
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou departilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD,prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO
  
 

 

 

 

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>
certificar documentos

 

 

    CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2024000736294644  
 

 

https:Amuw2fazenda.mg.gov.br/solfctr/SOL/CDTIDETALHE.746?descServico=Solicitar+CertidWE3o+de+D%E9bitos+Tribut%EIrios&numProto...

 
 



 

 

 

ra PREFEITURA MUNICIPAL DIVINOPOLIS

PREFEITURA DE SECRETARIA DE FAZENDA

DIVINÓPOLIS

CERTIDÃO NEGATIVA DEDÉBITOS

Nome / Razão Social

Data: 12/03/2024 17h10min

Número —— Validade

1926 10/06/2024
 

 

ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA CNPJ: 08221047000197—

Endereço Contribuinte

Alameda RIO DO SONO,420 - Bairro TIETE - CEP 35502473

+
]

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

 

 

Mensagem

Certificamos que revendo as informações dessa Diretoria de Fiscalização e Arrecadação de
Tributos não constam créditos tributários e/ou não tributários vencidos,relativos ao contribuinte
acima caracterizado.

Ressalva-se à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos
tributários desconhecidos, cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição
desta certidão e que não estejam prescritos.

Código de Controle
 

cwmonucereratra

 

[ A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

 

Divinópolis (MG), 12 de Março de 2024

Paraná, 2601 - São José
Divinópolis (MG) - CEP: 35501170 - Fone:3732296500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO /
 

    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 13.220.783/0001-

80, Inscrição Estadual nº. 25.632.210-4, Inscrição Municipal nº. 64886 com endereço

à Rua Luiz Balistire, nº 70, Bairro Imigrantes, Guaramirim/SC, CEP: 89.270-000, e-

mail: comercialQetiplasti.com.br, telefone: (47) 3273-6060 / 99254-6060, neste ato

representado pelo Sr. Weslei Willi Dumke,inscrito no CPF sob nº. 018.866.710-52.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       
GISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

emanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 10.989,99 (dez mil novecentos e oitenta e nove reais e

hoventa e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
   3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:do hraã

16:00 hr. '

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos 1.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Ositens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

41. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3, A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

3

  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     

 

a)Secretaria de Administração:

4.4.1. São designados comofiscais:

|

|

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social: 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

SecretariadeCultura:

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

SecretariadeHabitação:

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
  

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   EA
fo
 

 

  
 

i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

ij) Secretaria de Assistência Social:

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

| . Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359,405;

SecretariaEducação:

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

p) Secretaria de Planejamento e Finanças:
 

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) ProcuradoriaGeral doMunicípio:

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

5 Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    N
$

hano24 B? mM Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para O

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

     Re)
Cura SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

 

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

 

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
   4. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 26 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.21. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (hnttps:/Awmww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a filmar

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente . licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4,4,90.52 501 SMA

35 ' 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4.90,52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 UC]

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392,0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044,2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4,4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90,52 1000 SMDE

733 23.001,11.334.0053.2115.4,4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241,0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS   
 

COORDENAÇÃO DECONTRATOS
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4,4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4,4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049,2119,4,4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085,4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4,4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004,08.243.0049,6009,4,4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52 104 SME

431 16,004,12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.305.0043.2070.4,490.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124,4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542,0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542,0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 sMS    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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| Asa

254 15.001.10,301.0041.2051.4.4.90.52 303 SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS”

279 : 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4,4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303,0041.2058.4.4.90.52 1000 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90,52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90,52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4,4.90.52 518 SMS

o 258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4.4,90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4,4.90.52 507 SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
     

onstando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

t

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 —- Fone/Fax (41) 3627-8500

12



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO .
   10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuai

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do & 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União -— CGU-AGU, disponível em:

https://mww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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q   
12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda,atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
as

prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valorregistrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuizo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº,

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº '8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

17

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
   justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14,1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM

PLASTICOS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 —- Fone/Fax (41) 3627-8500

19

qu

  



 

   

 

  = q 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
“rolha nº249)

  
  

 

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procel

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

| 19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

21.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

1 Assinado de formadigital por
MARCO ANTÔNIO : MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES 7*SILVA:04318688917

- Dados: 2024.05.20 14:31:32

SILVA:04318688917 “300 dor Sus

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

- JOSE ANTONIO DASENBROCK,Assinado deforma igtalporJOSEANTONO DEBORA ) Pepe MatanasSl
JUNIOR00369176995 7 Doenmiscosno mero, LEMOS | Badonamnadsão

a / . - / 14:04:29 03:00"

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

-

P/ Contratada:

É. Assinado de formaETIPLASTI COMERCIO iarapor ETPLAST
ESERVICOSEM | COMERCIO ESERVICOS
PLASTICOS 3 EMPLASTICOS
LTDA:132207830001..LTDA:13220783000160
60 É Dados: 202405.13

15:11:40 0300"

Weslei Willi Dumke

ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLONº, 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Weslei Willi Dumke, representante legal da empresa/organização ETIPLASTI

COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ

sob o nº 13.220.783/0001-60, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

ETIPLASTI COMERCIO. Assinadode formadigital Fazenda Rio Grande,06 de maio de 2024.
ESERVICOSEM

—

“ porETIPLASTICOMERCIO
PLASTICOS + ESERVICOS EM PLASTICOS

| Lt0A:13220783000160
LTDA:132207830001.- Dados: 2024.05.08
so 15:01:25 -03'00"

Weslei Willi Dumke

ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Consulta Regularidade do Empregador

 

Voltar à Imprimir
     

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 13.220.783/0001-60
Razão

Social:
Endereço: RUA LUIZ BALISTIERE 70 / IMIGRANTES / GUARAMIRIM / SC / 89270-000

ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042701143069308408

Informação obtida em 06/05/2024 09:50:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

t

  
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA |
CNPJ: 13.220.783/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. |

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:45:59 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 02/09/2024,
Código de controle da certidão: C137.2439,F150,9936
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 

Página 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 13.220.783/0001-60

Certidão nº: 15296711/2024

Expedição: 06/03/2024, às 08:48:38

Validade: 02/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.220.783/0001-60, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wwuw.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das péssoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

y

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 
 



 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome(razão social): ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA
CNPJ/CPF: 13.220.783/0001-60

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140372877164
Data de emissão: 08/12/2023 11:24:23 !
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 05/05/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.se.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente

Impresso em: 08/12/2023 11:26:32
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ESTADO SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SETORDE TRIBUTAÇÃOE FISCALIZAÇÃO  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 

 
 

 

Nº 5422/2024

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: ETIPLASTI COMERCIO E SERVIÇOS EM PLÁSTICOS LTDA - ME 409839

CNPJ/CPF: 13.220.783/0001-60

Endereço: Rua LUIZ BALISTIERI, 70

Complemento: SALA 01

Bairro: IMIGRANTES Cidade: Guaramirim - SC

, YNALIDADE]
po

| “PARA FINS DIVERSOS  
 

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos

competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA(M) DÉBITO(S)
referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, estando o contribuinte em situação

REGULAR,até presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as

referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida por 90 (noventa) dias.A consulta da autenticidade da presente certidão pode

ser conferida no site guaramirim.atende.net.

f
i
t

“e elidade Até: 10/06/2024 GUARAMIRIM/SC, 12 de março de 2024

Emitido por: ETIPLASTI COMERCIO E SERVIÇOS EM PLÁSTICOS LTDA - ME

Rua28 de Agosto, 2042 - FoneiFax (47) 3373-0247 - Centro - CEP 89270-000 - GUARAMIRIM - SC
E-mail: gabineteGDguaramirim.sc.gov.br

 



 

 

 

Número do pedido: 2179753
FOLHA: 1/1

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDEJUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 2179753
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

 

CERTIFICAMOS,na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ETIPLASTI COMÉRCIO E SERVIÇOS EM PLÁSTICOS
Raiz do CNP): 13.220.783
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : GUARAMIRIM
Endereço da sede : RUA LUIS BALISTIRE Nº 70, BAIRRO IMIGRANTES, CEP 89.270-000,

GUARAMIRIM - SC

Certidão emitida às 10:05 de 06/05/2024.
'

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a
sua conferência,

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

   



 

 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

)

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as Informações abalxo constam dos documentos arquivados nesta Junta

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

 

Comercial e são vigentes na data

 

 

 

 

    

de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLÁSTICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constituitivo

42204627138 13.220.783/0001-60 08/02/2011 15/02/2011

Endereço:

RUA LUIZ BALISTIERE,70, IMIGRANTES,GUARAMIRIM, SC - CEP: 89270000 
 
 

OBJETO SOCIAL

'TABRICAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS DIVERSOS; INDUSTRIALIZAÇÃO DE CHAPAS ACRÍLICAS; COMÉRCIO ATACADISTA,
.'PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS DIVERSOS; SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE GRAVAÇÃO EM

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

   
 

 

 

 
 

    
 

' [MATERIAIS PLÁSTICOS.

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO

R$ 480.000,00

QUATROCENTOSE OITENTAMIL REAIS Empresa de pequenoporte XXXXXX

R$ Capital integralizado:

480.000,00

QUATROCENTOSE OITENTA MIL REAIS

QUADRO SÓCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

WESLEI WILLI DUMKE 240.000,00 socio XXXIXXXX

018.866.710-52

WESLEI WILL] DUMKE 0,00 ADMINISTRADOR XXDOVXXXX

018.866.710-52

FRANK MORGENSTERN 240.000,00 socio XXIXXIXXXX

. 7.764.919-64

 “ANK MORGENSTERN 0,00 ADMINISTRADOR XXXXDOX
027.764.919-64

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Data Número SEM STATUS
IVO

15/09/2022 20223471135 REGISTRO ATI

Ato: 002 - ALTERAÇÃO
Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE:  XXXXXX CNPJ:  XXXXXX

Endereço:  XXXXXX

Po Observação |]
i

página: 1/2

244795800

CONTROLE: 15272294018105 CPF SOLICITANTE: 027.764.919-64 NIRE: 42204627138 EMITIDA:05/04/2024 PROTOCOLO: 244795800

O



 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentos na data

de sua expedição.

  
 

EMPRESA
Nome Empresarial: ETIPLASTI COMERCIO E SERVICOS EM PLASTICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

 

 

 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Início da atividade
Constituitivo

42204627138 13.220.783/0001-60 08/02/2011 15/02/2011    
Endereço: , ,

RUA LUIZ BALISTIERE, 70, IMIGRANTES, GUARAMIRIM, SC - CEP: 89270000    
FLORIANOPOLIS- SC,5 de Abril de 2024 .

LUCIANO LEITE KOWALSKI
 

página: 2/2

244795800

CONTROLE: 15272294018105 CPF SOLICITANTE: 027.764.919-64 NIRE: 42204627138 EMITIDA: 05/04/2024 PROTOCOLO: 244795800



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993'e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretátio Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 23.206.565/0001-25, Inscrição

Estadual nº. 90703237-00, com endereço à Rua Antonio Amboni, nº. 199, Bairro

Parque Industrial, São Miguel do lIguaçu/PR, CEP: 85.877-000, e-mail:

araujomoveis2024Qhotmail.com,telefone: (45) 99860-5081, neste ato representado

pelo Sr. Gustavo Costa Araujo, inscrito no CPF sob nº. 045.760.509-07.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1

  



  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

 

 

  

GISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a
i

demandadas Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 421.951,20 (quatrocentos e vinte e um mil novecentos e

cinquenta e um reais e vinte centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos

ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rus Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— GEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
3.1. As entregas deverão serrealizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos 1.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Ositens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescriçõeslegais, podendolevar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

SecretariadeAdministração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

SecretariaComunicaçãoSociali

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

9) Secretaria de Urbanismo;

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 
h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico: 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

João Gilberto Solano, matricula 349.396;
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   

 

 

1) Secretaria de Trabalho, Emprego é Renda:

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

Assistência

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

m)Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

VETA
o) Secretaria de Saúde:

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

Pp) Secretaria de Planejamento e Finanças:

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

See
q). Procuradoria Geral do Município:

Isabel Cristina M, A. Orejana, matricula 350.631;

 

T), Secretaria Municipal de Planejamento Urbano;
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
  

nzo Shigeru Endo, matricula 356.335;  5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituílo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento,ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12,|], *c” da presente Ata.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena muita de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,Il, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscalffatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto efou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação aoitem 6,o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
  
    

a A ”

mao EP . Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

Ass E, entuais reajustes de preços:

a)Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 02 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.24. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federalnº. 8.666/08.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132,4.4.90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 Ucl

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33,001.16.482.0050.2043.4.4,90,52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044,2104.4.4.90.52 - 1000 SMDS

627 18,001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS   
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049,2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0040.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244,0049,2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4,90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4,90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244,0049.2088.4.4.90,52 1000 SMAS

559 17.004,08.244.0049.2089.4.4,90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045,2117.4,4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4,90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194,4.4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043,2197.4.4,90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

BB 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4,90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

586 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4,90.52 303 sMs    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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254 15.001.10.301.0041.2051.4,4.90.52 303 SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 sms

279 15.002.10.301.0041.2054.4,4.90.52 303 sMs

ara | 15.002.10.301.0041,2054.4.4.50.52 494 sMs

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 sMs

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 sMSs

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 sms

296 15:003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 sMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 sms

313 15.004.10.303.0041.2058.4,4,90.52 303 sms

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4,90,52 381 sms

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4,4.90,52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4,90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4,90.52 303 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 sms

332 15.005.10.302.0041.2204.4,4.90.52 369 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 sms

830 28.001.04.121.0048.2190,4.4.90.52 1000 sms

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 so7 sMs   
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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ando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante, modelo,tipo

azo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuais

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possivel.

40.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidasnalicitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventosarrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme específica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — (CGU-AGU, disponível em:

https:/Awww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar opagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista naletra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuizo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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U >, .

= Ú o
coaNº Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

Ass iterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nosincisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos.

f Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuizo de perdas e

danos e das demais multas.

Il. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos II] e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

42.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer* penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande/PR'- CEP 83820-000 — FoneiFax (41) 3627-8500
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ificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

entadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município,

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4,410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.14. O DETENTOR DA ATA (ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionadaLei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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O. Im
a Nº

Ass ED ectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

esponsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

    
  

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado,no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

21.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

PJ Contratante: * Assinado de formadigital por
MARCO ANTONoiANTONIO

MARCONDES SILMA:04318688917
SILVA:043 18688917 Dados: 2024.05.20 14:19:41

oa
Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO Asen ÀAssinado ce forma igital por

ços |ERESamo DEBORA LEMOSaosuma
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

GUSTAVO ” Assinadode forma
COSTA Siohalpor GUSTAVO

a 7 ARAUJO:04576050907

ARAUJO:ASpossozans06
6050907// 12:07:57 0300"

Gustavo Costa Araujo

ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA.
COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Gustavo Costa Araujo, representante legal da empresa/organização ARAUJO

MOVEIS E TRANSPORTES LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº.

23.206.565/0001-25, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

GUSTAVO COSTA fetraddeforcastat
ARAUJO:0457605'ARALsO-04576050907

007 Siiecincosi
Gustavo Costa Araujo

ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias
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R
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c
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A
r
m
á
r
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o
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portas.
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e
n
t
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m
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N
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M
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T
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45,000
554,6300

24.958,35
x
8
0
0
a
9
0
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m
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h
a
p
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dobradiça

i
n
t
e
m
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n
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m
o
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5

m
m
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t
u
r
a
e
e
s
p
e
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u
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a
d
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m
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m
e
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c
r
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d
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u
niquelados.
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á
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p
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h
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ç
o
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a
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b
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c
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r
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c
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c
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c
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i
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apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
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o
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receber
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c
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e
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o
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á
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0
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0
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0
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Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

(profundidade).
Corpo,

p
o
r
t
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e
m
a
ç
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a
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a
26.

Possuir
dobradiça
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o
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o
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n
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m
o
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m
m
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u
r
a
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e
s
p
e
s
s
u
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a
d
e
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m
m
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por

m
e
i
o
d
e
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c
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á
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ajustáveis

c
o
m

distancia
d
e
ate

1
0
0
m
m
,
r
e
f
o
r
ç
o
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
b
o
r
d
o
s
d
a
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b
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perímetro
e
reforço
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c
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c
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c
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c
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c
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b
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.
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p
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fundo,

d
o
b
r
a
s

laterais
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
d
u
p
l
a
s
e
m

todo
o
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c
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c
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n
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(tais
c
o
m
o
:

branco,b
e
g
e

e
cinza).

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2

portas.
Dimensões

d
e

1
6
0
0
a
1
7
0
0

mm(
a
l
t
u
r
a
)
x
7
0
0
a
9
0
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a
4
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,

portas
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Possuir
dobradiça

i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o

minimo
75
m
m

de
altura

e
espessura

de
1,5

m
m

fixada
por

meio
de

solda
e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s
por

portas,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
t
a
m
b
o
r

cilíndrico
e
mínimo

2
chaves.

Puxadores
inteiramente

metálicos,
de

liga
não-ferrosa,

cromados
o
u

niquelados.
A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4
s
a
p
a
t
a
s
niveladoras.

4
(quatro)

prateleiras
e
m
c
h
a
p
a
2
4
(0,60

m
m
)
,
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
1
0
0
m
m
,
r
e
f
o
r
ç
o
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
b
o
r
d
o
s
d
a

frente
e
fundo,

d
o
b
r
a
s

laterais
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

e
m
t
o
d
o
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o
n
a
parte

i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
p
a
r
a
c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
c
a
n
t
o
s
d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda.
Todas

a
s

partes
metálicas

d
e
v
e
m
ser

unidas
entre

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar r
e
s
p
i
n
g
o
s
e
v
o
l
u
m
e
s
d
e

solda,
r
e
b
a
r
b
a
s
,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
arredondar

quinas
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possulr

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
a

uso, n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
deformações,

a
f
r
e
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a

receber
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo,
p
i
n
t
u
r
a

eletrostática
epóxi

a
p
ó
.

Acora
s
e
r

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
será

c
o
r
e
s
neutras

(tais
c
o
m
o
:
branco,

bege
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

 
 

6
9
9
0
1
1
8
8
5

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2
portas.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
9
0
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

7
2
,
0
0
0

6
9
2
,
7
7
0
0

4
9
.
8
7
9
,
4
4

 

 
 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiltários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

1
1
5
0
a
1
2
5
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,

portas
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Possuir
dobradiça

interna
7
5
m
m

dea
l
t
u
r
a
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s

porp
o
r
t
a
s
,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
tambor

cilíndrico
e

m
í
n
i
m
o
2
chaves.

Puxadores
i
n
t
e
i
r
a
m
e
n
t
e
metálicos,

d
e

liga
não-ferrosa,

c
r
o
m
a
d
o
s

oun
i
q
u
e
l
a
d
o
s
.

A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4
s
a
p
a
t
a
s
niveladoras,

4
(quatro)

prateleiras
e
m
c
h
a
p
a
2
4

(0,60
m
m
)
,
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
1
0
0
m
m
,

reforço
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s

bordos
d
a

frente
e
fundo,

dobras
l
a
t
e
r
a
i
s
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

e
m

todo
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o
n
a
parte

i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
para

c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
u
n
i
f
o
r
m
e
m
e
n
t
e
,
A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
cantos

d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda.
Todas

a
s

partes
metálicas

d
e
v
e
m

ser
unidas

entre
si

por
m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superficie

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
juntas

e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e

possuirsuficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
a
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a
receber

t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo,
p
i
n
t
u
r
a

eletrostática
epóxi

a
p
ó
.

Accor
a
ser

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
será

c
o
r
e
s
neutras

(tais
como:

b
r
a
n
c
o
,

bege
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
montado.

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2
portas.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s

d
e
1
9
0
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x
1
1
5
0
a
1
2
5
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,

portas
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Possuir
dobradiça

i
n
t
e
m
a
7
5
m
m

d
e

altura
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s
por

portas,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
tambor

cilíndrico
e

m
i
n
i
m
o
2
chaves.

P
u
x
a
d
o
r
e
s
inteiramente

metálicos,
del

i
g
a

não-ferrosa,
c
r
o
m
a
d
o
s

o
u
niquelados.

A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4
s
a
p
a
t
a
s
niveladoras.

4
(quatro)

prateleiras
e
m
chapa

24
(0,60

mm),
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
1
0
0
m
m
,

reforço
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
b
o
r
d
o
s
d
a
frente

e
fundo,

d
o
b
r
a
s

laterais
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.
P
o
r
t
a
s
c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

e
m

todo
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o
n
a
parte

i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
para

c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
c
a
n
t
o
s
d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

preenchimento
c
o
m

solda.
T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas
e
n
t
r
e

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

 

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

funcionamento
nas

suas
condições

normais
de

uso,n
ã
o
deve

apresentarfratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a
receber

tratamento
anticorrosivo,

p
i
n
t
u
r
a

eletrostática
epóxi

a
pó.

A
c
o
r
a

ser
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
será

coresn
e
u
t
r
a
s

(tais
c
o
m
o
:

branco,
bege
e

cinza).
O

móvel
devera

ser e
n
t
r
e
g
u
e
montado.

9
9
0
1
1
8
8
6

-
A
r
m
á
r
i
o
g
u
a
r
d
a
v
o
l
u
m
e
s
c
o
m
1
2
portas

e
m

aço.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
6
0
0
a

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

2
0
0
0
m
m

(altura)
x
8
0
0
a
1
2
0
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(profundidade).
Mobiliário

fabricado
e
m
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Portas,
s
e
n
d
o
4

(quatro)
n
a

vertical
e
3

(três)
n
a

horizontal
c
o
m

reforço
e
d
o
b
r
a
s

duplas
e
m

todo
o
perímetro,

abertura
tipo

v
e
n
e
z
i
a
n
a
n
a
frente

d
a
s
portas

q
u
e

p
e
r
m
i
t
a
m
ventilação.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
chapas

n
o
s

c
a
n
t
o
s
d
e
portas

d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m
solda

e
o
reforço

d
a
m
e
s
m
a
d
e
v
e
conter

p
o
n
t
o
s
d
e
solda

e
e
s
p
a
ç
a
d
o
u
n
i
f
o
r
m
e
m
e
n
t
e
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
através

d
e
suporte

p
a
r
a
c
a
d
e
a
d
o

pitão.
D
o
b
r
a
d
i
ç
a
Interna

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
2
u
n
i
d
a
d
e
s

por
porta.

P
é
s
c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m

de a
l
t
u
r
a
.

T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas
entre

si
p
o
r
m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
ásperas

ou
escórias.

Eliminar respingos
e

volumes
de

solda, rebarbas,
esmerilhar j

u
n
t
a
s
e
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
deformações,

afrouxamento
ou

soltura
de

qualquer
u
m
de

seus
componentes

ou
juntas.

O
armário

d
e
v
e
r
a

receber
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo, p
i
n
t
u
r
a
eletrostática

epóxi
a
p
ó
.

A
c
o
r
a
ser

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
A
r
m
á
r
i
o
g
u
a
r
d
a
v
o
l
u
m
e
s
c
o
m

1
2
portas

e
m

aço,
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
6
0
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x
8
0
0
a
1
2
0
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0

m
m

(profundidade).
Mobiliário

fabricado
e
m
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Portas,
s
e
n
d
o
4

(quatro)
n
a

vertical
e
3

(três)
n
a

horizontal
c
o
m

reforço
e
d
o
b
r
a
s

duplas
e
m

todo
o
perímetro,

abertura
tipo

veneziana
na

frente
das

portas
que

   

1
8
,
0
0
0
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R
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l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
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Licitação
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e
mobiliários

para
atender

a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

 

p
e
r
m
i
t
a
m
ventilação.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
chapas

n
o
s

cantos
d
e
portas

d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m
solda

e
o
reforço

d
a
m
e
s
m
a
d
e
v
e
conter

pontas
d
e
solda

e

e
s
p
a
ç
a
d
o
u
n
i
f
o
r
m
e
m
e
n
t
e
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
através

d
e
suporte

para
cadeado

p
i
t
ã
o
.

—

D
o
b
r
a
d
i
ç
a

interna
fixada

por
m
e
i
o
d
e
solda

c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
2
u
n
i
d
a
d
e
s

por
porta.

P
é
s
c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
.

T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas e
n
t
r
e

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
cortantes,

superfícies
ásperas

ou
escórias.

Eliminar
respingose

volumes
de

solda,
rebarbas,

esmerilhar
juntas

o
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e

uso,
n
ã
o

d
e
v
e
apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a
recebert

r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo,p
i
n
t
u
r
a
eletrostática

epóxi
a
pó.

A
c
o
r
a

ser
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
será

c
o
r
e
s
neutras(

t
a
i
s
como:

b
r
a
n
c
o
,
b
e
g
e
e
c
i
n
z
a
)
.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

entregus
m
o
n
t
a
d
o
.

9
9
9
0
1
1
8
8
9

-
Arquivo

d
e
a
ç
o
c
o
m
4
gavetas:

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
3
0
0
a
1
4
0
0
m
m

(altura)
x

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

1
5
4
,
0
0
0

4
4
9
,
6
7
0
0

69.249,18

4
0
0
a
5
0
0
m
m

(largura)
x
5
0
0
a
6
1
0
m
m

(profundidade).
Mobiliário

fabricado
c
o
m
c
h
a
p
a
d
e
2
2
a
26.

Possui
4
gavetas,

c
o
m

suporte
p
a
r
a
pastas

s
u
s
p
e
n
s
a
s
t
a
m
a
n
h
o

ofício
o
c
u
p
a
n
d
o

todo
o
e
s
p
a
ç
o

útil
i
n
t
e
n
o
d
a
caixa,

d
o
t
a
d
a
s
d
e

carrinhost
e
l
e
s
c
ó
p
i
c
o
s
,
aptos

a
suportar

m
í
n
i
m
o
d
e
1
5
kgf

(
u
n
i
f
o
r
m
e
m
e
n
t
e

distribuídos),
p
u
x
a
d
o
r
n
ã
o
d
e
v
e
m

apresentar
r
e
b
a
r
b
a
s
o
u
partes

cortantes
e
porta

etiqueta
e
s
t
a
m
p
a
d
o
.

.

F
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m

dispositivo
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
simultâneo

d
a
s
gavetas,

c
o
m
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o

por
chave.

S
i
s
t
e
m
a
d
e
deslizamento

d
a
s
g
a
v
e
t
a
s
s
o
b
r
e

carrinhost
e
l
e
s
c
ó
p
i
c
o
s
e

rolamentos
b
l
i
n
d
a
d
o
s
c
o
m
c
a
p
a
d
e

nylon
auto-lubrificantes.

B
a
s
e

inferior
c
o
m

r
o
d
a
p
é
f
e
c
h
a
d
o
e
e
q
u
i
p
a
d
o
c
o
m
4

sapatasn
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
d
e

piso.
Todas

asp
a
r
t
e
s

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidase
n
t
r
e

si
por

meio
de

solda
MIG,

d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminarr
e
s
p
i
n
g
o
s
e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e

arredondar
q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
Arquivo

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

para
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
u
s
o
,
n
ã
o
d
e
v
e
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
fratura,

d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
Acora

s
e
r

definida
no

pedido
será

cores n
e
u
t
r
a
s

(tais
como:

branco, bege
e
cinza).

 
 

 



  

[
P
M
F
R
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R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

1
0

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

 

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
Arquivo

d
e
a
ç
o
c
o
m
4
gavetas:

d
e
1
3
0
0
a
1
4
0
0

mm(
a
l
t
u
r
a
)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(largura)
x
5
0
0
a
6
1
0
m
m

Jade).
o
fabricado

c
o
m
c
h
a
p
a
d
e
2
2
a
26.

Possui
4
gavetas,

c
o
m

suporte
p
a
r
a
p
a
s
t
a
s
s
u
s
p
e
n
s
a
s
tamanho

o
f
í
c
i
o
o
c
u
p
a
n
d
o

t
o
d
o
o
espaçoútil

interno
d
a
caixa,

dotadasd
e

carrinhos
telescópicos,

a
p
t
o
s
a

suportar
m
í
n
i
m
o
d
e

15
kgf

(uniformemente
distribuídos),

p
u
x
a
d
o
r
n
ã
o
d
e
v
e
m

apresentar
rebarbas

ou
partes

cortantes
e

porta
etiqueta

estampado,
F
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m

dispositivo
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
simultâneo

d
a
s
gavetas,

c
o
m
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o

porc
h
a
v
e
.
S
i
s
t
e
m
a
d
e
d
e
s
l
i
z
a
m
e
n
t
o
d
a
s
g
a
v
e
t
a
s
s
o
b
r
e
carrinhos

telescópicos
e

rolamentos
b
l
i
n
d
a
d
o
s
c
o
m
c
a
p
a
d
e

nylon
auto-lubrificantes.

Base
i
n
f
e
r
i
o
r
c
o
m

r
o
d
a
p
é
f
e
c
h
a
d
o
e
e
q
u
i
p
a
d
o
c
o
m
4
s
a
p
a
t
a
s
niveladoras

d
e

piso.
Todas

a
s

partes
metálicas

d
e
v
e
m
ser

unidas
entre

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superficie

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u

escórias.
Eliminar

respingos
e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
juntas

e
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
.

O
Arquivo

deve
possuir

suficiente
resistência

mecânica
e
estabilidade

para
o

funcionamento
nas

suas
condições

normais
ds

uso,
não

deve
apresentarfratura,

d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
A
c
o
r
a
ser

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
cores

neutras
(tais

c
o
m
o
:

branco,b
e
g
e
e

cinza).

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

 
 

9
9
0
1
1
8
9
0

-
Estante

aberta
d
e
a
ç
o
c
o
m
6

prateleiras.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

1
9
5
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x
9
2
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a
4
0
0
m
m

(profundidade).
(cor

a

ser
definida

n
o
pedido)

6
Prateleiras

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
e
m
c
h
a
p
a

20 a
26,

c
o
m
d
o
b
r
a
s

duplas n
a
s
l
a
t
e
r
a
i
s
e

triplas
n
a
s

partes f
r
o
n
t
a
i
s
e
posteriores,

c
o
m

reforços
n
a
parte

interna
d
a
s

prateleiras.
Estrutura

desmontável
c
o
m
04

colunas
e
m

perfil
L
de

30
x
30
m
m
e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e

1,2
m
m

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m

de a
l
t
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
5
0
e
m
5
0
m
m

e
fixação

através
d
e
parafusos

c
o
m
p
o
r
c
a
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
z
i
n
c
a
d
o
s
d
e
1
4
m
m
,

estante
c
o
m

reforço
e
m
X
n
o
fundo,

N
a
b
a
s
e
d
o

perfil
e
m

L.
possuir

s
a
p
a
t
a
s

plásticas.
S
o
l
d
a
s
d
e
v
e
m
possuir

superfíci
a
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s

cortantes,
superfícies

á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
v
o
l
u
m
e
s
d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar j
u
n
t
a
s
e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

Acora
s
e
r

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
e

cinza).
O

móvel
devera

ser
entregue

montado. -
Estante

aberta
de

aço
c
o
m

prateleiras.
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e
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s
/
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o
n
t
r
a
t
o
s

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
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2
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1
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M
o
d
a
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d
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P
r
e
g
ã
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Objeto:
Aquisição

d
e
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atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
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Municipais.

 

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
1
9
5
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x
9220

m
m

(largura)
x
3
0
0
a

4
0
0
m
m

(profundidade).
(cor a

ser
definida

n
o
pedido)

6
Prateleiras

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
e
m
c
h
a
p
a

20a
28,

c
o
m
d
o
b
r
a
s

duplasn
a
s
l
a
t
e
r
a
i
s
e

triplas
n
a
s

partes f
r
o
n
t
a
i
s
e
posteriores,

c
o
m

reforços
n
a
parte

interna
d
a
s

prateleiras.
Estrutura

d
e
s
m
o
n
t
á
v
e
l
c
o
m
0
4
colunas

e
m

perfil
L
d
e
3
0
x
3
0
m
m
e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e

1,2
m
m

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
5
0
e
m
5
0
m
m

e
f
i
x
a
ç
ã
o
a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
a
r
a
f
u
s
o
s
c
o
m
p
o
r
c
a
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
z
i
n
c
a
d
o
s
d
e
1
4
m
m
,
e
s
t
a
n
t
e

c
o
m

reforço
e
m
X
n
o

fundo.
N
a

b
a
s
e

doperfil
e
m

L
possuir

s
a
p
a
t
a
s

plásticas.
S
o
l
d
a
s
d
e
v
e
m

possuir
superílcie

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
c
o
r
t
a
n
t
e
s
,
s
u
p
e
r
í
í
c
i
e
s
á
s
p
e
r
a
s
o
u
e
s
c
ó
r
i
a
s
.
E
l
i
m
i
n
a
r
r
e
s
p
i
n
g
o
s
e
v
o
l
u
m
e
s
d
e

s
o
l
d
a
,

rebarbas,
esmerilhar

j
u
n
t
a
s
e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

A
c
o
r
a

serd
e
f
i
n
i
d
a
n
o
p
e
d
i
d
o
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:

branco,
b
e
g
e
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a

ser e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

4
6

9
9
0
1
1
8
8
4

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2

portas.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e

1
8
0
0
a
1
7
0
0
m
m

(altura)
x

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

8
6
,
0
0
0

4
2
0
,
7
5
0
0

3
6
.
1
8
4
,
5
0

7
0
0
a
9
0
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a
4
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,

portas
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Possuir
dobradiça

interna
c
o
m
n
o

m
í
n
i
m
o
7
5
m
m

d
e

altura
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s
por

portas,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
t
a
m
b
o
r

cilíndrico
e
m
í
n
i
m
o
2
chaves.

Puxadores
i
n
t
e
i
r
a
m
e
n
t
e

metálicos,
d
e

liga
não-ferrosa,

c
r
o
m
a
d
o
s
o
u

niquelados.
A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4
s
a
p
a
t
a
s
niveladoras,

4
(quatro)

prateleiras
e
m
c
h
a
p
a
2
4
(0,60

m
m
)
,
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
1
0
0
m
m
,
r
e
f
o
r
ç
o
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
b
o
r
d
o
s
d
a

frente
e
fundo,

d
o
b
r
a
s

laterais
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
d
u
p
l
a
s
e
m

todo
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o

na p
a
r
t
e
i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
p
a
r
a
c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente,

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
chapas

n
o
s

cantos
d
e

portas
d
e
v
e
m

receber
p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda,
T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas
entre

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
volumes

d
e

solda,
r
e
b
a
r
b
a
s
,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e

apresentar
fratura,

deformações,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a
receber

t
r
a
t
a
m
e
n
t
o
anticorrosivo,

pintura
eletrostática

epóxi
a
p
ó
.

Accor
a

serdefinida
no

pedido
será

coresneutras
(tais

como:
branco,bege

e
cinza).
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
,

1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e
m
o
b

4

 

rios
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

i
m
e
n
s
õ
e
s

 

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a

sere
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2
portas.

d
e

1
6
0
0
a
1
7
0
0
m
m

(altura)
x
7
0
0
a
9
0
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a
4
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,

p
o
r
t
a
s
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26,

Possuir
dobradiça

i
n
t
e
m
a
c
o
m
n
o

m
í
n
i
m
o
7
5
m
m
d
e

altura
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino articulável,
s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s
por

portas,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
t
a
m
b
o
r

cilíndrico
e
m
í
n
i
m
o
2
chaves.

P
u
x
a
d
o
r
e
s
inteiramente

metálicos,
d
e

liga
não-ferrosa,

cromados
o
u

niquelados.
A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4

sapatas
n
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
.

4
(quatro)

prateleiras
e
m
c
h
a
p
a
2
4
(0,60

m
m
)
,
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
1
0
0
m
m
,
r
e
f
o
r
ç
o
e
d
o
b
r
a
s
d
u
p
l
a
s
n
o
s
b
o
r
d
o
s

da f
r
e
n
t
e
e
fundo,

d
o
b
r
a
s

laterais
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

e
m

todo
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o
n
a
parte

interna
c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
p
a
r
a
c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente.

À
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
cantos

d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda.
T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas
entre

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar r
e
s
p
i
n
g
o
s
e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar j
u
n
t
a
s
e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

deve possuir
suficiente

resistência
mecânica

e
estabilidade

para
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
deformações,

a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u
soltura

d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
devera

receber
tratamento

anticorrosivo, pintura
eletrostática

epóxi
a
pó.

A
c
o
r
a

ser
definida

n
o
pedido

será
cores

neutras
(tais

c
o
m
o
:

branco,
b
e
g
e
e

cinza).
O

móvel
d
e
v
e
r
a
ser

entregue
m
o
n
t
a
d
o
.

9
9
0
1
1
8
8
5

-
A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2

portas.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
9
0
0
a
2
0
0
0

mm(
a
l
t
u
r
a
)
x

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

1
1
5
0
a
1
2
5
0

mm(
l
a
r
g
u
r
a
)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(profundidade).
Corpo,portas

e
prateleiras

e
m
aço

chapa
22

a
26.

Possuir
dobradiça

Interna
75
m
m

d
e

altura
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
unidades

p
o
r

portas,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
tambor

cilíndrico
e

m
í
n
i
m
o
2
chaves.

Puxadores
i
n
t
e
i
r
a
m
e
n
t
e
metálicos,

de.liga
não-ferrosa,

c
r
o
m
a
d
o
s

ou
niquelados,

Armário
c
o
m
4
sapatas

niveladoras.
4

(quatro)prateleiras
e
m
c
h
a
p
a
2
4
(0,60

m
m
)
,
removíveis

e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
1
0
0
m
m
,
r
e
f
o
r
ç
o
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
b
o
r
d
o
s

daf
r
e
n
t
e
e
fundo,

dobrasl
a
t
e

simples
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

e
m
t
o
d
o
o

perímetro
e
reforço

central
soldado

na
parte

interna
c
o
m
no

mínimo
9
pontos

de

  

24,000
692,7700

16.626,48
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R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
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P
r
o
c
e
s
s
o
j
A
n
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3
1
2
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2
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2
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1
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P
E

M
o
d
a
l
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d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

solda
p
a
r
a
c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
cantos

d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda,
T
o
d
a
s
a
s

p
a
r
t
e
s
m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
m

seru
n
i
d
a
s

e
n
t
r
e

si
p
e
r
m
e
i
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
r
e
s
p
i
n
g
o
s
e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
juntas

e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a
receber

tratamento
anticorrosivo,

pintura
eletrostática

epóxi
a
p
ó
.

A
cor

a
serd

e
f
i
n
i
d
a
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
cores

neutras(
t
a
i
s
c
o
m
o
:

branco,b
e
g
e
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a

sere
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

A
r
m
á
r
i
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
2

portas.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s

de
1900

a
2000

m
m

(altura)
x
1150

a
1250

m
m

(largura)
x
400

a
500

m
m

(profundidade).
Corpo,

portas
e

prateleiras
e
m
a
ç
o
c
h
a
p
a
2
2
a
26.

Possuir
dobradiça

i
n
t
e
m
a
7
5
m
m

d
e

altura
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,5
m
m

fixada
por

m
e
i
o
d
e
solda

e
c
o
m

pino
articulável,

s
e
n
d
o
n
o
m
í
n
i
m
o
3
u
n
i
d
a
d
e
s

porp
o
r
t
a
s
,
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a
d
e
tambor

cilíndrico
e

m
i
n
i
m
o
2
chaves.

P
u
x
a
d
o
r
e
s
inteiramente

metálicos,
d
e

liga
não-ferrosa,

c
r
o
m
a
d
o
s

o
u
niquelados.

A
r
m
á
r
i
o
c
o
m
4

sapatasn
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
.

4
(quatro)

prateleiras
e
m

chapa2
4

(0,60
mm),

removíveis
e
ajustáveis

c
o
m

distancia
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
1
0
0
m
m
,

reforço
e
d
o
b
r
a
s
duplas

n
o
s
bordosd

a
frente

e
fundo,

dobrasl
a
t
e
r
a
i
s
simples

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
0
m
m
.

Portas
c
o
m
d
o
b
r
a
s
d
u
p
l
a
s
e
m

todo
o

perímetro
e
reforço

central
s
o
l
d
a
d
o
n
a
parte

interna
c
o
m
n
o
m
i
n
i
m
o
9
p
o
n
t
o
s
d
e

solda
p
a
r
a
c
a
d
a

porta,
e
s
p
a
ç
a
d
o
uniformemente.

A
j
u
n
ç
ã
o
d
e
c
h
a
p
a
s
n
o
s
c
a
n
t
o
s
d
e

portas
d
e
v
e
m
receber

p
r
e
e
n
c
h
i
m
e
n
t
o
c
o
m

solda.
T
o
d
a
s
a
s
p
a
r
t
e
s
m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
m

seru
n
i
d
a
s
e
n
t
r
e

si
p
o
r
m
e
i
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,

n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
volumes

d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
arredondar

q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
armário

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

p
a
r
a
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
deformações,

a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
O

armário
d
e
v
e
r
a

receber
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anticorrosivo,
p
i
n
t
u
r
a

eletrostática
epóxi

a
pó.

A
c
o
r
a

ser
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:

branco,b
e
g
e
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.
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R
e
l
a
ç
ã
o
i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s

.
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

4
8

9
9
0
1
1
8
8
9

-
A
r
q
u
i
v
o
d
e
a
ç
o
c
o
m
4
gavetas:

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
1
3
0
0
a
1
4
0
0
m
m

(altura)
x

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

5
1
,
0
0
0

4
4
9
,
6
7
0
0

2
2
.
9
3
3
,
1
7

400
a
500

m
m

(largura)
x
500

a
610

m
m

(profundidade).
Mobiliário

fabricado
c
o
m
c
h
a
p
a
d
e
2
2
a
26.

Possui
4
gavetas,

c
o
m

suporte
para

pastas
s
u
s
p
e
n
s
a
s
t
a
m
a
n
h
o

ofício
o
c
u
p
a
n
d
o

t
o
d
o
o
e
s
p
a
ç
o

útil
interno

d
a

caixa,
dotadas d

e
carrinhos

telescópicos,
aptos

a
suportar

m
í
n
i
m
o
d
e
1
5
kgf

(
u
n
i
f
o
r
m
e
m
e
n
t
e

distribuídos),
p
u
x
a
d
o
r
n
ã
o
d
e
v
e
m

apresentar
r
e
b
a
r
b
a
s
o
u
partes

cortantes
e

porta
etiqueta

e
s
t
a
m
p
a
d
o
,

F
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m

dispositivo
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
simultâneo

d
a
s
gavetas,

c
o
m
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o

por
chave.

S
i
s
t
e
m
a
d
e
d
e
s
l
i
z
a
m
e
n
t
o
d
a
s
g
a
v
e
t
a
s
s
o
b
r
e
carrinhos

telescópicos
e

rolamentos
blindados

c
o
m
capa

de
nylon

auto-lubrificantes.
B
a
s
e

inferior
c
o
m

r
o
d
a
p
é
f
e
c
h
a
d
o
e
e
q
u
i
p
a
d
o
c
o
m
4

sapatas
n
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
d
e

piso.
T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m

ser
unidas

entre
si

por
m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos c
o
r
t
a
n
t
e
s
,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingos

e
v
o
l
u
m
e
s
d
e

solda,
r
e
b
a
r
b
a
s
,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
q
u
i
n
a
s
a
g
u
d
a
s
.

O
Arquivo

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

para
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e
uso,

n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
A
c
o
r
a
ser

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:

branco,
bege
e

cinza).
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
Arquivo

d
e
a
ç
o
c
o
m
4
gavetas:

D
i
m
e
n
s
õ
e
s

d
e
1
3
0
0
a
1
4
0
0
m
m

(altura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(largura)
x
5
0
0
a
6
1
0
m
m

(profundidade).
Mobiliário

fabricado
c
o
m
c
h
a
p
a
d
e
2
2
a
26.

Possui
4
gavetas,

c
o
m

suporte
p
a
r
a
pastas

s
u
s
p
e
n
s
a
s
t
a
m
a
n
h
o

ofício
o
c
u
p
a
n
d
o

t
o
d
o
o
e
s
p
a
ç
o

útil
i
n
t
e
m
o
d
a

caixa,
d
o
t
a
d
a
s
d
e

carrinhos t
e
l
e
s
c
ó
p
i
c
o
s
,
a
p
t
o
s
a

suportar
mínimo

de
15

kgf
(uniformemente

distribuídos),
puxador

não
d
e
v
e
m

apresentar
rebarbas

ou
partes

cortantes
e
porta

etiqueta
estampado,

F
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m

dispositivo
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
simultâneo

d
a
s
gavetas,

c
o
m
a
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o

por
chave.

S
i
s
t
e
m
a
d
e
d
e
s
l
i
z
a
m
e
n
t
o
d
a
s
gavetas

s
o
b
r
e

carrinhos t
e
l
e
s
c
ó
p
i
c
o
s
e

rolamentos
blindados

c
o
m
c
a
p
a
d
e

nylon
auto-lubrificantes.

B
a
s
e

inferior
c
o
m

r
o
d
a
p
é
f
e
c
h
a
d
o
e
e
q
u
i
p
a
d
o
c
o
m
4

sapatas n
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s

dep
i
s
o
.

T
o
d
a
s
a
s
partes

metálicas
d
e
v
e
m
ser

unidas e
n
t
r
e

si
por

m
e
i
o
d
e
solda

M
I
G
,
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s
cortantes,

superfícies
á
s
p
e
r
a
s
o
u
escárias.

Eliminar r
e
s
p
i
n
g
o
s
e
v
o
l
u
m
e
s
d
e

solda,
rebarbas,

esmerilhar
j
u
n
t
a
s
e
a
r
r
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
,
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l
a
ç
ã
o
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P
r
o
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s
o
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A
n
o
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3
1
2
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2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

4
9

O
Arquivo

d
e
v
e
possuir

suficiente
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
e
estabilidade

para
o

f
u
n
c
i
o
n
a
m
e
n
t
o
n
a
s
s
u
a
s
c
o
n
d
i
ç
õ
e
s
n
o
r
m
a
i
s
d
e

uso,
n
ã
o
d
e
v
e
apresentar

fratura,
d
e
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
,
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
o
u

soltura
d
e
q
u
a
l
q
u
e
r
u
m
d
e
s
e
u
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
o
u

juntas.
A

cor
a
ser

definida
n
o
pedido

será
coresn

e
u
t
r
a
s
(
t
a
i
s
c
o
m
o
:

branco,
b
e
g
e

e
cinza).

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

9
9
0
1
1
8
9
0

-
Estante

aberta
d
e
a
ç
o
c
o
m
6

prateleiras.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e

U
N

B
I
G
M
E
T
A
L

1
9
5
0
a
2
0
0
0

mm(
a
l
t
u
r
a
)
x
9
2
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a
4
0
0
m
m

(profundidade).
(
c
o
r
a

ser
definida

n
o
pedido)

6
Prateleiras

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
e
m

chapa
2
0

a
26,

c
o
m
d
o
b
r
a
s
duplas

nasl
a
t
e
r
a
i
s
e

triplas
n
a
s

partes f
r
o
n
t
a
i
s
e
posteriores,

c
o
m

reforçosn
a

parte
interna

d
a
s

prateleiras.
Estrutura

d
e
s
m
o
n
t
á
v
e
l
c
o
m
0
4
c
o
l
u
n
a
s
e
m

perfil
L
d
e
3
0
x
3
0
m
m
e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e

1,2
m
m

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e

altura
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
5
0
e
m
5
0
m
m

e

fixação
através

d
e
parafusos

c
o
m
p
o
r
c
a
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
z
i
n
c
a
d
o
s
d
e
1
4
m
m
,
e
s
t
a
n
t
e

c
o
m

reforço
e
m
X
n
o
fundo.

N
a
b
a
s
e
d
o

perfil
e
m
L
possuir

s
a
p
a
t
a
s

plásticas.
S
o
l
d
a
s
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

pontos

cortantes,
superfícies

á
s
p
e
r
a
s
o
u

escórias.
Eliminar

respingos
e

volumes
d
e

solda,

rebarbas,
esmerilhar

j
u
n
t
a
s
e
a
m
e
d
o
n
d
a
r
quinas

a
g
u
d
a
s
.

A
c
o
r
a
ser

definida
n
o
pedido

será
cores

neutras(
t
a
i
s
c
o
m
o
:

branco,
b
e
g
e

e
cinza).

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

entregue
montado.

-
Estante

aberta
d
e
a
ç
o
c
o
m
6

prateleiras.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
1
9
5
0
a
2
0
0
0
m
m

(altura)
x
9
2
0
m
m

(largura)
x
3
0
0
a

4
0
0
m
m

(profundidade).
(cor

a
ser

definida
n
o
pedido)

6
Prateleiras

confeccionadas
e
m
chapa

20
a
26,

c
o
m
dobras

duplasn
a
s
l
a
t
e

triplas
nasp

a
r
t
e
s

frontais
e
posteriores,

c
o
m

reforços
n
a

parte
interna

d
a
s

prateleiras.
Estrutura

d
e
s
m
o
n
t
á
v
e
l
c
o
m
0
4
c
o
l
u
n
a
s
e
m

perfil
L.
d
e
3
0
x
3
0
m
m

e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e

1,2
m
m

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
5
0
e
m
5
0
m
m

e

fixação
através

d
e
parafusos

c
o
m
porcas

s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
z
i
n
c
a
d
o
s
d
e
1
4
m
m
,
e
s
t
a
n
t
e

c
o
m

reforço
e
m
X
n
o
fundo.

N
a
b
a
s
e
d
o

perfil
e
m

L
possuir

s
a
p
a
t
a
s

plásticas.
S
o
l
d
a
s
d
e
v
e
m

possuir
superfície

lisa
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
n
ã
o
d
e
v
e
n
d
o
apresentar

p
o
n
t
o
s

cortantes,
superfícies

á
s
p
e
r
a
s
o
u
escórias.

Eliminar
respingose

v
o
l
u
m
e
s
d
e
solda,

rebarbas,
esmerilhar

juntas
e
arredondar

quinas
agudas.

A
cor

a
serd

e
f
i
n
i
d
a
n
o
pedido

será
coresn

e
u
t
r
a
s

(tais
c
o
m
o
:

branco,
bege
e

cinza).

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.206.565/0001-25

Razão ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
Social:

Endereço: RUA ANTONIO AMBONI 199 / PARQUE INDUSTRIAL / SAO MIGUEL DO
IGUACU / PR / 85877-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041705030977491426

Informação obtida em 26/04/2024 14:07:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

t condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br    

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrifpages/consultaEmpregador.Jsf 14

 



  
-pe. MINISTÉRIO DA FAZENDA

k Secretaria da Receita Federal do Brasil
EB Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
CNPJ: 23.206.565/0001-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz'e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:14:24 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/09/2024,
Código de controle da certidão: BFFA.5C79.F99F.49DA
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.

ess  
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.206.565/0001-25

Certidão nº: 2381639/2024

Expedição: 10/01/2024, às 11:03:08

validade: 08/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.206.565/0001-25, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado cu em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtaitst.jus.br



“Eng Estado do Paraná
$ E Ê Secretaria de Estado da Fazenda
  

q Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033136761-20

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.206.565/0001-25

Nome: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 24/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda,
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MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO IGUAÇU

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

“Certidão Negativa deDébitosNº4595 12024
CONTRIBUINTE GLOBAL

 

Requerente: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA CPF/CNPJ: 23206565000125

 

Contribuinte: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA

 

 

 q

CPF/CNPJ: 23.206.565/0001-25

Logradouro: RUA ANTONIO AMBONI, Nº: 199

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL Cidade: SAO MIGUEL DO IGUACU

Complemento:

Observação:

U

Finalidade CÓDIGO VALIDAÇÃO: B6364375BE6D26DDF4D9E2DD5495982E

LICITAÇÃO

A Prefeitura de São Miguel do Iguaçu - PR, CERTIFICA que o contribuinte acima

identificado, em relação ao objeto da certidão encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a

Fazenda Municipal.

A presente Certidão, nãoservirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente

a recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham ser apurados poresta Prefeitura,

conforme prerrogativa do artigo 149 da Lei Federal nº. 5.172 de 25 de outubro de 1999 - Código

Tributário Nacional.

Reserva-se 0 direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas,

mesmoreferente aos períodos compreendidos nesta certidão.

Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu, terça-feira, 30 abril, 2024

Validade de 30 dias a partir da data de emissão.

Atenção: Esta Certidão foi emitida via internet e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código

informado acima. Acesse www.saomiguel.pr.gov.br, TRIBUTOS WEB. Na CERTIDÃO NEGATIVA,clique na

opção (CERTIDÕES)e posterior selecionando a opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDARIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 26.334.347/0001-64, Inscrição

Estadual nº. 712.094.688.113, Inscrição Municipal nº. 10.4911/3, com endereço à

Estrada do Mursa, nº 2737, Galpão 02 Bairro Sitio do Mursa, Varzea Paulista/SP,

CEP: 13.226-200, e-mail: cpsmobiliarioDbol.com.br, telefone: (11) 4606-1857 /

4595-5894, neste ato representado pela Sra. Carla Patricia de Souza Cardoso,

inscrito no CPF sob nº. 271.322.578-70.

1.1. Tendo em vista o resultado dalicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO        
em como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

demanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 367.613,40 (trezentos e sessenta e sete mil seiscentos e treze

reais e quarenta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EM

dá  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO [E
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dt
3.A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande'/ PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e AnexosI.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levarà rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
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“PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
 

rso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

 

Administração.

4.4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social:

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

f),DefesaSocial

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

    DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Ss
ai
“   

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico: e

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

 

i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda;
  
Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

- i) Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

Pp) Secretaria de Planejamento e Finanças;

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

Isabel Cristina M, A. Orejana, matricula 350.631;

 

fr) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:

 

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinandoo que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do
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f

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementado,

conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).
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A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de   

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Município.

714. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 02 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.21. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.
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7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdo art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/983.

ER As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 | SMA

35 02.001.04.126.0048.2191,4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 7 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4.90.52 1000 “SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 4 UC]

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4,90.52 1000 “SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4,90.52 1000 à SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90,52. 1007 l SMH

666 21.001.14.422,0044.2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 ISMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 “SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 'SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 “SMT   
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453 17.001.08.244:0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4,4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4,90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004,08,244.0049.2090,4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001,04,122.0045.2117.4.4,90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4,4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4,90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.,4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4,90.52 1000 SMM    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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cat,   

 

Nass
 

 

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 | SMMANJ
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 7 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 “SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 "SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 ; SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 “SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 E SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 7 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 “SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 7 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 “SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 | SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 "SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 | SMS

332 15.005.10.302.0041.220444.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 1 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 “SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 | SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 “SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 T8MS

830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 “SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 - SMS
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       
0.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quaf

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuais

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14, Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      tores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

10.16, Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em:

https://www.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, parafins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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E 2
aaçãr ) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danose das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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   será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuizo

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/98.

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA)

declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras

pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos

dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; '

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023. '

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:
MARCO ANTONIO | Assinado de forma digital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES SILVAOA318688917
SILVA:04318688917  ,/  Dados:2024.05.20 1420:08-0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

Assinado deforma digital porJOSE. Assinado de forma digital por
, '

JOSE ANTONIO DASENBROCK ANTONIO DASENBROCK DEBORA LEMOSDerortinos
JUNIORDO36917699S ” 200JUNIOROO36769OSgaos0m 77 Dados 240520 115917

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:
CARLA PATRICIA DE SOUZA ! Assinado de formadigital por CARLA PATRICIA

NDE SOUZA CARDOSO:27132257870
CARDOSO:27132257870 4 / Dados: 2024:/05.06 14:36:49 -03'00'

Carla Patricia de Souza Cardoso

CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DEINTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Carla Patricia de Souza Cardoso, representante legal da empresa/organização

CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA,regularmente inscrita no CNPJ sob o

nº 26.334.347/0001-64, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.
CARLA PATRICIA DE ; Assinado de forma digital por

+CARLA PATRICIA DE SOUZA

SOUZA “ “CARDOSO:27132257870
CARDOSO:27132257870 Dagos: 202 .05.06 14:37:24 -03'00'

Carla Patrícia de Souza Cardoso

CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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G
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregãoeletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
mobiliários

p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

C
P
S
M
O
B
I
L
I
A
R
I
O
E
E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S

LTDA
-

V
e
n
c
e
u

-
C
l
a
s
s
i
f
i
c
a
ç
ã
o
:

1

[item
]

Descrição
do

Material
[|
Un.de

Medida
|

Marca
|

Quantidade
|

Valor
Unitário

]
Valor

Total
|

15
9
9
0
1
1
8
9
6

-
Cadeira

giratória
executiva

c
o
m
braço

regulável
e
encosto

c
o
m

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

159,000
342,3000

54.425,70
r
e
g
u
l
a
g
e
m
diagonal.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
Largura

4
2
0
a
4
5
0
m
m

e
Altura

3
6
0
a
4
0
0
m
m

-
Assento:

Largura
4
3
0
a
4
6
0
m
m

e
Profundidade

4
4
0
a
4
8
0
m
m
.

Altura
m
í
n
i
m
a
e
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o
c
h
ã
o
4
0
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
5
6
0
m
m

-
B
r
a
ç
o
s
:

C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
0
0
a
3
2
0
m
m

l
a
r
g
u
r
a
entre

4
0
e
7
0
m
m
.

Assento
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
de

madeira
d
e

r
e
f
l
o
r
e
s
t
a
m
e
n
t
o
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a

legal,
c
o
m
e
s
p
u
m
a
i
n
j
e
t
a
d
a
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

50/55
kg/m?

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
5
0

mme
revestidos

e
m

courosintético
o
u

tecido
1
0
0
%

poliéster,
assento

possuir
borda

frontal
arredondada

afim
d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a

corrente
sanguínea

d
a
s
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

i
m
p
a
c
t
o
e

resistência
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
,
proporcionando

f
á
c
i
l

l
i
m
p
e
z
a
.
B
r
a
ç
o
s
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
d
e
b
o
t
ã
o
e
e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e

“T”,
a
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m

f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o
usuário.

A
u
n
i
ã
o
entre

a
s
s
e
n
t
o
e

apoia-braços
feito

e
m
c
h
a
p
a
de

aço,
c
o
m

dois
furos

para
fixar

e
regular

a
distancia

lateral
entre

o
a
s
s
e
n
t
o
e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
e
s
f
o
r
ç
o
d
e
ate

6
0

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
através

do
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
confeccionada

e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
da

parede
d
e

1,5
m
m

e
protegidas

por
c
a
p
a
d
e

polipropileno
n
a
c
o
r
preta,

c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m
r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m

macia,
n
a

c
o
r
preta.

E
n
c
o
s
t
o

c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m
diagonal

através
d
e
alavanca

s
o
b
o
assento.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
carga

1
1
0

kg.
M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Osdispositivos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
ser

projetados
d
e
mor”

avitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

.

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

todas a
s

uniões
de

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

áspera,
pontos

cortantes
ou

escorias.
—

A
c
o
r
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:
preto

ou
azul).

A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

m
o
n
t
a
d
a
s

-
Cadeira

giratória
executiva

c
o
m

braço
regulável

e
e
n
c
o
s
t
o
c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m
diagonal.

M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o
:

L
a
r
g
u
r
a
4
2
0
a
4
5
0
m
m

e
Altura

3
6
0
a
4
0
0
m
m

-
A
s
s
e
n
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
3
0
a
4
6
0
m
m

e

P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
4
4
0
a
4
8
0
m
m
.
A
l
t
u
r
a
m
í
n
i
m
a
e
m

relação
a
o
c
h
ã
o
4
0
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a

5
6
0
m
m

-
B
r
a
ç
o
s
:
C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
0
0
a
3
2
0
m
m

l
a
r
g
u
r
a
entre

4
0
e
7
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

r
e
f
l
o
r
e
s
t
a
m
e
n
t
o
o
u
d
e

procedência
legal,

c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

50/55
kg/m?

c
o
m
espessura

m
i
n
i
m
a
d
e
50

mm e
r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
e
m

couro sintético
ou

tecido
1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o

usuário,
a
l
t
a
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

i
m
p
a
c
t
o
e
resistência

a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
,
proporcionando

f
á
c
i
l

limpeza.
B
r
a
ç
o
s
c
o
m

ajuste
d
e

altura
a
c
i
o
n
a
d
o
p
o
r
m
e
i
o
d
e
b
o
t
ã
o
e
e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e

“T”,
a
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
c
o
m
a
l
m
a
e
m
.
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m

f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o

usuário.
A

u
n
i
ã
o
entre

a
s
s
e
n
t
o
e

apoia-braços
feito

e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m

dois
furos

para
fixar

e
regular

a
distancia

lateral
entre

o
assento

e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
esforço

d
e
ate

60
kg.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
de

altura
através

d
o
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
confeccionada

e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
a
p
a
r
e
d
e
d
e

1,5
m
m

p
r
o
t
e
g
i
d
a
s
p
o
r
c
a
p
a
d
e

polipropileno
na

cor
preta,

c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m
rodas

de
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor p
r
e
t
a
.
E
n
c
o
s
t
o

c
o
m
regulagem

diagonal
através

d
e
alavanca

s
o
b
o
assento.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
carga

1
1
0

kg.
M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Qs

dispositivos
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
s
e
r
p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

ntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

urais
d
a
cadeira.

d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
ser

u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

jes
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

ra,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

t
o
r

a
s
e
r
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
u
s
u
a
i
s

(tais
c
o
m
o
:
p
r
e
t
o
o
u

azul).
A
s
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023
.

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s

2
3

9
9
0
1
1
9
0
5

-
C
a
d
e
i
r
a
longarina

0
2
l
u
g
a
r
e
s

-
A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

5
6
,
0
0
0

1
7
8
,
5
7
0
0

9
.
9
9
9
,
9
2

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

9
4
0
m
m

comprimento,
4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura,
4
4
0
m
m

altura
d
o
assento

a
o
chão.

Estrutura
b
a
s
e
e
apoio

a
o

piso,
c
o
m
travessa

e
m

tubo
retangular

d
e
aço-carbono

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,

n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

conificadas
espessura

d
e

1,9
m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
c
a
d
a
assento

produzidos
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
aço-carbono

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
nervuradosp

e
l
o
processo

d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
n
a
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e
4
,
7
5
m
m

e
s
o
l
d
a
d
o
n
a

estrutura
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
d
e

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
de

5
m
m
,

injetados
e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4
(quatro)

p
a
r
a
f
u
s
o
s
s
e
x
t
a
v
a
d
o
s
c
o
m
a
s
m
e
d
i
d
a
s
d
e
4
º
x
1
.
p
a
r
a
c
a
d
a
a
s
s
e
n
t
o
.
O
s
p
é
s

d
e
v
e
m
s
e

unir
à
t
r
a
v
e
s
s
a
p
o
r
m
e
i
o
d
e
e
n
c
a
i
x
e
c
ô
n
i
c
o
fabricado

e
m

t
u
b
o
d
e
s
e
c
ç
ã
o

oblonga
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
parede

d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
por

e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
soldado

às
travessas

e
pés

pelo
processo

d
e
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
p
é
s
nas

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
d
a
longarina

c
o
m

ponteiras
n
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
s
u
p
e
r
i
o
r
e
s
e
s
a
p
a
t
a
s

fixadas
n
a
b
a
s
e
e
v
i
t
a
n
d
o
o

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,
d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
d
a
s
p
a
r
a
p
r
o
t
e
ç
ã
o
e

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
d
o
conjunto

e
fabricadas

pelo
processo

d
e

injeção
e
m

material
termoptástico

de
polipropileno.

T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
receber

u
m
a

proteção
d
e

preparação
d
e

superfície
c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
garante

p
r
o
t
e
ç
ã
o
e
m
a
i
o
r
v
i
d
a

útil
a
o

produto.
A
s
s
e
n
t
o

estrutural
confortável

e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
produzido

e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
de

4
6
0
m
m

(largura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m
suas

extremidades
cantos

arredondados.
A

estrutura
d
e
sustentação

d
o
assento

e
d
o
encosto

d
e
v
e

serf
a
b
r
i
c
a
d
a
e
m

tubos
d
e
aço-carbono

A
B
N
T

1010/1020
c
o
m

1,50
m
m

de
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.
O

encosto
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
confortavelmente

as
costas

n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

concordâncias
de

raios
e
curvas

ergonômicas,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
forma

agradável
e

.
anatômica

a
o
s
mais

variados
biótipos

d
e
usuários,

fabricado
e
m

termoplástico
d
e

'
polipropileno

injetado
e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado,

c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(aitura)
e
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
de

4
m
m
,
apresentando

e
m
s
u
a
s
extremidades

cantos
arredondados.

Encosto
unido

à
estrutura

por
dupla

cavidade
n
a
parte

posterior
d
o
encosto,

q
u
e
se

encaixa
n
a

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
o
encosto

p
o
r
:

'
i
n
o
s
fixadores,
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

-
—

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

injetados
e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno,fabricados
pelo

processo
dei

n
j
e
ç
ã
o
.

Fixador
s
e
g
u
e
a
cor

d
o
encosto,

dispensando
a
presença

d
e

rebites
ou

parafusos,
O

e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m
f
o
r
m
a
t
o
q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
f
a
c
e
d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m

usuário,
o
s
furos

d
e
v
e
r
ã
o

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15

m
m
.

A
cor

a
serdefinida

n
o
pedido

será
cores

usuais(
t
a
i
s
como:

p
r
e
t
o
ou

azul).
À

longarina
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

-
C
a
d
e
i
r
a
longarina

0
2
lugares

-
A
s
s
e
n
t
o
e

e
n
c
o
s
t
o
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
m
í
n
i
m
a
s
:
9
4
0
m
m

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,

4
1
5

mml
a
r
g
u
r
a
e
7
7
0

mma
l
t
u
r
a
,
4
4
0

mma
l
t
u
r
a
d
o
assento

ao
chão.

Estrutura
b
a
s
e
e
a
p
o
i
o
a
o

piso,
c
o
m
t
r
a
v
e
s
s
a
e
m

t
u
b
o
retangular

d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,

n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

conificadas
espessura

de
1,9

m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
c
a
d
a
assento

p
r
o
d
u
z
i
d
o
s
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o
A
B
N
T

1
0
0
8
/
1
0
2
0
n
e
r
v
u
r
a
d
o
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o

de
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
n
a
espessura

d
e
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

d
e

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
d
e
5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico

d
e

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4

(quatro)

parafusos
sextavados

c
o
m
as

m
e
d
i
d
a
s
d
e

“4”
x

1.42”
para

c
a
d
a
assento.

O
s
p
é
s

d
e
v
e
m
s
e

unir
à
t
r
a
v
e
s
s
a
p
o
r
m
e
i
o
d
e
e
n
c
a
i
x
e
c
ô
n
i
c
o
fabricado

e
m

t
u
b
o
d
e
s
e
c
ç
ã
o

oblonga
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
parede

d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
por

e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
soldado

às
travessas

e
pés

pelo
processo

de
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
pés

nas

extremidades
d
a
longarina

c
o
m

ponteiras
nas

extremidades
superiores

e
sapatas

fixadas
na

b
a
s
e
evitando

o
atrito

diretamente
a
o

piso,
desenvolvidas

para
proteção

e

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
do

conjunto
e
fabricadas

pelo
processo

de
injeção

e
m

material
termoplástico

d
e

polipropileno.
T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
r
e
c
e
b
e
r
u
m
a

p
r
o
t
e
ç
ã
o
d
e

preparação
d
e
superfície

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
garante

proteção
e
maior v

i
d
a

útil
a
o
produto.

A
s
s
e
n
t
o

estrutural
confortável

e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
p
r
o
d
u
z
i
d
o
e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(fargura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
de

4
m
m
,
apresentando

g
m
suas

extremidades
cantos

arredondados.
À

estrutura
d
e
sustentação

d
o
assento

da
e
m

tubos
de

aço-carbono
A
B
N
T

1010/1020
c
o
m

3
m
m

de
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.

     
   

   

ODEáZaa
poHfpropileno

injetado
e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

texturizado,
c
o
m

dimensões
aproximadas

d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(altura)
e
espessura
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

  

Licitação:
133/2028

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
mobiliários

p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

2
4

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.

Encosto
unido

à
estrutura

por
dupla

cavidade
na

parte
posterior

d
o
encosto,

q
u
e
se

encaixa
na

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
o
encosto

pord
o
i
s

pinos
fixadores,

injetados
e
m

termoplástico
de

Polipropileno,fabricados
pelo

processo
d
e

injeção.
Fixador

s
e
g
u
e
a
cor

d
o
encosto,

dispensando
a
presença

d
e

rebites
o
u
parafusos.

O
encosto

e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m
formato

q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
face

d
e
contato

c
o
m

usuário,
o
s
furos

d
e
v
e
r
ã
o

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
5
m
m
.

A
cora

serdefinida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:
preto

ou
azul).

A
longarina

d
e
v
e
ser

entregue
montada.

9
9
0
1
1
9
0
6

-
Cadeira

longarina
0
3
lugares

-
A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

confeccionado
e
m

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

1470
m
m

comprimento,
4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura,
4
4
0
m
m

altura
d
o
assento

ao
c
h
ã
o

Estrutura
b
a
s
e
e
apoio

a
o

piso,
c
o
m
travessa

e
m

tubo
retangular

d
e
aço-carbono

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,

n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

conificadas
e
espessura

d
e

1,9
m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
c
a
d
a
assento

p
r
o
d
u
z
i
d
o
s
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o
A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
n
e
r
v
u
r
a
d
o
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o

d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
n
a
espessura

de
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

d
e

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
d
e
5
m
m
,

injetados
e
m

termoplástico
de

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4

(quatro)
parafusos

sextavados
c
o
m
as

m
e
d
i
d
a
s
d
e
%
"
x
1.4"

para
c
a
d
a
assento.

O
s
pés

d
e
v
e
m
se

unir
à
travessa

por
m
e
i
o
d
e
encaixe

cônico
fabricado

e
m

tubo
d
e
s
e
c
ç
ã
o

o
b
l
o
n
g
a
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
p
a
r
e
d
e
d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
p
o
r
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
s
o
l
d
a
d
o

às
travessas

e
pés

pelo
processo

d
e
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
pés

nas
extremidades

d
a
longarina

c
o
m

ponteiras
n
a
s
extremidades

superiores
e
sapatas

fixadas
n
a

base
e
v
i
t
a
n
d
o
a
t
r
i
t
o
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,
d
e
s
e
n
v
o
l
v
i
d
a
s
p
a
r
a
p
r
o
t
e
ç
ã
o
e

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
d
o
conjunto

e
fabricadas

pelo
processo

d
e
injeção

e
m

material
termoplástico

d
e

polipropileno.
T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
receber

u
m
a

proteção
d
e

preparação
de

superfície
c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
garante

proteção
e

maiorv
i
d
a

útil
a
o
produto.

A
s
s
e
n
t
o

estrutural
confortável

e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
produzido

e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(targura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m

suas
extremidades

cantos
arredondados.

A
estrutura

de
sustentação

d
o
assento

e
d
o
e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
s
e
r
fabricada

e
m

t
u
b
o
s
d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o
A
B
N
T

1
0
1
0
/
1
0
2
0
c
o
m

1,50
m
m

de
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrost*“--
epóxi

e
m

pó.

 

57,000

P
á
g
i
n
a
:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

257,8900

5
/
2
2

06/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

14.699,73



 

           

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

O
encosto

d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
confortavelmente

as
costas

n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

concordâncias
d
e

raios
e
curvas

ergonômicas,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
forma

agradável
e

anatômica
a
o
s
mais

variados
biótipos

de
usuários, fabricado

e
m

termoplástico
d
e

polipropileno
injetado

e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado,

c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
aproximadas

d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(altura)
e
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.

Encosto
unido

à
estrutura

por
dupla

cavidade
n
a

parte
posterior

d
o
encosto,

q
u
e
se

encaixa
na

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
o
encosto

por
dois

pinos fixadores,

injetados
e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno,
fabricados

pelo
processo

d
e

injeção.
Fixador

s
e
g
u
e
a
cor

d
o
encosto,

dispensando
a
presença

d
e

rebites
ou

parafusos.
O

e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

f
o
r
m
a
t
o
q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
f
a
c
e
d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m

usuário,
os

furos
deverão

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15

m
m
.

A
cor

a
ser definida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A

longarina
deve s

e
r

entregue
montada.

-
Cadeira

longarina
03

lugares
-
Assento

e

e
n
c
o
s
t
o
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
e
m

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
m
í
n
i
m
a
s
:
1
4
7
0
m
m

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,

4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura,
4
4
0
m
m

altura
d
o
assento

ao
c
h
ã
o

Estrutura
b
a
s
e
e
a
p
o
i
o
a
o

piso,
c
o
m
t
r
a
v
e
s
s
a
e
m

t
u
b
o
retangular

d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o

A
B
N
T

1008/1020
c
o
m
as

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
espessura

d
e

1,2
m
m
,
n
a
s

s
u
a
s
extremidades,

para
q
u
e
se

u
n
a
m
a
o
apoio

vertical,
possuir

2
(duas)

luvas
conificadas

e
espessura

de
1,9

m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
cada

assento

produzidos
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
aço-carbono

A
B
N
T
1008/1020

nervurados
pelo

processo
d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
n
a
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e
4
,
7
5
m
m

e
s
o
l
d
a
d
o
n
a
estrutura

pelo
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e

s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
de

5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno
p
a
r
a
c
a
d
a
suporte.

P
a
r
a
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser u
t
i
l
i
z
a
d
o
s
4

(quatro)

parafusos
sextavados

c
o
m
as

m
e
d
i
d
a
s
d
e
4
”
x
1.4”

para
c
a
d
a
assento.

O
s
pés

d
e
v
e
m
se

unir
à
travessa

por
m
e
i
o
d
e
encaixe

cônico
fabricado

e
m
tubo

de
secção

oblonga
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
parede

d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
por

e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
soldado

às
travessas

e
pés

pelo
processo

d
e
s
o
l
d
a
g
e
m
(MIG).

Possuir
2

(dois)
pés

nas

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
d
a
longarina

c
o
m

ponteiras
n
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
s
u
p
e
r
i
o
r
e
s
e
s
a
p
a
t
a
s

das
na

b
a
s
e

evitandoo
atrito

diretamente
aop

i
s
o
,
desenvolvidas

para
proteção

e
a
m
e
n
t
o
do

conjunto
e
fabricadas

pelo
processo

de
injeção

e
m

material
rmêplástico

de
polipropileno.

T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
receber

u
m
a

proteção
d
e

reparação
de

superfície
c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
garante

rotebão
e
maior

vida
útil

a
o
produto.

s
s
e
n
t
o
estrutural

confortável
e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
p
r
o
d
u
z
i
d
o
e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

fargura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

aproximada
de

4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

2
5

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

e
m
suas

extremidades
cantos

arredondados.
A

estrutura
d
e
sustentação

do
assento

e
d
o
encosto

d
e
v
e
ser

fabricada
e
m

tubos
de

aço-carbono
A
B
N
T

1010/1020
c
o
m

1,50
m
m

d
e
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.
O

e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
c
o
n
f
o
r
t
a
v
e
l
m
e
n
t
e
a
s
c
o
s
t
a
s
n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

c
o
n
c
o
r
d
â
n
c
i
a
s
d
e

raios
e
c
u
r
v
a
s
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
a
s
,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
f
o
r
m
a
a
g
r
a
d
á
v
e
l
e

anatômica
aos

mais
variados

biótipos
d
e
usuários,

fabricado
e
m

termoplástico
d
e

polipropileno
injetado

e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

texturizado,
c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(altura)
e
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.

Encosto
unido

à
estrutura

por
dupla

cavidade
n
a
parte

posterior
d
o
encosto,

q
u
e
se

encaixa
na

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
do

encosto
pord

o
i
s

pinos
fixadores,

injetados
e
m

termoplástico
de

Polipropileno,
fabricados

pelo
processo

de
injeção.

Fixador
s
e
g
u
e
a
cor

d
o
encosto,

dispensando
a
presença

d
e

rebites
ou

parafusos.
O

encosto
e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

formato
q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
face

d
e
contato

c
o
m

usuário,
o
s
furos

d
e
v
e
r
ã
o

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
5
m
m
.

A
cor

a
serdefinida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A

longarina
d
e
v
e
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

9
9
0
1
1
9
0
7

-
Cadeira

longarina
0
4
lugares

-
Assento

e
encosto

confeccionado
e
m

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

1
9
3
0
m
m

comprimento,
4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura,
4
4
0
m
m

altura
d
o
assento

ao
chão.

Estrutura
b
a
s
e
e
a
p
o
i
o
a
o

piso,
c
o
m

t
r
a
v
e
s
s
a
e
m
t
u
b
o
retangular

d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,
n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

icadas
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,9
m
m
.

P
o
s
s
u
i
r
2

(dois)
s
u
p
o
r
t
e
s
p
a
r
a
c
a
d
a
a
s
s
e
n
t
o

produzidos
e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
aço-carbono

A
B
N
T
1
0
0
8
/
1
0
2
0
nervurados

pelo
processo

d
e
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
n
a
espessura

d
e
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

d
e

s
o
l
d
a
g
e
m

(MIG).
Possuir

ainda
2

(dois)
calços

d
e
5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno
para

c
a
d
a
suporte.

Para
m
o
n
t
a
g
e
m
d
e
v
e
m

serutilizados
4
(quatro)

parafusos
sextavados

c
o
m
as

m
e
d
i
d
a
s
de

4
º
x

1.72”
para

c
a
d
a
assento.

O
s
pés

d
e
v
e
m
s
e

unir
à
t
r
a
v
e
s
s
a
p
o
r
m
e
i
o
d
e
e
n
c
a
i
x
e
c
ô
n
i
c
o
fabricado

e
m

t
u
b
o
d
e
s
e
c
ç
ã
o

o
b
l
o
n
g
a
2
9
x
5
8
m
m
c
o
m
p
a
r
e
d
e
d
e

1,9
m
m
,
c
o
n
f
o
r
m
a
d
o
p
o
r
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
e
s
o
l
d
a
d
o

às
travessas e

p
é
s
pelo

processo
d
e
s
o
l
d
a
g
e
m

(MIG).
Possuir

2
(dois)

pés
nas

extremidades
da

longarina
e

1
(um)

pé
n
o
centro,

c
o
m

ponteiras
n
a
s
extremidades

s
u
p
e
r
i
o
r
e
s
e
sapatas

f
i
x
a
d
a
s
n
a
b
a
s
e
e
v
i
t
a
n
d
o
o

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,

desenvolvidas
para

proteção
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
do

conjunto
e
fabricadas

pelo
processo

d
e

injeção
e
m

material
t
e
r
m
o
p
l
á
s
t
i
c
o
d
e

polipropileno.
T
o
d
e

-
-strutura

d
e
v
e
r
e
c
e
b
e
r
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[
P
M
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R
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]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e
mobiliários

p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

u
m
a

proteção
d
e
preparação

d
e
superfície

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
q
u
e
g
a
r
a
n
t
e
p
r
o
t
e
ç
ã
o
e
m
a
i
o
r
vida

útil
a
o
produto.

Assento
estrutural

confortável
e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
produzido

e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.
A

estrutura
d
e
s
u
s
t
e
n
t
a
ç
ã
o
d
o
a
s
s
e
n
t
o

e
d
o
e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
s
e
r
fabricada

e
m
t
u
b
o
s
d
e
a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
A
B
N
T
1
0
1
0
/
1
0
2
0
c
o
m

1,50
m
m

d
e
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.
O

e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
c
o
n
f
o
r
t
a
v
e
l
m
e
n
t
e
a
s
c
o
s
t
a
s
n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

concordâncias
d
e

raios
e
curvas

ergonômicas,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
forma

agradável
e

a
n
a
t
ô
m
i
c
a
a
o
s
m
a
i
s

variados
b
i
ó
t
i
p
o
s
d
e

usuários,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
e
m

termoplástico
d
e

polipropilenoi
n
j
e
t
a
d
o
e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado,

c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0

mm(
l
a
r
g
u
r
a
)
x
3
3
5
m
m

(altura)
e
espessura

aproximada
d
e
4
m
m
,
apresentando

e
m
suas

extremidades
cantos

arredondados.
Encosto

unido
à
estrutura

por
dupla

cavidade
n
a
parte

posterior
do

encosto,
q
u
e
se

encaixa
n
a

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
o
encosto

pord
o
i
s

pinos
fixadores,

jjetados
e
m

termoplástico
d
e

Polipropileno,
fabricados

pelo
processo

dei
n
j
e
ç
ã
o
.

F
i
x
a
d
o
r
s
e
g
u
e
a
c
o
r
d
o
e
n
c
o
s
t
o
,
d
i
s
p
e
n
s
a
n
d
o
a
p
r
e
s
e
n
ç
a
d
e

rebites
o
u
parafusos.

O

e
n
c
o
s
t
o
e
0
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m

f
o
r
m
a
t
o
q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
face

d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m

usuário,
os

furos
deverão

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
15
i
m
.

=

A
c
o
r
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A

longarina
d
e
v
e
ser

entregue
montada.

-
Cadeira

longarina
04

lugares
-
Assento

e
encosto

confeccionado
e
m

polipropileno.
M
e
d
i
d
a
s
mínimas:

1
9
3
0
m
m

comprimento,
4
1
5
m
m

largura
e
7
7
0
m
m

altura,
4
4
0
m
m

altura
d
o
assento

ao
chão.

Estrutura
b
a
s
e
e
a
p
o
i
o
a
o

piso,
c
o
m

t
r
a
v
e
s
s
a
e
m

t
u
b
o
retangular

d
e
a
ç
o
-
c
a
r
b
o
n
o

A
B
N
T

1
0
0
8
/
1
0
2
0
c
o
m
a
s
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
d
e
5
0
x
3
0
m
m

e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e

1,2
m
m
,
n
a
s

s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
p
a
r
a
q
u
e
s
e
u
n
a
m
a
o
a
p
o
i
o

vertical,
p
o
s
s
u
i
r
2
(
d
u
a
s
)
luvas

conificadas
e
espessura

d
e

1,9
m
m
.

Possuir
2

(dois)
suportes

para
c
a
d
a
assento

—
produzidos

e
m
c
h
a
p
a
s
d
e
aço-carbono

A
B
N
T

1008/1020
nervurados

pelo
processo

de
e
s
t
a
m
p
a
g
e
m
na

espessura
d
e
4,75

m
m

e
soldado

na
estrutura

pelo
processo

d
e

dlgdagem
(MIG).

Possuir
ainda

2
(dois)

calços
de

5
m
m
,
injetados

e
m

termoplástico
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l
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregãoeletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

s
u
p
e
r
i
o
r
e
s
e
s
a
p
a
t
a
s
fixadas

n
a
b
a
s
e
e
v
i
t
a
n
d
o
a
t
r
i
t
o
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e

aop
i
s
o
,

desenvolvidas
para

proteção
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
do

conjunto
e
fabricadas

pelo
processo

d
e

injeção
e
m

material
termoplástico

d
e

polipropileno.
T
o
d
a
a
estrutura

d
e
v
e
receber

u
m
a

p
r
o
t
e
ç
ã
o
d
e
p
r
e
p
a
r
a
ç
ã
o
d
e
superfície

c
o
m

pintura
eletrostática

e
p
ó
x
i
e
m

pó,
q
u
e
garante

proteção
e

maiorv
i
d
a

útil
ao

produto.
A
s
s
e
n
t
o

estrutural
confortável

e
e
r
g
o
n
ô
m
i
c
o
p
r
o
d
u
z
i
d
o
e
m

termoplástico,
m
o
l
d
a
d
o

a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado

e
d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
8
0
m
m

(largura)
x
4
1
5
m
m

(profundidade),
espessura

aproximada
de

4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o

e
m
s
u
a
s
extremidades

cantos
arredondados.

A
estrutura

de
sustentação

d
o
assento

e
d
o
encosto

d
e
v
e
ser

fabricada
e
m

tubos
d
e
a
ç
o
carbono

A
B
N
T

1010/1020
c
o
m

1,50
m
m

d
e
espessura

c
o
m

pintura
e
revestimento

eletrostático
epóxi

e
m

pó.
O

e
n
c
o
s
t
o
d
e
v
e
a
c
o
m
o
d
a
r
c
o
n
f
o
r
t
a
v
e
l
m
e
n
t
e
a
s
c
o
s
t
a
s
n
u
m
d
e
s
e
n
h
o
c
o
m

concordâncias
d
e

raios
e
curvas

ergonômicas,
q
u
e
m
o
d
e
l
e
m
d
e
forma

agradável
e

anatômica
a
o
s
mais

variados
biótipos

d
e
usuários,

fabricado
e
m

termoplástico
d
e

polipropileno
injetado

e
m
o
l
d
a
d
o
a
n
a
t
o
m
i
c
a
m
e
n
t
e
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
t
e
x
t
u
r
i
z
a
d
o
,
c
o
m

d
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
d
e
4
6
0
m
m

(largura)
x
3
3
5
m
m

(aitura)
e
espessura

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
d
e
4
m
m
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
e
m
s
u
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
a
n
t
o
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
o
s
.

Encosto
unido

à
estrutura

por
dupla

cavidade
na

parte
posterior

d
o
encosto,

q
u
e
se

encaixa
na

estrutura
metálica.

T
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
o
encosto

por
dois

pinos fixadores,
injetados

e
m

t
e
r
m
o
p
l
á
s
t
i
c
o
d
e

Polipropileno,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o

dei
n
j
e
ç
ã
o
.

Fixador
s
e
g
u
e
a
cor

d
o
encosto,

dispensando
a
presença

d
e

rebites
o
u
parafusos.

O
encosto

e
o
assento

d
e
v
e
r
a
m

ter
furos

e
m
formato

q
u
a
d
r
a
d
o
n
a
face

de
contato

c
o
m

usuário,
os

furos
deverão

ter
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
5
m
m
.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A

longarina
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

31
9
9
0
1
1
9
1
3

-
M
e
s
a
d
e

escritório
e
m

“L”"
c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

204,000
529,8500

108.089,40
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
:
1
4
0
0
x
6
0
0
x
1
4
0
0
x
6
0
0
m
m

x
7
3
0
m
m

altura.
T
a
m
p
o

inteiriço
f
a
b
r
i
c
a
d
o
e
m
M
D
F

o
u
M
D
P
d
e
2
5
m
m
,

r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o

texturizado
d
e

alta
resistência

e
m

ambas
a
s
f
a
c
e
s
,
bordas

retas
e
m

todo
s
e
u

perímetro,
c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirigido

c
o
m
3
m
m

d
e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
a
m
e
s
m
a

cord
a

superfície,
c
o
l
a
d
a
s
p
e
l
o
p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

D
e
v
e
r
ã
o
ser

previstos
orifícios

para
p
a
s
s
a
g
e
m

def
i
a
ç
ã
o
,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
m
d
i
â
m
e
t
r
o
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

l
o
c
a
d
o
s
tanto

n
o
t
a
m
p
o
q
u
a
n
t
o
n
a
saia

d
a
m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
c
a
l
h
a
d
o
s
2
p
é
s

laterais
e
n
o
t
a
m
p
o
p
r
ó
x
i
m
o
d
o
p
é

central,
p
o
s
s
u
i
r
c
a
l
h
a
e
m

f
o
r
m
a
t
o
J
n
o
s
e
n
t
i
d
o

horizontal
fixado

a
b
a
i
x
o
d
o
t
a
m
p
o
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m

dosf
i
o
s
.
4

narte
inferior

d
o
t
a
m
p
o

  



 

[
P
M
F
R
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]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

 

d
e
v
e
r
a
c
o
n
t
e
r
b
u
c
h
a
s
m
e
t
á
l
i
c
a
s
e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s
p
a
r
a
f
u
s
o
s
d
e
fixação

d
o

t
a
m
p
o
a

estrutura
m
e
t
á
l
i
c
a
d
a
m
e
s
a
,
A
p
ó
s
fixado

e
m

suae
s
t
r
u
t
u
r
a

base,
d
e
v
e
r
a

ter

altura
de

7
3
0
m
m

d
o

piso à
s
u
p
e

d
o
tampo,

admitindo-se
u
m
a
variação

contida
n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painéis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F
ou

MDP
e
n
t
r
e

15
e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

a
4
0
0
m
m
,

r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
n
a
s

d
u
a
s
faces,

na
m
e
s
m
a

cor
da

superfície
de

trabalho,
as

bordas
deverão

ser
retas

e
receber

p
r
o
t
e
ç
ã
o
d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a

m
e
s
m
a

cord
o

l
a
m
i
n
a
d
o
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.

F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
s

painéis

c
o
m
b
u
c
h
a
metálica

e
parafusos.

P
é
s

laterais
e
m
forma

d
e

L.
O

conjunto
deverá

ser
confeccionado

integralmente
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e
ser

autoportante,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

ferrugem
d
e
todos

os
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas laterais
p
o
d
e
r
ã
o
ser

confeccionados
e
m

c
h
a
p
a
d
e
aço.

O
p
é

central
d
e
v
e
p
o
s
s
u
i
r
estrutura

o
c
a
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
c
a
b
o
s
.
A
s

estruturas
h
o
r
i
z
o
n
t
a
i
s
,
tanto

d
a
b
a
s
e

inferior,
q
u
a
n
t
o
a
b
a
s
e
superior

(
e
m

contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)
d
e
v
e
m
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
dasl

a
t
e
r
a
i
s
.
N
a
s

extremidade
superiores

ponteiras plásticas
e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e
nas

inferiores
s
a
p
a
t
a
s

niveladoras
e

a
n
t
i
d
e
r
r
a
p
a
n
t
e
s
d
e

alta
d
e
n
s
i
d
a
d
e
n
a
s
á
r
e
a
s
d
e

c
o
n
t
a
t
o
c
o
m
o

piso,
m
o
n
t
a
g
e
m
d
a
b
a
s
e
a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o

a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escórias.

G
a
v
e
t
e
i
r
o
d
e
v
e
r
á
s
e
r
fabricado

e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
entre

1
5
a
1
8
m
m

s
e
n
d
o
todo

o
conjunto

revestido
e
m

laminado
metamínico

d
e
baixa

pressão
superior

e
inferior,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
m

b
o
r
d
a
s
p
r
o
t
e
g
i
d
a
s

por f
i
t
a
d
e

poliestireno

semirrigido
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m

colado
a
quente

por
m
e
i
o
do

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Corrediças
telescópicas

e
puxadores

polipropileno
tipo

alça,
sistema

de
travamento

c
o
m
fechadura

cilíndrica
na

primeira
gaveta,

c
o
m
d
u
a
s

copias
d
e
chave.

A
cor

d
o
t
a
m
p
o
e
estrutura

metálica
a

serdefinida
no

pedido
será

coresn
e
u
t
r
a
s

(tais
sqmo:

b
r
a
n
c
o
,
b
e
g
e
cinza)..

À
m
e
s
a
d
e
v
e
ser

entregue
montada.

-
M
e
s
a
de

tório
e
m

“L”
c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a
aproximada:

1
4
0
0
x
6
0
0
x

00x
6
0
0
m
m

x
7
3
0
m
m

altura.
T
a
m
p
o

inteiriço
fabricado

e
m
M
D
F
ou
M
D
P

de
mm

r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
resistência

e
m

%
a

b
a
s
a
s
faces,

b
o
r
d
a
s
retas

e
m

t
o
d
o
s
e
u
perímetro,

c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

s
fifa

dg
poliestireno

semirigido
c
o
m
3
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
a
m
e
s
m
a

cor d
a

superfície,

g
gola

das
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

D
e
v
e
r
ã
o
ser

previstos
orifícios

para
p
á
S
s
a
g
e
m

de f
i
a
ç
ã
o
,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

.
M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

t
a
m
p
o
,
c
o
m

d
i
â
m
e
t
r
o
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

l
o
c
a
d
o
s
tanto

n
o
t
a
m
p
o
q
u
a
n
t
o
n
a
saia

d
a

m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
calha

dos2
pés

laterais
e
n
o
t
a
m
p
o
próximo

d
o
pé

central,
p
o
s
s
u
i
r
c
a
l
h
a
e
m

f
o
r
m
a
t
o
J
n
o
sentido

horizontal
fixado

a
b
a
i
x
o
d
o
t
a
m
p
o
p
a
r
a

p
a
s
s
a
g
e
m

dosfios.
A

parte
inferior

d
o
t
a
m
p
o
devera

conter
b
u
c
h
a
s
metálicas

embutidas
para

receber
os

parafusos
d
e
fixação

d
o
t
a
m
p
o
a

estrutura
metálica

d
a

m
e
s
a
.
A
p
ó
s

fixado
e
m
s
u
a
estrutura

b
a
s
e
,
d
e
v
e
r
a

ter
altura

d
e
7
3
0
m
m

d
o

piso
à

—
superfície

do
tampo,

admitindo-se
u
m
a

variação
contida

n
o

intervalo
de

7
2
0
a
7
5
0

m
m
.

Painéis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F
ou

M
D
P

entre
15

e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

a
4
0
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e
baixa

pressão
n
a
s

d
u
a
s

faces,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r

d
a

superfície
d
e

trabalho,
a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

serr
e
t
a
s
e

receber
proteção

d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o

l
a
m
i
n
a
d
o
,
c
o
l
a
d
a
s
p
e
l
o
p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.
F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
s
painéis

c
o
m
b
u
c
h
a
metálica

e
parafusos.

P
é
s

laterais
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

conjunto
deverá

ser
confeccionadoi

n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e
s
e
r
autoportante,

c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

ferrugem
d
e
todos

os
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

Ase
s
t
r
u
t
u
r
a
s

laterais
p
o
d
e
r
ã
o
ser

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m

c
h
a
p
a
de

aço.
O

p
é

central
d
e
v
e
possuir

estrutura
o
c
a
para

p
a
s
s
a
g
e
m
de

cabos.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto
d
a
b
a
s
e

inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
tampo)

d
e
v
e
m

ser
confeccionadas

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
daslaterais.

N
a
s

extremidade
superiores

ponteiras
plásticas

e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e
n
a
s

inferiores
s
a
p
a
t
a
s
n
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
e
a
n
t
i
d
e
r
r
a
p
a
n
t
e
s
d
e

alta
d
e
n
s
i
d
a
d
e
n
a
s
á
r
e
a
s
d
e

c
o
n
t
a
t
o
c
o
m
o

piso,
m
o
n
t
a
g
e
m
d
a
b
a
s
e
a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o

apresentando
n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escórias.

Gaveteiro
deverá

ser
fabricado

e
m
M
D
F
ou

M
D
P
c
o
m
espessura

entre
15

a
18
m
m

s
e
n
d
o
todo

o
conjunto

revestido
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
superior

e
inferior,

na
m
e
s
m
a

cor
d
o
tampo,

c
o
m
bordas

protegidas
por fita

de
poliestireno

semirrigido
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m

c
o
l
a
d
o
a
q
u
e
n
t
e
p
o
r
m
e
i
o
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

C
o
r
r
e
d
i
ç
a
s
telescópicas

e
p
u
x
a
d
o
r
e
s

polipropileno
tipo

alça,

sistema
d
e
travamento

c
o
m
fechadura

cilíndrica
n
a
primeira

gaveta,
c
o
m
d
u
a
s

c
o
p
i
a
s
d
e
c
h
a
v
e
.

A
cor

do
tampo e

estrutura
metálica

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:
b
r
a
n
c
o
,

bege
e

cinza)..
À
m
e
s
a
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

5
1

9
9
0
1
1
8
9
3

-
C
a
d
e
i
r
a

Escritório
c
o
m
b
a
s
e
e
b
r
a
ç
o
fixo

e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

4
8
,
0
0
0

4
9
5
,
8
3
0
0

2
3
.
7
9
9
,
8
4

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o

altura
m
í
n
i
m
a
5
7
5
m
m
,
l
a
r
g
u
r
a
mínir">

*
5
0
m
m

—
A
s
s
e
n
t
o
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

o.

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

largura
m
í
n
i
m
a
4
3
0
m
m
,
p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
m
í
n
i
m
a
4
5
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

m
o
l
d
a
d
o
e
m

formato
anatômico

c
o
m

espuma
i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
d
e
4
0
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
4
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
e
m

c
o
u
r
o

sintético
P
U
.
A
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a
corrente

sanguínea
d
a
s
pernas

d
o

usuário,
dispensando

o
u
s
o

d
o

perfil
d
e
P
V
C
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o

fácil
limpeza,

a
l
t
a

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

i
m
p
a
c
t
o
e

resistência
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
.
B
r
a
ç
o
s
e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m

nylon
o
u

polipropileno
na

m
e
s
m
a

cor d
o

assento.
Estrutura

b
a
s
e

fixa
confeccionada

e
m
a
ç
o
cromado,

pés
m
o
d
e
l
o
S

(skin),
sapatas

e
m

polipropileno
ou

nylon
injetadas,

evitando
atrito

diretamente
a
o

piso.
Apoio

para
os b

r
a
ç
o
s
f
i
x
o
.

E
m

todasa
s

uniões
d
e

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u
escorias,

P
e
s
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o
120kg.

A
cora

ser
definida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-

Cadeira
Escritório

c
o
m
b
a
s
e
e
braço

fixo
e
m

a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o

altura
m
i
n
i
m
a
5
7
5
m
m
,

largura
m
í
n
i
m
a
4
5
0
m
m

—
A
s
s
e
n
t
o
largura

m
í
n
i
m
a
4
3
0
m
m
,

p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
m
í
n
i
m
a

4
5
0
m
m
.

Assento
e
encosto

m
o
l
d
a
d
o
e
m

formato
anatômico

c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
d
e
4
0
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
4
0
m
m
,

revestidos
e
m

c
o
u
r
o

sintético
P
U
.
A
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a
frontal

a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a

corrente
sanguínea

d
a
s
pernas

d
o

usuário,
dispensando

o
u
s
o

d
o

perfil
d
e
P
V
C
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o

fácil
limpeza,

alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
c
o
n
t
r
a

i
m
p
a
c
t
o
e

resistência
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
.
B
r
a
ç
o
s
e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m

nylon
o
u

polipropileno
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
o
a
s
s
e
n
t
o
.

Estrutura
basef

i
x
a
confeccionada

e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o
,
pés

m
o
d
e
l
o
S

(skin),
sapatas

e
m

polipropileno
o
u
nylon

injetadas,
evitando

a
t
r
i
t
o
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,
A
p
o
i
o
p
a
r
a

—

o
s

braços
f
i
x
o
.

:
Ei

t
o
d
a
s
as

uniões
d
e
partes

metálicas
devera

ser
u
s
a
d
o
solda

M
I
G

e
deverão

ter
duphrfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

nenhuma
superfície
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
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Processo/Ano:
312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

L
a
r
g
u
r
a
4
7
0
m
m
.

Altura
m
í
n
i
m
a
e
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o
c
h
ã
o
3
8
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
5
5
0
m
m

-
Braços:

C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
5
0
m
m

a
3
2
0
m
m

l
a
r
g
u
r
a

entre
50

e
7
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

de
reflorestamento

ou
d
e
procedência

legal,
c
o
m
espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

entre
5
0
/
5
5
k
g
/
m
º
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0

mm
e

revestidos
e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
a
f
i
m
d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
pernas

do
usuário,

alta
resistênci

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

Braços
c
o
m

ajuste
d
e

altura
acionado

por
m
e
i
o
de

botão
e
e
m

formato
d
e

“T”,
apóia-braços

e
m
e
s
p
u
m
a
d
e

poliuretanoi
n
j
e
t
a
d
o
c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2

m
m

d
e
espessura

n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
formato

anatômico,
proporcionando

conforto
a
o

usuário.
À

u
n
i
ã
o
entre

a
s
s
e
n
t
o
e
a
p
o
i
a
-
b
r
a
ç
o
s

feito
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a

m
í
n
i
m
a
d
e
6
m
m
,
c
o
m

dois
furos

p
a
r
a

fixar
e

regular
a

distancia
lateral

entre
o

a
s
s
e
n
t
o
e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
e
s
f
o
r
ç
o
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
6
0

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s
d
o
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
a
parede

d
e

1,5
m
m

e
protegidas

por
c
a
p
a
de

polipropileno,
c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m

r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas
c
o
m

material
nte

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m

macia,
n
a

cor
preta.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e

carga
1
2
0

kg.
Manípulos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Osdispositivos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
ser

projetados
de

m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

A
fixação

entre
o
encosto

e
o
assento

devera
ter

n
o
m
í
n
i
m
o
4
parafusos

na
parte

d
o

a
s
s
e
n
t
o
e
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
o
e
n
c
o
s
t
o
.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

-
C
a
d
e
i
r
a
giratória

secretária
c
o
m

b
r
a
ç
o

regulável.
M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
Largura

3
6
0
m
m

e
Altura

2
8
0
m
m

-
A
s
s
e
n
t
o
:
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
9
0
m
m

e
L
a
r
g
u
r
a
4
7
0
m
m
.

Altura
m
í
n
i
m
a
e
m

r
e
l
a
ç
ã
o
a
o

c
h
ã
o
3
8
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
5
5
0
m
m

-
B
r
a
ç
o
s
:
C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
5
0
m
m

a
3
2
0
m
m

e
largura

entre
5
0
e
7
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
ou

de
procedência

legal,
c
o
m
espuma

i
n
j
e
t
-
-
-
“ensidade

entre
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l
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ç
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o
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

O
b
j
e
t
o
:

           

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

5
0
/
5
5
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0
m
m

e
revestidos

e
m

c
o
u
r
i
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
assento

possuir
borda

frontal
arredondada

afim
d
e

evitar
o

e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o
usuário,

alta
resistência

m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
limpeza.

Braços
c
o
m

ajuste
d
e

altura
acionado

por
m
e
i
o
d
e
botão

e
e
m

formato
d
e

“T”,
a
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
e
m
e
s
p
u
m
a
d
e

poliuretano
i
n
j
e
t
a
d
o
c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2

m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o

usuário.
A

u
n
i
ã
o
entre

a
s
s
e
n
t
o
e
a
p
o
i
a
-
b
r
a
ç
o
s

feito
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a

m
i
n
i
m
a
d
e
6
m
m
,
c
o
m

dois
furos p

a
r
a

fixar
e
regular

a
distancia

lateral
entre

o
a
s
s
e
n
t
o
e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
esforço

d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
6
0

kg.

R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s

dop
i
s
t
ã
o
a
gás,

b
a
s
e

giratória
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
a
parede

d
e

1,5
m
m

e
protegidas

por c
a
p
a

de
pi

duplo
c
o
m

rodas
d
e
50
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
macia,

n
a
cor

preta.
C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e

c
a
r
g
a
1
2
0

kg.

M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.

Osd
i
s
p
o
s
i
t
i
v
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser
projetados

d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a

cadeira.

E
m

todas
as

uniões
d
e
partes

metálicas
devera

ser
u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.

A
fixação

entre
o
e
n
c
o
s
t
o
e
o
a
s
s
e
n
t
o
d
e
v
e
r
a

ter
n
o
m
í
n
i
m
o
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
a

parte
d
o

a
s
s
e
n
t
o
e
4
p
a
r
a
f
u
s
o
s
n
o
e
n
c
o
s
t
o
.

A
c
o
r
a

ser
definida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

 
 

9
9
0
1
1
8
9
6

-
C
a
d
e
i
r
a

giratória
executiva

c
o
m

b
r
a
ç
o
regulável

e
e
n
c
o
s
t
o
c
o
m

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

l
a
g
e
m
diagonal.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
Largura

4
2
0
a
4
5
0
m
m

e
Altura

O
4,400

m
m

-
A
s
s
e
n
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
3
0
a
4680

m
m

e
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
4
4
0
a
4
8
0
m
m
.

C
ó
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
0
0
a
3
2
0

mme
l
a
r
g
u
r
a
entre

4
0
e
70

m
m
.

Assentó
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

de
o
r
g
s
t
a
m
e
n
t
o
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a

legal,
c
o
m
e
s
p
u
m
a

injetada
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

kg/m*
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
50
m
m

e
revestidos

e
m

couro
sintético

o
u

Cido
1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a
frontal

a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

estrangulamento
d
a
corrente

sanguínea
d
a
s
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e

resistência
a
produtos

químicos,
proporcionando

fácil
peza.

Braços
c
o
m

ajuste
d
e

altura
acionado

por
m
e
i
o
d
e
botão

e
e
m

formato
d
e

“T”,
apóia-braços

c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
espessura

no
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m

formato
anatômico,

proporcionando
conforto

a
o
usuário.

A
união

entre
assento

e
apoia-braços

feito
e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m

dois
furos

para
fixar

e
regular

a
distancia

lateral
entre

o
a
s
s
e
n
t
o
e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
e
s
f
o
r
ç
o
d
e

ate
6
0

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m

dea
l
t
u
r
a
através

do
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
confeccionada

e
m
a
ç
o

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
da

parede
d
e

1,5
m
m

p
r
o
t
e
g
i
d
a
s
por

c
a
p
a
d
e

polipropileno
na

corp
r
e
t
a
,
c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m
rodas

d
e
50
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
macia,

na
cor

preta.
Encosto

c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m
diagonal

através
de

alavanca
s
o
b
o
assento.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
carga

1
1
0

kg.
—

Manípulos
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.

Osdispositivos
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
ser

projetados
d
e

modo
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

todas a
s

u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
s
e
r
u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

nenhuma
superfície

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.
A
c
o
r
a

ser
definida

no
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s

-
C
a
d
e
i
r
a

giratória
e
x
e
c
u
t
i
v
a
c
o
m
b
r
a
ç
o

regulável
e
encosto

c
o
m
r
e
g
u
l
a
g
e
m
diagonal.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
L
a
r
g
u
r
a
4
2
0
a
4
5
0
m
m

e
Altura

3
6
0
a
4
0
0
m
m

-
A
s
s
e
n
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
3
0

a
4
6
0
m
m

e

Profundidade
4
4
0
a
4
8
0
m
m
.

Altura
m
í
n
i
m
a
e
m

relação
a
o
c
h
ã
o
4
0
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a

5
6
0
m
m

-
Braços:

C
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
entre

2
0
0

a
3
2
0
m
m

l
a
r
g
u
r
a

entre
4
0
e
7
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
ou

d
e
procedência

legal,
c
o
m
espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

entre
e
m

5
0
/
5
5
k
g
/
m
?
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0
m
m

e
revestidos

e
m

c
o
u
r
o

sintético
o
u

tecido
1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o

estrangulamento
d
a
corrente

sanguínea
d
a
s
pernas

d
o

usuário,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
c
o
n
t
r
a
i
m
p
a
c
t
o
r
e
s
i
s
t
ê
n
c
i
a
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
,
proporcionando

f
á
c
i

limpeza.
Braços

c
o
m

ajuste
de

altura
acionado

por
m
e
i
o
d
e
botão

e
e
m

formato
d
e

“T”,
a
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
c
o
m
a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m

f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o

usuário.
A

u
n
i
ã
o
entre

a
s
s
e
n
t
o
e

apoia-braços
feito

e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m

dois
furos

para
fi»

regular
a
distancia
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-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
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d
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P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

54

             

lateral
entre

o
assento

e
o
braço,

c
o
m

resistência
a
o
esforço

d
e
ate

6
0

kg.
R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e

altura
através

d
o

pistão
a
gás,

b
a
s
e

giratória
confeccionada

e
m

aço

tubular
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
a
parede

d
e

1,5
m
m

p
r
o
t
e
g
i
d
a
s
por

c
a
p
a
d
e

polipropileno
na

cor
preta,

c
o
m

rodízio
duplo

c
o
m
rodas

d
e
50
m
m

revestidas
c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a
c
o
r
preta.

E
n
c
o
s
t
o

c
o
m
regulagem

diagonal
através

d
e
alavanca

s
o
b
o
assento.

C
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
carga

1
1
0

kg.
M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
O
s

dispositivos
d
e
regulagem

d
e
v
e
m

ser
projetados

de
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a

cadeira.

E
m

todas
a
s

u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

metálicas
d
e
v
e
r
a
ser

u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s

cortantes o
u

escorias.

A
cor

a
ser definida

n
o
pedido

será
cores

usuais
(tais

c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s

9
9
0
1
1
8
9
8

-
C
a
d
e
i
r
a
P
r
e
s
i
d
e
n
t
e
b
a
s
e
c
r
o
m
a
d
a
c
o
u
r
o

PU,
e
s
p
a
l
d
a
r

alto
c
o
m

b
r
a
ç
o

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

fixo.
M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Encosto:
Largura

4
5
0
m
m

e
Altura

7
0
0
m
m
.
Altura

d
o

encosto
c
o
m

relação
a
o
chão

-
m
í
n
i
m
a
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
1
3
0
0
m
m
.
Assento:

P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
4
8
0
m
m

-
L
a
r
g
u
r
a
5
2
0
m
m
.
B
r
a
ç
o
s
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
:
3
8
0
a
4
6
0
m
m
,

largura
6
0
a
8
0
m
m
.

Altura
d
o
braço

m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o
6
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
7
8
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
ou

d
e
procedência

legal.
Espuma

i
n
j
e
t
a
d
a
densidade

entre
50/55

kg/m?
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

6
0
m
m

r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
e
m

courvim
ou

couro
PU,

braços
e
m
a
ç
o
c
r
o
m
a
d
o

revestido
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
e
cor

do
assento.

Assento

possuir
borda

frontal
arredondada

afim
de

evitar
o
estrangulamento

d
a
corrente

sanguínea
das

pernas
do

usuário,
dispensando

o
u
s
o
do

perfil
d
e
P
V
C
,

proporcionando
fácil

limpeza,a
l
t
a

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto
e
resistência

à
Produtos

químicos.
R
e
g
i
l
a
g
e
m
de

altura
d
o
assento

através
d
o
pistão

a
gás,

base giratória
e
m
a
ç
o

d
r
o
m
i
d
o
e
estrutura

reforçada,
c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m
r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas

d
o
m

fnaterial
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor p
r
e
t
a
.

e
g
)

l
a
g
e
m
d
o
e
n
c
o
s
t
o
s
i
s
t
e
m
a
relax

c
o
m

trava
n
o
p
o
n
t
o

inicial
e
ajuste

d
e
p
r
e
s
s
ã
o

P
a
r
árá

m
a
i
o
r
conforto

e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
m
a
n
i
p
u
l
o
.
P
e
s
o
m
á
x
i
m
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o

59,000

Página:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

708,4700

1
6
/
2
2

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo

41.799,73



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregãoeletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

M
a
n
í
p
u
l
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
e
a
l
a
v
a
n
c
a
s
c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Osdispositivos

d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

ser
projetados

d
e
modo
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
travamentos

ou
afrouxamentos

indesejados
d
a
s
partes

estruturais
d
a

cadeira.
E
m

todas
as

uniões
de

partes
metálicas

devera
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
deverão

ter
superfícies

lisas
e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u
escorias.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
o
u

azul).
A
s

cadeiras
deverão

ser
entregues

montadas.
-
Cadeira

Presidente
b
a
s
e
c
r
o
m
a
d
a

c
o
u
r
o
P
U
,

espaldar
a
l
t
o
c
o
m

b
r
a
ç
o

fixo.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
E
n
c
o
s
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
5
0

m
m

e
Altura

7
0
0
m
m
.
Altura

d
o
encosto

c
o
m

relação
a
o
c
h
ã
o

-
m
í
n
i
m
a
1
0
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
1300

m
m
.
Assento:

Profundidade
4
8
0
m
m

-
Largura

5
2
0
m
m
.

Braços
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
:
3
8
0
a
4
6
0
m
m
,

largura
6
0
a
8
0
m
m
.

Altura
d
o
b
r
a
ç
o
m
í
n
i
m
a
até

o
c
h
ã
o

6
5
0
m
m

e
m
á
x
i
m
a
7
8
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
encosto

fabricados
e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
anatômico

oriundo
d
e
madeira

d
e

r
e
f
l
o
r
e
s
t
a
m
e
n
t
o
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a

legal.
E
s
p
u
m
a
i
n
j
e
t
a
d
a
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

5
0
/
5
5

k
g
/
m
º
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
6
0

mm
e

revestidos
e
m

c
o
u
r
v
i
m
o
u
c
o
u
r
o
P
U
,

braços
e
m

aço
c
r
o
m
a
d
o
revestido

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
e
cor

d
o
assento.

Assento
.

p
o
s
s
u
i
r
b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
afim

d
e

evitar
o
e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
das

pernas
do

usuário,
dispensando

o
u
s
o
d
o

perfil
de

P
V
C
,

proporcionando
fácil

limpeza,
alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
c
o
n
t
r
a
i
m
p
a
c
t
o
e

resistência
a
p
r
o
d
u
t
o
s
q
u
í
m
i
c
o
s
.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e

altura
d
o
a
s
s
e
n
t
o
a
t
r
a
v
é
s
d
o
pistão

a
gás,

b
a
s
e

giratória
e
m
a
ç
o

c
r
o
m
a
d
o
e

estrutura
reforçada,

c
o
m

rodízio
d
u
p
l
o
c
o
m

r
o
d
a
s
d
e
5
0
m
m

revestidas

c
o
m

material
resiliente

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,
n
a

cor p
r
e
t
a
.

R
e
g
u
l
a
g
e
m
do

encosto
sistema

relax
c
o
m

trava
no

ponto
inicial

e
ajuste

d
e
pressão

para
maior

conforto
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
através

d
e
manipulo.

P
e
s
o
m
á
x
i
m
o
r
e
c
o
m
e
n
d
a
d
o

1
5
0

kg.
m
o

Manípulos
d
e
regulagem

e
alavancas

c
o
m
m
a
n
o
p
l
a
s
e
m

material
polimérico

injetado.
Osd

i
s
p
o
s
i
t
i
v
o
s
d
e
r
e
g
u
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m
s
e
r
p
r
o
j
e
t
a
d
o
s
d
e
m
o
d
o
a

evitar
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s

involuntários,
b
e
m
c
o
m
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
s
o
u
a
f
r
o
u
x
a
m
e
n
t
o
s
i
n
d
e
s
e
j
a
d
o
s
d
a
s
partes

estruturais
d
a
cadeira.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

m
e
t
á
l
i
c
a
s
d
e
v
e
r
a
ser

u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G

e
d
e
v
e
r
ã
o
ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície

á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escorias.
.

P
á
g
i
n
a
:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

1
7
1
2
2

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo

 



 

 

 
W
a

      

aproximada:
1
4
0
0
x
6
0
0
x
1
4
0
0
x
6
0
0
m
m

x
7
3
0

mm a
l
t
u
r
a
.
Tampo

inteiriço
fabricado

e
m
M
D
F
ou

M
D
P

de
2
5
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e

alta
resistência

e
m

a
m
b
a
s
a
s

faces,
b
o
r
d
a
s

retas
e
m

t
o
d
o
s
e
u

perímetro,
c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirigido

c
o
m
3
m
m

d
e

e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
a

superfície,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a

quente).
D
e
v
e
r
ã
o
ser

previstos
orifícios

para
p
a
s
s
a
g
e
m
de

fiação,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
m
d
i
â
m
e
t
r
o
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

locados
tanto

no
t
a
m
p
o
quanto

na
saia

d
a
m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
calha

dos
2
pés

laterais
e
n
o
t
a
m
p
o
p
r
ó
x
i
m
o
d
o
p
é

central,
possuir

c
a
l
h
a
e
m
f
o
r
m
a
t
o
J
n
o
sentido

horizontal
fixado

a
b
a
i
x
o
d
o
t
a
m
p
o
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m

dos fios.
A

parte
inferior

d
o
t
a
m
p
o

d
e
v
e
r
a
c
o
n
t
e
r
b
u
c
h
a
s
m
e
t
á
l
i
c
a
s
e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s
p
a
r
a
f
u
s
o
s
d
e
fixação

d
o

tampo
a

estrutura
metálica

d
a
m
e
s
a
.
A
p
ó
s
fixado

e
m
s
u
a
estrutura

b
a
s
e
,
d
e
v
e
r
a
ter

altura
d
e
7
3
0
m
m

d
o

piso
à
superfície

d
o
t
a
m
p
o
,
a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
u
m
a

v
a
r
i
a
ç
ã
o
c
o
n
t
i
d
a

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painéis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F
ou
M
D
P

entre
15

e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

a
4
0
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e
baixa

pressão
n
a
s

d
u
a
s
faces,

n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
a

superfície
d
e
trabalho,

a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
ser

retas
e

receber
p
r
o
t
e
ç
ã
o

de f
i
t
a
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a

m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
l
a
m
i
n
a
d
o
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.
F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
s

painéis

c
o
m
b
u
c
h
a
m
e
t
á
l
i
c
a
e
parafusos.

Pésl
a
t
e
r
a
i
s
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e
s
e
r
autoportante,

c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura e
l
e
t
r
o
s
t
á
t
i
c
a
epóxi

e
m

pó,

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas
laterais

p
o
d
e
r
ã
o
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m

c
h
a
p
a
d
e
aço.

O
p
é

central
d
e
v
e
possuir

estrutura
oca

para
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
cabos.

A
s

estruturas
horizontais,

tanto
d
a

base inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

 

 
 

  

a
p
r
ê
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escórias.

og

s
G
z

eteiro
deverá

ser
fabricado

e
m
M
D
F
ou
M
D
P
c
o
m
espessura

entre
15

a
18
m
m

U
m

-
P
á
g
i
n
a
:

1
8

/
2
2

Data
Emissão:

06/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
c
o
m
o
:

preto
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

5
9

9
9
0
1
1
9
1
3

-
M
e
s
a
d
e

escritório
e
m

“L*
c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a

.
U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

67,000
529,8500

35.499,95



 
 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

e
inferior,

na
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
tampo,

c
o
m
bordas

protegidas
porfita

d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

3
m
m

colado
a
quente

por
m
e
i
o
d
o
processo

H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
Corrediças

telescópicas
e
puxadores

polipropileno
tipo

alça,
s
i
s
t
e
m
a
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a

cilíndrica
n
a
primeira

gaveta,
c
o
m
d
u
a
s

copias
d
e
chave.

A
c
o
r
d
o
tampo
e

estrutura
metálica

a
serd

e
f
i
n
i
d
a
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s

neutras
(
t
a
i
s

como:
b
r
a
n
c
o
,
b
e
g
e
e

cinza)..
A
m
e
s
a
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

-
M
e
s
a
d
e

escritório
e
m

“L”
c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a
aproximada:

1
4
0
0
x
6
0
0
x

1
4
0
0
x
6
0
0
m
m

x
7
3
0
m
m

altura.
Tampo

inteiriço
fabricado

e
m
M
D
F

ou
M
D
P

de
2
5
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m
laminado

melamínico
texturizado

d
e

alta
resistência

e
m

a
m
b
a
s
a
s
faces,

b
o
r
d
a
s

retas
e
m

t
o
d
o
s
e
u
perímetro,

c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
de

poliestireno
semirigido

c
o
m
3
m
m

d
e
espessura

na
m
e
s
m
a

cor
da

superfície,
coladas

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
Deverão

s
e
r

previstos
orifícios

para
p
a
s
s
a
g
e
m
de

fiação,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
na

m
e
s
m
a

cor
d
o

t
a
m
p
o
,
c
o
m
d
i
â
m
e
t
r
o
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

locados
t
a
n
t
o
n
o
t
a
m
p
o
q
u
a
n
t
o
n
a
saia

d
a

m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
calha

d
o
s
2
p
é
s

laterais
e
n
o
t
a
m
p
o
próximo

do
pé

central,
p
o
s
s
u
i
r
c
a
l
h
a
e
m
f
o
r
m
a
t
o
J
n
o
sentido

horizontal
fixado

a
b
a
i
x
o
d
o
t
a
m
p
o
p
a
r
a

p
a
s
s
a
g
e
m

dosfios.
A

parte
inferior

d
o
t
a
m
p
o
devera

conter
b
u
c
h
a
s
metálicas

embutidas
para

recebero
s

parafusos
d
e
fixação

d
o
tampo
a

estrutura
metálica

da
m
e
s
a
.
A
p
ó
s
fixado

e
m
s
u
a
estrutura

base,
devera

ter altura
d
e
7
3
0
m
m

d
o

piso
à

superfície
d
o
tampo,

admitindo-se
u
m
a
variação

contida
no

intervalo
de

7
2
0
a
7
5
0

m
m
.

Painéis frontais
fabricados

e
m
M
D
F
ou

M
D
P

entre
15

e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

a
4
0
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m
laminado

melamínico
texturizado

d
e
baixa

pressão
n
a
s

d
u
a
s
faces,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
a
superficie

d
e

trabalho,
a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ser r
e
t
a
s
e

receber
proteção

d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na
m
e
s
m
a

c
o
r
d
o
l
a
m
i
n
a
d
o
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.
F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
s

painéis
c
o
m
b
u
c
h
a
metálica

e
parafusos.

Pés laterais
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

conjunto
deverá

ser
confeccionado

integralmente
e
m

a
ç
o
carbono e

d
e
v
e
ser

autoportante,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
tratamento

anti-
f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
m
e
t
á
l
i
c
o
s
c
o
m

pintura
eletrostática

e
p
ó
x
i
e
m

pó,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturaslaterais
p
o
d
e
r
ã
o
ser

confeccionados
e
m

c
h
a
p
a
d
e
aço.

O
p
é

central
d
e
v
e
p
o
s
s
u
i
r
estrutura

o
c
a
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
c
a
b
o
s
.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto
d
a
b
a
s
e

inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)
d
e
v
e
m
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
das l

a
t
e
r
a
i
s
.
N
a
s

extremidade
superiores

ponteiras
plásticas

e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e
n
a
s

inferiores
s
a
p
a
t
a
s
n
i
v
e
l
a
d
o
r
a
s
e
a
n
t
i
d
e
r
r
a
p
a
n
t
e
s
d
e

alta
d
e
r
'
*
-
J
e
n
a
s
á
r
e
a
s
d
e

P
á
g
i
n
a
:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
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1
9
/
2
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

contato
c
o
m
o

piso,
m
o
n
t
a
g
e
m
d
a
b
a
s
e
através

d
e
processo

d
e
solda

MIG,
n
ã
o

a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u

escórias.

Gaveteiro
deverá

ser
fabricado

e
m
M
D
F
ou
M
D
P
c
o
m
espessura

entre
15

a
18
m
m

s
e
n
d
o
todo

o
conjunto

revestido
e
m

laminado
melamínico

de
baixa

pressão
superior

e
inferior,

n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
m
b
o
r
d
a
s
protegidas

por f
i
t
a
d
e

poliestireno

i
lo
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m

c
o
l
a
d
o
a
q
u
e
n
t
e
p
o
r

meio
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Corrediças
telescópicas

e
puxadores polipropileno

t
i
p
o

alça,
s
i
s
t
e
m
a
d
e
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
c
o
m
f
e
c
h
a
d
u
r
a

cilíndrica
n
a

primeira
g
a
v
e
t
a
,
c
o
m
d
u
a
s

c
o
p
i
a
s
d
e
c
h
a
v
e
.

A
cor

d
o
tampo
e

estrutura
m
e
t
á
l
i
c
a
a

serd
e
f
i
n
i
d
a
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s

neutras
(
t
a
i
s

c
o
m
o
:
b
r
a
n
c
o
,

bege
e

cinza)..
A
m
e
s
a
d
e
v
e
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

 

61
9
9
0
1
1
9
1
6

-
M
e
s
a
d
e

escritório
retangular

c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a

U
N

F
O
R
T
E
R
O
C
H
A

mínima:
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
1
2
0
0
x
largura

6
0
0
x
altura

7
3
0
m
m
.
T
a
m
p
o
e
m

formato
retangular

fabricado
e
m
M
D
P

ou
M
D
F
m
í
n
i
m
o
18

m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m
laminado

m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o

oua
l
t
a
p
r
e
s
s
ã
o
texturizado

n
a
parte

superior
e
i
n
f
e
r
i
o
r

d
a

superfície,
bordas

retas
e
m

todo
s
e
u
perímetro

c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
3
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a
m
e
s
m
a

cor d
a

superfície,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

A
parte

inferior
d
o
t
a
m
p
o
d
e
v
e
r
a
c
o
n
t
e
r
b
u
c
h
a
s
metálicas

e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s

parafusos
de

fixação
d
o
t
a
m
p
o
a
estrutura

metálica
d
a
m
e
s
a
,
A
p
ó
s
fixado

e
m
s
u
a

estrutura
base,

devera
ter

altura
d
e
7
3
0
m
m

d
o
piso

à
superfície

d
o
tampo,

a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
u
m
a
v
a
r
i
a
ç
ã
o
contida

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painel
frontal

fabricado
e
m
M
P
D

ou
M
D
F

entre
15

e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0
a

4
0
0
m
m
.
Revestimento

e
m

laminado
melamínico

de
baixa

pressão
nas

d
u
a
s
faces,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
a

superfície
d
e
trabalho.

A
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ser r
e
t
a
s
e
r
e
c
e
b
e
m

proteção
de

fita
de

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

de
espessura,

na
m
e
s
m
a

cor
d
o
laminado,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Fixação
d
o
painel

c
o
m

b
u
c
h
a
metálica

e
parafusos.

R
é
s

laterais
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
ser

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
R

carbono
e

d
e
v
e
s
e
r
autoportante,

c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

ferrygem
d
e
todos

os
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
caljamento

texturizado.
A
s

estruturas
laterais

confeccionados
e
m
c
h
a
p
a
de

aço,
com

m
o
n
t
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

uperfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escórias

e
s
e
m
cantos

vivos.
A
s

estruturas

órizontais,
tanto

d
a
base

inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)

d
e
v
e
m

ser
confeccionadas

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
d
a
s

laterais.
N
a
s
extremidade
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

“Processo/Ano:
312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

s
u
p
e
r
i
o
r
e
s
ponteiras

plásticas,
nasi

n
f
e
r
i
o
r
e
s
s
a
p
a
t
a
s
a
n
t
i
d
e
r
r
a
p
a
n
t
e
s
n
a
s
á
r
e
a
s
d
e

c
o
n
t
a
t
o
c
o
m
o

piso.
Gaveteiro

deverá
ser

fabricado
e
m
M
D
F
ou

M
D
P
c
o
m
espessura

entre
15

a
18
m
m

s
e
n
d
o
todo

o
conjunto

revestido
e
m
laminado

melamínico
d
e
baixa

pressão
superior

e
inferior,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
tampo,

c
o
m
bordas

protegidas
porfita

d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m

colado
a
quente

por
m
e
i
o
do

processo
H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
C
o
r
r
e
d
i
ç
a
s
telescópicas

e
p
u
x
a
d
o
r
e
s

polipropileno
t
i
p
o

alça,
f
e
c
h
a
d
u
r
a

cilíndrica
n
a
primeira

gaveta,
c
o
m
d
u
a
s
c
o
p
i
a
s
d
e
c
h
a
v
e
.

C
o
r
d
o
t
a
m
p
o
e
estrutura

metálica
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras(

t
a
i
s

c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
cinza)..

A
m
e
s
a
d
e
v
e
ser

entregue
montada.

-
M
e
s
a
d
e

escritório
retangular

c
o
m

gaveteiro
fixo

2
gavetas.

M
e
d
i
d
a
mínima:

c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o

1
2
0
0
x
largura

6
0
0
x
altura

7
3
0
m
m
.
T
a
m
p
o
e
m
formato

retangular
fabricado

e
m

M
D
P
o
u
M
D
F
m
í
n
i
m
o
18

m
m
,

revestimento
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
o
u

alta
pressão

texturizado
na

parte
superiore

inferior
d
a

superfície,
bordas

retas
e
m

todo
seu

perímetro
c
o
m

perfil
de

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
3
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r
d
a

superfície,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

A
parte

inferior
do

t
a
m
p
o
devera

conter
b
u
c
h
a
s
metálicas

embutidas
para

receber
os

p
a
r
a
f
u
s
o
s

def
i
x
a
ç
ã
o
d
o
t
a
m
p
o
a

estrutura
metálica

d
a
m
e
s
a
.
Após

f
i
x
a
d
o
e
m
s
u
a

estrutura
b
a
s
e
,
d
e
v
e
r
a

ter
altura

d
e
7
3
0
m
m

dop
i
s
o
à
superfície

d
o
t
a
m
p
o
,

admitindo-se
u
m
a

variação
contida

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painel frontal
fabricado

e
m
M
P
D

ou
MDF

e
n
t
r
e

15
e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0
a

4
0
0
m
m
.

R
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
n
a
s

duas f
a
c
e
s
,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
a
superfície

d
e

trabalho.
A
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

serr
e
t
a
s
e
r
e
c
e
b
e
m

proteção
de

fita
d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na
m
e
s
m
a

cor
d
o
laminado,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Fixação
d
o

painel
c
o
m

b
u
c
h
a
m
e
t
á
l
i
c
a
e
p
a
r
a
f
u
s
o
s
.

Pés l
a
t
e
r
a
i
s
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e
s
e
r
autoportante,

c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

ferrugem
d
e
todos

os
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas
laterais

confeccionados
e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m
m
o
n
t
a
g
e
m
a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escórias

e
s
e
m
cantos

vivos.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto
d
a
b
a
s
e

inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
tampo)

d
e
v
e
m

ser
confeccionadas

c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
d
a
s

laterais.
N
a
s
extremidade

superiores
ponteiras

plásticas,
n
a
s

inferiores
sapatas

antiderrapantes
nas

áreas
d
e

c
o
n
t
a
t
o
c
o
m
o

piso.
«

 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

Gaveteiro
deverá

ser
fabricado

e
m
M
D
F
ou
M
D
P
c
o
m
espessura

entre
15

a
18
m
m

s
e
n
d
o
todo

o
conjunto

revestido
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
superior

e
inferior,

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
tampo,

c
o
m
bordas

protegidas
porfita

de
poliestireno

semirrigido
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m

colado
a
quente

por
m
e
i
o
do

processo
H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
C
o
r
r
e
d
i
ç
a
s
telescópicas

e
p
u
x
a
d
o
r
e
s

polipropileno
t
i
p
o

alça,

f
e
c
h
a
d
u
r
a

cilíndrica
n
a

primeira
gaveta,

c
o
m
d
u
a
s
c
o
p
i
a
s
d
e
c
h
a
v
e
.

C
o
r
d
o
t
a
m
p
o
e
s
t
r
u
t
u
r
a
metálica

a
ser

definida
n
o
pedido

será
coresn

e
u
t
r
a
s

(tais
c
o
m
o
:
b
r
a
n
c
o
,
b
e
g
e
e

cinza)..
A
m
e
s
a
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

A
R
L
A
P
A
T
R
I
C
I
A
D
E

:.
A
s
s
i
n
a
d
o
d
e
f
o
r
m
a

digital
p
o
r

“
C
A
R
L
A
P
A
T
R
I
C
I
A
D
E
S
O
U
Z
A

C
A
R
D
O
S
O
:
2
7
1
3
2
2
5
7
8
7
0

D
a
d
o
s
:
2
0
2
4
.
0
5
.
0
7
1
0
:
0
7
:
0
9

-
0
3
'
0
0
'

   

P
á
g
i
n
a
:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

2
2

1
22

06/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

V
a
l
o
r
total

p
a
r
a
o

lote:
367.613,40



 

30/04/2024, 08:22 Consulta Regularidade do Empregador

 

    
 

 

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  26.334.347/0001-64

Razão CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOSEIRELI ME
Social:
Endereço: EST DO MURSA 2737 GALPAOO2 / SITIO DO MURSA/ VARZEA PAULISTA /

SP / 13226-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/04/2024 a 17/05/2024

Certificação Número: 2024041808021992216652

Informação obtida em 30/04/2024 08:22:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 26.334,347/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange,inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços<http:/frfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 22:36:08 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/06/2024.
Código de controle da certidão: 470F.9159.BB2E.2665

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.334.347/0001-64

Certidão nº: 30109011/2024

Expedição: 01/05/2024, às 09:51:27

Validade: 28/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.334.347/0001-64, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endrêtst.jus.br

  



 

 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

   
Procuradoria da Dívida Ativa

   “rolha no2545;
meçe

  Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base:26.334.347 FAN
em 2 p=eo hos

Ressalvado o direito de a Fazenda do “Estado-ERSãO.Paúl obrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridicaffísica acima,identifcada que vierem a ser apuradas, é certificado que:
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Certidão nº 56481202 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 01/05/2024 10:09:16 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGEnº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade nosítio

http://wwwdividaativa.pge.sp.gov.br

 



 

 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

  CNPJ: 26.334.347/0001-64

Ressalvado o direito-da'Secretaria.dá Fazeridae Planejamento, do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima

identificada, é certificadoque não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa “de responsabilidade do, estabelecimento

matriz/filial acima identificado. '

P
a

 

Certidão nº " eatibizsoodo

Data e hora da emissão 06/11/2023 08:47:27

1 º Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade nosítio

www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

 



 

 

19/04/2024, 14:03 Portal do Cidadão

SERÃO4,

 

Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

 

UnidadeGestora Municipal de Desenvolvimento Econômico Trabalho
e Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

t RAZÃO SOCIAL: CPS MOBILIARIO E EQUIPAMENTOSEIRELI ME

CNPJ: 26.334.347/0001-64

Inscrição Municipal: 1049113

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de emissão da
presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de ultimação nos
termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples Nacional),
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do
Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de competência e
administrados pelo Poder Público Municipal.

f Esta certidãorefere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito

desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública .
Municipal. U

Emitida em: 19/04/2024 14:02:50

Validade: 18/07/2024

Código de controle da certidão: 59B451D50DB989074CAS5

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da
Prefeitura Municipal de Várzea Paulista

https:/sistemas.varzeapaulista.sp.gov.br/portalcidadao/78c3e513dd43cb27dBa3e213761 96fic6s6d7ea577b2c6fb87d76r319dO3f0F4TdBaZefsob... 14



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLONº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA ARTPROJETO COMERCIO E INDÚSTRIA DE MOVEIS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº, 29.354.767/0001-

09, Inscrição Estadual nº. 206.812.620.112, com endereço à Rua Chaves, nº 385,

Bairro Jardim Califórnia, Barueri/SP, CEP: 06.409-000, e-mail:

licitacoes(tDamail.com, telefone: (11) 93904-1339, neste ato representado pelo Sr.

Natan do Nascimento Rodrigues,inscrito no CPF sobnº. 447.799.118-50.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
osgaR
Ho

É
m  

 

GISTRO DE PREÇOScom objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

emanda das Secretarias Municipais”.

1.2.As especificações; quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresaclassificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 232.068,68 (duzentose trinta e dois mil sessenta e oito reais e

sessenta e oito centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos,

sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
   +

3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens'estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos 1.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4, Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

414. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
    
4.4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados como fiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social: 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

f)DefesaSocial;

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO - Já
      

   
=

e
 

i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda;

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724; E

 

|) Secretaria de Assistência Social:

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete;

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de |

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

o) Secretaria de Saúde:

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

l
 

p) Secretaria de Planejamento e Finanças:

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município:

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

5, Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
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Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;  4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinandoo quefor necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com item 12, Il, “c” da presente Ata.
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5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liguidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

| União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

| abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

|
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O FobaneDGCÔ 7.1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

 

a)Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 22 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 71241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

| novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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   Ass

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar a

contratações com o Detentor da, Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdo art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4,90.52 501 | SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4,90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049,4.4.90.52 1000 | SMF

| 916 34.001.04,131.0045.2132.4.4.90.52 1000 , SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 h Ucl

| 964 36.001.13.392.0046.2019.4,4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90,52 1000 ! SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 | SMH

666 21.001.14.422.0044.2104,4.4,90,52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 iSMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 “SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 ;SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 “SMT

453 17.001.08.244:0049.2078.4.4.90.52 934 [SMAS

457 17.001,08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 ISMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS    
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4,90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4,90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4,4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4,4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4,4,90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4,4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4,4.90.52 104 SME

431 16.004,12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001,18.542.0057.2122.4,4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4,4.90.52 303 SMS    
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254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90,52 303

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90,52 304 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 j SMS

- 279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 “SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 | SMS

279 15.002.10.301.0041.2054,4,4.90.52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 : SMS

to 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 | SMS

313 15.004.10.303,0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 i SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 ' SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 “SMS

342 15.005.10.302,0041.2205.4.4.90.52 303 | SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 | SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 1 SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 | SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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constando detalhadamente o preço,as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;
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10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eve

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no men

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do $& 1º do art. 57 da Lei nº

8.666,de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

poPA preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União —- CGU-AGU, disponível em:

https:/Awww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11,1, Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio: as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sém prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa' e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

|. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

I

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas
uam

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danose das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art, 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO [.,.   
12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente,

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

WI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de casofortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO [=   

 

1 NAss
t

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior dei

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013,e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ARTPROJETO COMERCIO E INDÚSTRIA DE

MOVEIS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(mjconstituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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spectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTORDA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a proce

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO . assinado de forma digital por

MARCONDES PianaDES
SILVA:043 18688917 Dadós: 2024.05.20 14:25:27 -0300'

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

JOSE ANTONIO DASENBROCK AnsapasenssoPOE DEBORA toepesoRAUmas
JUNIOR00369176995 Cs ' LEMOS s Dado 20260520 135937

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

a . T Assinadode forma digital
* jspor NATAN DO

A y OS NASCIMENTO
Lo / RODRIGUES:44779911850

Natan do Nascimento Rodrigues

ARTPROJETO COMERCIO E INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
PREGÃO ELETRÔNICONº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DEINTEGRIDADEE

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Natan do Nascimento Rodrigues, representante legal da empresa/organização

ARTPROJETO COMERCIO E INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº. 29.354.767/0001-09, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

. | Assinado de formadigital
A “AporNATANDO
A &7 NASCIMENTO
aos / RODRIGUES:44779911850

Natan do Nascimento Rodrigues

ARTPROJETO COMERCIO E INDÚSTRIA DE MOVEIS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

d
e
v
e
r
á

ficar
s
u
s
p
e
n
s
o
e

serf
i
x
a
d
o
c
o
m

c
a
n
t
o
n
e
i
r
a
s
entre

a
s
m
e
s
a
s
,
c
o
m

altura
final

de
1
1
5
0
m
m

dop
i
s
o
.

Pés laterais
e
m
forma

deL
.
O

conjunto
deverá

ser
confeccionado

i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e

ser a
u
t
o
p
o
r
t
a
n
t
e
,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

 

ferrugem
de

todos
os

c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

texturizado.
A
s

estruturas
laterais

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m
m
o
n
t
a
g
e
m

a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
e
s
c
ó
r
i
a
s
e
s
e
m

c
a
n
t
o
s
vivos.

O
p
é

central

d
e
v
e
possuir

estrutura
o
c
a
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
c
a
b
o
s
.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto

d
a

base inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)
d
e
v
e
m
ser

confeccionados
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
das laterais.

N
a
s
extremidade

superiores

ponteiras
plásticas

e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e

nas inferiores
sapatas

niveladoras
e
m

poliuretano
injetado

e
antiderrapantes

de
alta

densidade
nas

áreas

d
e
contato

c
o
m
o

piso.
A

cor
do

tampoe
estrutura

metálica
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras

(tais

c
o
m
o
:
b
r
a
n
c
o
,
b
e
g
e
e

cinza)..
A
m
e
s
a
/
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

-

Estação
d
e
trabalho

4
lugares

e
m

"X".
M
e
d
i
d
a
aproximada:

1
4
0
0
x
1
4
0
0
x
6
0
0
x
7
3
0

m
m

altura.
T
a
m
p
o
e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e

“L”
inteiriço,

fabricado
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
d
e
n
o

m
í
n
i
m
o
2
5
m
m
.

Revestimento
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e

alta

resistência
e
m
a
m
b
a
s
a
s
faces,

b
o
r
d
a
s
retas

e
m

t
o
d
o
s
e
u

perímetro,
c
o
m

perfil
d
e

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

emf
i
t
a
d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m
3
m
m

d
e
espessura

(na
m
e
s
m
a

cor
d
a

superfície),
contendo

raio
d
e
borda

d
e
contato

c
o
m
o
usuário

c
o
m
n
o
m
í
n
i
m
o

2,5
m
m

coladasp
e
l
o
processo

H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
D
e
v
e
r
ã
o

serprevistos
orifícios

p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e

fiação,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
n
a
m
e
s
m
a

cor

d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
m
d
i
â
m
e
t
r
o
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

l
o
c
a
d
o
s
tanto

n
o
t
a
m
p
o
q
u
a
n
t
o
n
a
saia

d
a
m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m

a

c
a
l
h
a

dos2
pés laterais

e
n
o
t
a
m
p
o
próximo

a
o
pé

central.

A
parte inferior

d
o
t
a
m
p
o
devera

conter
b
u
c
h
a
s
metálicas

embutidas
para

receber
os

parafusos
de f

i
x
a
ç
ã
o
d
o
t
a
m
p
o
a

estrutura
metálica

da
m
e
s
a
.

.
Após

f
i
x
a
d
o
e
m

sua e
s
t
r
u
t
u
r
a
b
a
s
e
,
d
e
v
e
r
a

ter
altura

d
e
7
3
0
m
m

d
o

piso
à
superfície

lo
tampo,

a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
u
m
a
v
a
r
i
a
ç
ã
o
contida

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

améis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F

ou
M
D
P

entre
15

e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

408
m
m
,

revestimento
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e
baixa

pressão
n
a
s

u
a
s

faces
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
a

superfície
d
e

trabalho,
a
s
b
o
r
d
a
s
deverão

s
e
r
r
e
t
a
s
e

cekjer
proteção

de fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na

e
s
j
h
a
cor

d
a
l
a
m
i
n
a
d
o
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
s

júéis
c
o
m
b
u
c
h
a

metálica
e
parafusos.

ainéis
divisores

d
a
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e

trabalho,
fabricados

e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
m
í
n
i
m
o
1
5

             

oprá
5
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

3
7

Aquisição
d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

m
m
,

revestimento
e
m

laminado
melamínico

texturizado
de

baixa
pressão

nas
d
u
a
s

faces
na

m
e
s
m
a
c
o
r
d
a

superfície
d
e

trabalho,
as

bordas
deverão

serr
e
t
a
s
e
receber

proteção
def

i
t
a
de

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura

na
m
e
s
m
a

cor
d
o
laminado,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
O

painel
deverá

ficar
suspenso

e
ser

fixado
c
o
m

cantoneiras
entre

as
m
e
s
a
s
,
c
o
m

altura
final

de
1
1
5
0
m
m

d
o

piso.
P
é
s

laterais
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.
O

c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
carbono

e
d
e
v
e
ser

autoportante,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
tratamento

anti-
f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
m
e
t
á
l
i
c
o
s
c
o
m

pintura
eletrostática

e
p
ó
x
i
e
m

pó,

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas
laterais

confeccionados
e
m
c
h
a
p
a
de

aço,
c
o
m
m
o
n
t
a
g
e
m
através

d
e
processo

d
e
solda

MIG,
n
ã
o
apresentando

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escórias

e
s
e
m
cantos

vivos.
O

pé
central

d
e
v
e
p
o
s
s
u
i
r
estrutura

o
c
a
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
c
a
b
o
s
.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto

da
b
a
s
e

inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)
d
e
v
e
m

ser
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
d
a
s

laterais.
N
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
superiores

ponteirasplásticas
e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e
n
a
s

inferiores
sapatas

niveladoras
e
m

poliuretano
injetado

e
antiderrapantes

d
e

alta
densidade

nas
áreas

d
e
contato

c
o
m
o

piso.
Accor

d
o
t
a
m
p
o
e

estrutura
metálica

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:
b
r
a
n
c
o
,

bege
e

cinza)..
A
m
e
s
a
/
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e
v
e
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

 

9
9
0
1
1
9
1
9

-
Gaveteiro

volante
c
o
m

3
gavetas.

M
e
d
i
d
a
s
aproximadas:

Altura
6
2
0
a

U
N

P
R
Ó
P
R
I
A

7
0
0
m
m

x
Largura

4
2
0
a
4
7
0
m
m

x
Profundidade

4
2
0
a
5
0
0
m
m
.
T
a
m
p
o

superior
e
m

M
D
P

ou
MDF
d
e

18
a
2
5
m
m

d
e
espessura.

Laterais
e
b
a
s
e
e
m
M
D
P

ou
M
D
F
d
e
18

m
m
,

t
u
d
o
revestido

e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
e
m
a
m
b
a
s
a
s
f
a
c
e
s
.

T
o
d
a
s
bordas

d
e
v
e
m

serrevestidas
c
o
m

fita
d
e
P
V
C
c
o
m
espessura

d
e
2
m
m
,
na

m
e
s
m
a

cor
d
o
m
ó
v
e
l
,
c
o
l
a
d
a
s
p
e
l
o
s
i
s
t
e
m
a
H
o
t
-
M
e
l
t
(a

quente).
P
o
s
s
u
i
r
4

rodízios
duplos

para
pisos f

r
i
o
s
revestidas

d
e
material

resiliente,
q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e

r
o
d
a
g
e
m
macia.

A
s
g
a
v
e
t
a
s
s
ã
o
2
(
d
u
a
s
)
s
i
m
p
l
e
s
e

1
g
a
v
e
t
ã
o
p
a
r
a
p
a
s
t
a
s
s
u
s
p
e
n
s
a
s
.
C
o
r
p
o
f
r
e
n
t
e

d
a
s
g
a
v
e
t
a
s
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
1
5
m
m
,
t
o
d
o

c
o
n
j
u
n
t
o

revestido
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
e
m
a
m
b
a
s
as

faces
na

m
e
s
m
a

c
o
r
d
a
á
r
e
a
d
e
trabalho,

a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ser r
e
t
a
s
e
r
e
c
e
b
e
r
p
r
o
t
e
ç
ã
o

def
i
t
a
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
l
a
m
i
n
a
d
o
,

c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

C
o
r
r
e
d
i
ç
a
s
t
e
l
e
s
c
ó
p
i
c
a
s
e
p
u
x
a
d
o
r
e
s

e
m

polipropileno,
fechadura

na
gaveta

superior
e
c
o
m
d
u
a
s
chaves.

A
cor

a
ser

definida
n
o
pedido

será
cores

neutras
(tais

c
o
m
c
"
“
—
n
c
o
,
b
e
g
e
e

cinza).
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P
á
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a
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U
s
u
á
r
i
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E
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i
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
á
g
i
n
a
:

Data
Emissão:

Usuário
Emissão:

4
1
8

06/05/2024

Richard
Alves

Araujo

 P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.
-

G
a
v
e
t
e
i
r
o
v
o
l
a
n
t
e
c
o
m
3
g
a
v
e
t
a
s
.
M
e
d
i
d
a
s

aproximadas:
Altura

6
2
0
a
7
0
0
m
m

x
Largura

4
2
0
a
4
7
0
m
m

x
Profundidade

4
2
0
a

5
0
0
m
m
.
T
a
m
p
o

superior
e
m
M
D
P

ou
M
D
F
d
e
18

a
2
5
m
m

d
e
espessura.

Laterais
e

b
a
s
e
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e
18

m
m
,

tudo r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
e
m

ambas
a
s

faces.
T
o
d
a
s
bordas

d
e
v
e
m

ser revestidas
c
o
m

fita
de

P
V
C

c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e
2
m
m
,
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
m
ó
v
e
l
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

s
i
s
t
e
m
a
H
o
t
-
M
e
l
t
(a

quente).
Possuir

4
rodízios

duplosp
a
r
a

pisosf
r
i
o
s
revestidas

d
e
material

resiliente,

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
,

A
s
gavetas

são
2
(duas)

simples
e

1
gavetão

para
pastas

suspensas.
Corpoe

frente

dasg
a
v
e
t
a
s
confeccionadas

e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
15

m
m
,

todo
conjunto

revestido
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
e
m

a
m
b
a
s
a
s

f
a
c
e
s
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
a
área

d
e
trabalho,

as
bordas

deverão
ser r

e
t
a
s
e
receber

proteção
d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m

1
m
m

de
espessura,

n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o

laminado,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Corrediças
telescópicas

e
puxadores

e
m

polipropileno,
f
e
c
h
a
d
u
r
a
n
a
g
a
v
e
t
a
superior

e
c
o
m
d
u
a
s
c
h
a
v
e
s
.

A
cor

a
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras

(tais
como:

b
r
a
n
c
o
,

bege e
c
i
n
z
a
)
.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

 

3
8

9
9
0
1
1
9
2
0

-
G
a
v
e
t
e
i
r
o
v
o
l
a
n
t
e
c
o
m
4
g
a
v
e
t
a
s
.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
Altura

6
2
0
a

U
N

P
R
Ó
P
R
I
A

7
0
0
m
m

x
Largura

4
2
0
a
4
7
0
m
m

x
Profundidade

4
2
0
a
5
0
0
m
m
.
T
a
m
p
o

superior
e
m

M
D
P
ou

M
D
F
d
e
18

a
2
5
m
m

de
espessura.

Laterais
e
b
a
s
e
e
m
M
D
P
ou

MDF
d
e

1
8
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
e
m

a
m
b
a
s
a
s
f
a
c
e
s
.

T
o
d
a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
m

serr
e
v
e
s
t
i
d
a
s
c
o
m

fita
d
e
P
V
C
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
d
e
2
m
m
,
n
a

m
e
s
m
a

cor
d
o
m
ó
v
e
l
,
c
o
l
a
d
a
s
pelo

s
i
s
t
e
m
a
H
o
t
-
M
e
i
t
(a

quente).
P
o
s
s
u
i
r
4

rodízios

duplos
para

pisosf
r
i
o
s
revestidas

d
e

material
resiliente,

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e

r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
.

”

C
o
r
p
o
e
frente

d
a
s
gavetas

confeccionadas
e
m
M
D
P

ou
M
D
F

de
no

m
í
n
i
m
o
15

m
m
,

t
o
d
o
c
o
n
j
u
n
t
o
revestido

e
m
l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
e
m
a
m
b
a
s
a
s

faces
na

m
e
s
m
a
c
o
r
d
a

área
d
e

trabalho,
a
s

bordas
deverão

ser
retas

e
receber

roteção
de fita

d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

de
espessura,

na
m
e
s
m
a

cor

ONaminado,
coladas

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente),
Corrediças

telescópicas

puXadores
e
m

polipropileno, f
e
c
h
a
d
u
r
a
na

gaveta
superior,

c
o
m
duas

chaves.

corta
ser

definida
no

pedido
será

cores
neutras

(tais
c
o
m
o
:

branco, b
e
g
e
e

cinza).

móyel
d
e
v
e
ser

entregue
montado.

-
Gaveteiro

volante
c
o
m
4
gavetas,

M
e
d
i
d
a
s

a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
Altura

6
2
0
a
7
0
0
m
m

x
L
a
r
g
u
r
a
4
2
0
a
4
7
0
m
m

x
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
4
2
0
a

O
m
.

T
a
m
p
o

superior
e
m
M
D
P

o
u
M
D
F
d
e

1
8
a
2
5
m
m

d
e
espessura.

L
a
t
e
r
a
i
s
e

e
e
m

MDP
o
u
M
D
F
d
e
1
8
m
m
,

revestido
e
m

laminado
melamínico

de
baixa

         

142,000
299,5700

42.538,94
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l
a
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ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023
.

.
-

Licitação:
133/2028

-
P
E

-

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregãoeletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

M
u
n
i

pais.

 

pressão
e
m

ambas
a
s
f
a
c
e
s
.
T
o
d
a
s
bordas

d
e
v
e
m

serrevestidas
c
o
m

fita
d
e
P
V
C

c
o
m
espessura

d
e
2
m
m
,
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
móvel,

coladasp
e
l
o
sistema

Hot-Melt
(a

quente).
Possuir

4
rodízios

duplos
para

pisos
frios

revestidas
d
e

material
resiliente,

q
u
e
a
p
r
e
s
e
n
t
e
m
b
a
n
d
a
d
e
r
o
d
a
g
e
m
m
a
c
i
a
.

Corpoe
f
r
e
n
t
e
d
a
s
gavetas

confeccionadas
e
m
M
D
P

ou
M
D
F
de

n
o
m
í
n
i
m
o
15

m
m
,

todo
conjunto

revestido
e
m

laminado
melamínico

d
e
baixa

pressão
e
m
a
m
b
a
s
as

faces
na

m
e
s
m
a

cor
d
a
área

detrabalho,
a
s

bordas
deverão

ser
retas

e
receber

proteção
defita

de
poliestireno

semirrígido
c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na
m
e
s
m
a

cor
d
o
laminado,

c
o
l
a
d
a
s

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Corrediças
telescópicas

e
p
u
x
a
d
o
r
e
s
e
m

polipropileno,
f
e
c
h
a
d
u
r
a
n
a
g
a
v
e
t
a
superior,

c
o
m
d
u
a
s
c
h
a
v
e
s
.

A
cor

a
serdefinida

no
pedido

será
cores

neutras
(tais

c
o
m
o
:

branco,b
e
g
e
e
c
i
n
z
a
)
.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
ser

entregue
montado.

 
 

5
8

9
9
0
1
1
9
1
2

-
Estação

d
e
trabalho

4
lugares

e
m

"X".
M
e
d
i
d
a
aproximada:

1
4
0
0
x
1
4
0
0

U
N

P
R
Ó
P
R
I
A

19,000
2.000,0000

38.000,00
x
6
0
0
x
7
3
0
m
m

altura.
T
a
m
p
o
e
m
f
o
r
m
a
t
o
d
e

“L”
inteiriço,

fabricado
e
m
M
D
F
o
u

M
D
P
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
2
5
m
m
.

Revestimento
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e

alta
resistência

e
m
a
m
b
a
s
as

faces,
b
o
r
d
a
s

retas
e
m

todo
seu

perímetro,
c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m
3
m
m

de
espessura

(na
m
e
s
m
a

cor
da

superfície),
contendo

raio
d
e
borda

de
contato

c
o
m
o
usuário

c
o
m
n
o

m
í
n
i
m
o
2,5

m
m

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

D
e
v
e
r
ã
o

serprevistos
orifícios

para
p
a
s
s
a
g
e
m

def
i
a
ç
ã
o
,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
na

m
e
s
m
a

cor
d
o
tampo,

c
o
m
diâmetro

m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,

locados
tanto

no
t
a
m
p
o

q
u
a
n
t
o
n
a
saia

d
a
m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
c
a
l
h
a
d
o
s
2

pésl
a
t
e
r
a
i
s
e
n
o
t
a
m
p
o
p
r
ó
x
i
m
o

a
o
p
é

central.
A

parte
inferior

d
o
t
a
m
p
o
devera

conter
b
u
c
h
a
s
metálicas

embutidas
para

receber
os

parafusos
d
e
fixação

do
t
a
m
p
o
a
estrutura

metálica
d
a
m
e
s
a
.

A
p
ó
s

fixado
e
m
s
u
a
estrutura

base,
deverat

e
r

altura
d
e
7
3
0
m
m

dop
i
s
o
à
superfície

d
o
t
a
m
p
o
,
a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
uma

v
a
r
i
a
ç
ã
o
contida

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painéis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F
o
u
MDP

e
n
t
r
e

15
e
18

m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

a
4
0
0
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e
baixa

pressão
n
a
s

d
u
a
s
faces

na
m
e
s
m
a

cor
da

superfície
d
e
trabalho,

as
bordas

deverão
serr

e
t
a
s
e

receberproteção
d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

n
a

m
e
s
m
a

cord
o

laminado,
coladas

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T
(
a

quente).
Fixação

d
o
s

painéis
c
o
m
b
u
c
h
a
m
e
t
á
l
i
c
a
e
parafusos.

P
a
i
n
é
i
s

divisores
d
a
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e

trabalho,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P

m
í
n
i
m
o
1
5

m
m
,

r
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
n
a
s
d
u
a
s

faces
na

m
e
s
m
a

cor
d
a

superfície
d
e
trabalho,

as
bordas

deverão
ser

retas
e
receber

p
r
o
t
e
ç
ã
o
d
e

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
a
s
s
u
r
a
n
a

 
 

 

 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

312/2023

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

     

m
e
s
m
a
c
o
r
d
o

laminado,
coladas

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

O
painel

deveráf
i
c
a
r
suspensoe

s
e
r
f
i
x
a
d
o
c
o
m
cantoneiras

entre
as

m
e
s
a
s
,
c
o
m

altura
final

de
1
1
5
0
m
m

dop
i
s
o
.

Pésl
a
t
e
r
a
i
s
e
m
f
o
r
m
a
d
e

L.O
c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
s
e
r
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
deves

e
r

autoportante,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
m
e
t
á
l
i
c
o
s
c
o
m

pintura
eletrostática

e
p
ó
x
i
e
m

pó,

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas
laterais

confeccionados
e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m
m
o
n
t
a
g
e
m

a
t
r
a
v
é
s
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
s
o
l
d
a
M
I
G
,
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

o
u
escórias

e
s
e
m

cantos
vivos.

O
p
é

central

d
e
v
e
p
o
s
s
u
i
r
estrutura

o
c
a
p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e
c
a
b
o
s
.
A
s

estruturas
horizontais,

tanto

d
a

base inferior,
quanto

a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
tampo)

d
e
v
e
m
ser

confeccionados
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
daslaterais.

N
a
s
extremidade

superiores

ponteiras
plásticas

e
m

poliuretano
fosco

texturizado
e

nas inferiores
sapatas

niveladoras
e
m

poliuretano i
n
j
e
t
a
d
o
e
antiderrapantes

d
e

alta
densidade

nas
áreas

d
e
c
o
n
t
a
t
o
c
o
m
o

piso.

A
c
o
r
d
o
t
a
m
p
o

e

e
s
t
r
u
t
u
r
a
m
e
t
á
l
i
c
a
a
s
e
r
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
n
e
u
t
r
a
s

(tais

como:
b
r
a
n
c
o
,

begee
cinza)..

A
m
e
s
a
/
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e
v
e
ser

entregue
montada.

-

Estaçãod
e
t
r
a
b
a
l
h
o
4
lugares

e
m

"X".
M
e
d
i
d
a
aproximada:

1
4
0
0
x
1
4
0
0
x
6
0
0
x
7
3
0

m
m

altura.
T
a
m
p
o
e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e

“L”
inteiriço,

fabricado
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P

d
e
n
o

m
í
n
i
m
o
2
5
m
m
.
Revestimento

e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e

alta

resistência
e
m
a
m
b
a
s
a
s

faces,
b
o
r
d
a
s

retas
e
m

t
o
d
o
s
e
u
perímetro,

c
o
m

perfil
d
e

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrigido

c
o
m
3
m
m

d
e
espessura

(na
m
e
s
m
a

cor
da

superfície),
contendo

raio
d
e
borda

d
e
contato

c
o
m
o
usuário

c
o
m
no

m
í
n
i
m
o

2,5
m
m

c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

D
e
v
e
r
ã
o

serp
r
e
v
i
s
t
o
s

orifícios

p
a
r
a
p
a
s
s
a
g
e
m
d
e

fiação,
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m
p
e
ç
a
d
e

poliestireno
n
a
m
e
s
m
a

c
o
r

d
o
tampo,

c
o
m

diâmetro
m
í
n
i
m
o
d
e
5
0
m
m
,
locados

t
a
n
t
o
no

t
a
m
p
o
quanto

na
saia

d
a
m
e
s
a
e
m

linha
c
o
m
a
calha

dos2
péslaterais

e
no

t
a
m
p
o
próximo

a
o
pé

central.

A
parte

inferior
d
o
t
a
m
p
o
d
e
v
e
r
a
c
o
n
t
e
r
b
u
c
h
a
s
metálicas

e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s

parafusosd
e

fixação
d
o
tampoa

estrutura
metálica

d
a
m
e
s
a
.

Após
f
i
x
a
d
o
e
m

sua e
s
t
r
u
t
u
r
a
base,

devera
ter altura

de
7
3
0
m
m

dop
i
s
o
à
superfície

ta
t
a
m
p
o
,
a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
u
m
a
v
a
r
i
a
ç
ã
o
contida

noi
n
t
e
r
v
a
l
o
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

éis
frontais

fabricados
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
e
n
t
r
e

1
5
e
1
8
m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0

4
0
0
m
m
,
revestimento

e
m

laminado
melamínico

texturizado
d
e
baixa

pressão
nas

L
a
s
f
a
c
e
s
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
a

superfície
d
e

trabalho,
a
s
b
o
r
d
a
s
d
e
v
e
r
ã
o

ser r
e
t
a
s
e

recgber
proteção

de f
i
t
a
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
espessura,

na

m
g
s
m
a

cor
d
o
laminado,

coladas
pelo

processo
H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

Fixação
dos
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P
M
F
R
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-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

Objeto:
Aquisição

d
e

mobiliários
para

atender
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

P
a
i
n
é
i
s
divisores

d
a
e
s
t
a
ç
ã
o
d
e

trabalho,
f
a
b
r
i
c
a
d
o
s
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
m
i
n
i
m
o
1
5

m
m
,
r
e
v
e
s
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  29.354.767/0001-09

sao? ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA D MOVEIS

Endereço: AV VICTORIO FORNAZARO 41 / VILA SUL AMERICANA / CARAPICUIBA /

| SP / 06397-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/05/2024 a 04/06/2024

Certificação Número: 2024050602292976996283

Informação obtida em 13/05/2024 09:45:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
fg $ Secretaria da Receita Federal do Brasil
vei Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 

Nome: ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 29.354.767/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conformedisposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:53:15 do dia 13/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/09/2024.
Código de controle da certidão: 53DD.9C46.DDE7.D9AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 29.354.767/0001-09

Certidão nº: 4974452/2024

Expedição: 21/01/2024, às 23:47:41

Validade: 19/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.354.767/0001-09, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  

   
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

 

CNPJ: 29.354.767/0001-09

a

Ressalvadoo direito da Secretariá.dá Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar, débitos de responsabilidade da.pessoa jurídica acima
identificada, écertificado-que não constam-débitosdeclarados'ou apurados

pendentes. deiinscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acimá identificado, uol 3i oÍ

'
k . ; Ns

i “ e .

1     (o o

Certidão nº ” oaoabssrrzia TS

q 4 Data e hora da emissão 09/04/2024 14:19:16

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

| Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.

| A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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Tratando-se de CRDA:'pipara pessoaJurídica, a pesquisa,naabase. d

de modo que a convánofsdatvoabrange. todos! cos estabelecimentos --dô-cont

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base:29.354.767

  
  

Ressalvado o direito de a Fazenda do “EsiBdode:.São.Paúló- cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade da pessoa jurídicaffísica acimaJaentificada qué vierem a ser apuradas, é certificado que:

IE

Certidão nº 56545835 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 03/05/2024 10:44:17 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGEnº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade nosítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

   

  

     

   

 

   

 

   

 



   

  
  

  

 

    

   
  
  
  
   

   
   
   

 

    

   
  

     

     

 

    

D109000000025F5284CESFABCIS

Prefeitura Municipal de Barueri
Estado de São Paulo

 

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento Técnico de Tributos Mobiliários

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 31392/2024i

 

 

Razão Social........ : ARTPROJETO COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS EIRELI

CNPJ/CPF Nº......... : 29.354.767/0001-09

Inscrição Atual..... : 5.AP854-8

Logradouro.......... : RUA CHAVES

Nº Atual............ : 385

Complemento......... : Andar Sala

Bairro. cnresre caes s JARDIM CALIFORNIA / CALIFORNIA

Cidade..............: BARUERI

0 CEP..ccccccecara : 06409000

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviços de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessadae à vista das informações,

que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta Prefeitura, débito

inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicado(s), até a presente data. '

CERTIFICAMOS, outrossim, que fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município na cobrança de

débitos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e

períodos indicados nesta certidão.

CERTIDÃO VÁLIDA POR TRINTA DIAS.

 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada| Informações para Verificação de Autenticidade

na página da Prefeitura de Barueri na Internet, no No de Inscrição : 5.AP854-8

Endereço: Código de autenticidade: 916D.1066.0722.6816307-L

http://www, barueri.sp.gov.br Data de emissão : 15/05/2024 :

Certidão expedida gratultamente. Hora de emissão : 11:32:46

Aprovado pelo Decreto nº 5635, de 25/01/2005    
 

Prefeltura Municipal de Baruert | Rua Prof. João da Matta e Luz, 84 -CEP; 06401-120 - Centro - Baruerl - SP - Fone: (11) 4199-

8000 
 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICONº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2024

4. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 40.223.106/0001-79, Inscrição Estadual nº.

1700010937, Inscrição Municipal n º 1832, com endereço à Rua Floresta, nº 440,

Bairro Centro, Barão de Cotegipe/RS, CEP: 99.740-000, e-mail: darluDdarlu.com.br,

telefone: (54) 99929-7133, neste ato representado pelo Sra. Ligiane Paula

GiacomelIzycki Haiduki, inscrito no CPF sob nº. 015.919.100-99.

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE
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REGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

Ass, Ef emanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 4.836,16 (quatro mil oitocentos e trinta e seis reais e

dezesseis centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre

a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande/ PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
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3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de-Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.
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rolha neAGR

4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

Ass,

4.4.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social: 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

SecretariaUrbanismo;

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

João Gilberto Solano, matricula 349.396;
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SESDARIO
RS

1) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda: À fe A
O

E)(26 m
Cleberson Zepechouka, matricula 351.724; Ass Ep

 

D Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

o)de

Roberto Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

P) Secretaria de Planejamento e Finanças:

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município;

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

Ff) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12, |I, “c” da presente Ata.
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5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12,Il, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       1. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 27 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

7.1.2.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.bríconheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).
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contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdoart. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/98.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Código . .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 | SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 “ SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4.90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 "+ UC

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 : SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4,90.52 1000, SMH

643 20.001.16.482,0050.2102.4.4.90.52. 1007 1 SMH

666 21.001.14.422.0044.2104.4.4.90.52 1000 “SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 ! SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4,4,90.52 1000 : SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 j SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 “SMT

453 17.001.08.244,0049.2078.4.4.90.52 934 | SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 “SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 * SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 “SMAS    
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

9



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

!
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90,52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS.

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244,0049.2082.4.4.90,52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.02 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4:90.52 940 SMAS

562 17.004,08.244,0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4.4,90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4,4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 T1o SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

886 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 303 SMS 15.001.10.301.0041.2010.4,4.90.52    
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254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 V SUNLA

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS:

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 | SMS o

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 " SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 : SMS

. 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

Í 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 | SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 bh SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 " SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 |, SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 * SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 — SMS

| 830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 1 SMS      
10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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:

10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuai

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 19983.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União -— CGU-AGU, disponível em:

https:/Avww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do obj

 

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado .as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

1. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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   ) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

9) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a-penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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NAss, po

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosIII e IV do ltem

   12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmeht

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

WI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. |

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax(41) 3627-8500
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  justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA) declara, porsi e

por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(mjconstituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seuartigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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pectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

 

  esponsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2018;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procêdeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadasas vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES PNSILVAD4318688917
Dados: 2024.05.20 14:30:28

SILVA:04318688917 -o300

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

- 1 Assinado de forma digital par JOSE Assinadode forma digital por

TUNOROOSNT6DOSms DEBORA LEMOSinireas
José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

DARLU INDUSTRIA TEXTIL Assinado de forma cigitalpor DARLU LIGIANE PAULA Asseadodetomadigtalpor
" q GIACOMELIZYCKI

LTDA:40223106000179 /Bidosacaansascasataaino cucoircoNo

Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki

DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

( '

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki, representante legal da

empresa/organização DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, regularmente inscrita no

CNPJ sob o nº. 40.223.106/0001-79, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

da de fi digital LIGIANELIGIANE PAULA GIACOMEL àPAULAGIACOMELIZICR
IZYCKI HAIDUKI:01591910099 HAiDUKIDIS9ISI0ODO

Dados: 2024.05.15 13:31:23 03'00'

Ligiane Paula Giacomel Izycki Haiduki

DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 40,223.106/0001-79
Razão Social: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Endereço: RUA FLORESTA 440 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE/ RS / 99740-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042702214774354529

Informação obtida em 29/04/2024 10:58:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

  
 

 



     MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

A
+ R 2

aee Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
CNPJ: 40.223.106/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 07:53:21 do dia 30/04/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27/10/2024.
Código de controle da certidão: 9FAC.E80F.CDFB.9490

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.223.106/0001-79

Certidão nº: 29492615/2024

Expedição: 29/04/2024, às 10:18:14

Validade: 26/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

ide sua expedição.

Certifica-se que DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.223.106/0001-79, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL  
Nome: DARLU IND TEXTIL LTDA

CNPJ base: 40.223.106/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa,representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 29 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda procedera posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

>onstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
-sendências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98,Titulo IV, Capítulo V, 1.1. ,
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grânde do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamenteno cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável

ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 27/6/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRPnº 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://wmww.sefaz,rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois camposa seguir:

Certidão nº: 28769810
Autenticação: 39051606

  



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
us PREFELTURA MUNICIPAL DE
A BARÃO DE COTEGIPE   

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA

CPF/CNPJ.........: 40.223.106/0001-79
Insc. Municipal..: 1832

Endereço.........: Rua Floresta, 440

Bairro...........: Centro
Cidade...........: Barão de Cotegipe

Atividade(s).....:

1351-1/00 Fabricação de artefatos têsteis para usodoméstico

4639-7/01 Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Ge

8211-3/00 Serviços Combinados de Escritório e Apoio Administrativo
2599-3/99 Fabricação de Outros Produtos de Metal não Especificados

Anteriormente

1359-6/00 Fabricação de outros Produtos têsteis não especificados

anteriormente

1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes

de qualquer ma

4713-0/04 Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas

francas - duty free

1721-4/00 Fabricação de papel
3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança

pessoal e profi

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto

padronizados

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão

e papelão ondulado para

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal

cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado que o contribuinte acima especificado, não possui

débitos com este município referente a taxas, impostos e
contribuições de melhorias.

Esta certidão é válida inclusive para participação em
processos licitatórios.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site
www.baraodecotegipe.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 26/10/2024



 

 

pesa ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Bai PREFELTURA MUNICIPAL DE
SED. BARÃO DE COTEGIPE
SEEM»

 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Identificador : 240223106000179

Emitida às 10:47:03 do dia 29/04/2024.
Código de Autenticidade 3207. 1BB4
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1 mensagem Ass LO

DARLUIndústria Têxtil <dariuGDdarlu.com.br> 14 de maio320242409:29
Responder a: darlu(bdarlu.com.br
Para: contratosfrg6Qgmail.com

Prezadosclientes e fornecedores, informamos que devido as chuvastorrenciais e alagamentos que nosso município está
enfrentando, nossasatividades estão sendo realizadas através de plantão e por isso nosso atendimento será exclusivamente
por e-mail.

Destaco que pedidos poderão atrasar, mas que estamos fazendo o máximo para que essa situação seja resolvida o mais
rápido possível.

Agradecemossua compreensão!

I

Contato
Vendas Governamentais

Ea 

(one: (54) 9 9929-7133
Email: darlu(Ddarlu.com.br
"A fim de registrar todas as nossas ações, nosso atendimento está sendo realizado exclusivamente por
e-mail.”

Rua Floresta, 440 - BR 480 - 99740-000
Barão de Cotegipe/RS

f yv Ein
wwwdarlu.com.br O

DARLU Indústria Textil Ltda | CNPJ: 40,223.106/0001-79| Inscrição Estadual: 170/0010937

|

sm

vo

'

hittps:/mail.google.com/mail/u/0/?ik=910f7aeaSe&iview=pt&search=all&permthid=thread-f:1798311309879357998&simpl=msg-f:17990311226713... 4M     



  

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
  ES

í (S
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 romano DOCA

Ass

PROTOCOLO Nº. 73451/2023 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 41.770.193/0001-

47, Inscrição Estadual nº. 131.097.600.115, com endereço à Avenida Rio das

Pedras, nº 2055, SLJ Alto, Bairro Jardim Aricanduva, São Paulo/SP, CEP: 03.453-

000, e-mail: aricanduvacomercio(dgmail.com, telefone: (11) 91244-0634, neste ato

representado pelo Sra. Maria Eliza Santos dos Reis, inscrito no CPF sob nº.

089.032.878-19,

1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

1

MARIA ELIZA SANTOS

—

Assinadodeformatotatpondata
DOSREIS:08903287819 Dados to240506 NiTEGa0300

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO         m como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

EGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

demanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraida do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 124.672,32 (cento e vinte e quatro mil seiscentos e setenta e

dois reais e trinta e dois centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

| definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

2

Assinado de foema digital porMARIA.MARIAELIZASANTOS

DOSREIS:08903287819 Dados 20240596 Vi:1&17 0300"



 

 

  

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

   DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO É
=

(emÉ ranGC

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente HP,

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

 

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos I.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Ositens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

4.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. :

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem comonesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 —- Fone/Fax(41) 3627-8500

3

MARIA ELIZA SANTOS ÀtmacizisaNTosoos
DOS REIS:089032878]19 REISOSSO328TAISDados: 2024.05.06 11:18:29-0300'

  



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

4.4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

a)Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351,185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social:
 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

 

 

i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:
 

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

'

j). Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

k)Gabineis:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

o) Secretaria de Saúde:

Roberto Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

p) Secretaria de Planejamento e Finanças:

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município;
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Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

f) Secretaria Municipal dg Planejamento Urbano:

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do
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valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementadof

conformidade com o item 12, Il, “c” da presente Ata.

 

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena muita de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Prego ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).
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A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

  publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Município. ,

714. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá serfeito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 27 de março de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

TARA. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.
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      7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado atravésxd

protocolo geral da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

o

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firmar as

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

- igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/98.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 - SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4,4,90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4,90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4,4.90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 +» UCl

. 964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 n SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 4 SMH

666 21.001.14.422.0044.2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 " SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

144 07.001.20.608.0057.2222.4.4:90.52 1000 | SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4,90.52 1000 SMT      
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453 17.001 08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4,90,52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4,90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4,4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244,0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4,90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90,52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4,4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4,4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4,4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08,244.0049.2090,4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049.6009.4,4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194,4,4,90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4,4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM       
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850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 “ SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4,90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 sMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 : SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 - SMS

' 279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 sMs

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 : SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 . SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 * SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 - SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 " SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 : SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 , SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 : SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 |, SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 , SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a: i
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Crolha ne605"

e     10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte eiqu r

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuais

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do $ 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.

10.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União —- CGU-AGU, disponível em:

https:/Awww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gncs082022.pdf

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinarentre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

14

MARIA ELIZA SANTOS + Assinado de forma digital porMARIA
/ ELIZA SANTOS DOSREIS08903287819

DOS REIS:08903287819 "Didoaos4asezaaasv

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
    11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebi

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

t 10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

| COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuzos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93:

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos IncisosII e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município, ou

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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DohaGRE”
Ass + de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. O fornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

| 9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE

PLASTICOS LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013;(ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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22. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidosfins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no quese refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO

133/2023. :

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante: MARCO ANTONIO | Assinado de forma digital por
, MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES / SILVAO4318688917
SILVA:04318688917/ “Dados: 2024.05.20 14:28:44 -03:00'

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal
JOSE ANTONIO DASENBROCK,Aronsncenao Po105 DEBORA , Assinadode forma digital
JUNIOR00369176995 É JUNIORDO369176995 A por DEBORA LEMOS

* Dados20240516 1101380300 Dados: 2024.05.20

. . LEMOS 1400490300"

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:
” Assinado de forma digital por

MARIA ELIZA SANTOS AMARIA ELIZA SANTOS DOS
DOSREIS:089032878/,9--2E15:08903287819

e Dados:2024.05.06 11:22:11 -03'00'

Maria Eliza Santos dos Reis

ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Maria Eliza Santos dos Reis, representante legal da empresa/organização

ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA, regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº. 41.770.193/0001-47, declaro, para os devidosfins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024,

MARIA ELIZA SANTOS | Assinado de formadigital por MARIA
- NELIZA SANTOS DOSREIS:08903287819

DOS REIS:0890328781,9 padôs: 2024.05.06 11:22:27 03/00

Maria Eliza Santos dos Reis

ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOSLTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR— CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

22

  



Página:
11/42

Data
Emissão:

06/05/2024

E
S
T
A
D
O
D
O
P
A
R
A
N
Á

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo
P
R
E
F
E
I
T
U
R
A
M
U
N
.
F
A
Z
E
N
D
A
R
I
O
G
R
A
N
D
E

R
u
a
J
a
c
a
r
a
n
d
á
,
3
0
0

-
N
a
ç
õ
e
s

-
F
a
z
e
n
d
a
Rio

G
r
a
n
d
e

-
P
R

C
E
P
:
83823-901

C
N
P
J
:
95.422.986/0001-02

Telefone:(
4
1
)
3627-8500

i
c
i
t
a
c
o
e
s
f
a
z
e
n
d
a
r
i
o
g
r
a
n
d
e
(
D
h
o
t
m
a
i
l
.
c
o
m

Site:
w
w
w
.
f
a
z
e
n
d
a
r
i
o
g
r
a
n
d
e
.
p
r
.
g
o
v
.
b
r

[
P
M
E
R
G
]

-
Relação

i
t
e
n
s
/
c
o
n
t
r
a
t
o
s
 

33/2028
-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

“
P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
para

a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

A
R
I
C
A
N
D
U
V
A
C
O
M
E
R
C
I
O
D
E
A
R
T
I
G
O
S
D
E
P
L
A
S
T
I
C
O
S
L
T
D
A

-
Venceu

-
Classificação:

1

 [
i
t
e
m

|
Descrição

d
o

Material
[|
Un.

d
e
M
e
d
i
d
a

[|
M
a
r
c
a

|
Quantidade

|
Valor

Unitário
Valor

Total

2
7

9
9
0
1
1
9
0
9

-
Cadeira

d
e

plástico
na

cor
branca,

C
O
M

apoio
para

os
braços.

Material
U
N

R
E
I
O
D
O

264,000
46,4000

12.249,60

polipropileno
c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
e
empilhável,

p
a
r
a

u
s
o

interno
e
externo,

Classe
B

(Usoirrestrito)
c
o
m
capacidade

para
suportar

182
kg.

D
e
a
c
o
r
d
o
c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T
N
B
R
1
4
7
7
6
e
Certificado

d
o
I
N
M
E
T
R
O

Portaria

341
e
342/14

(normasv
i
g
e
n
t
e
s
)
Garantia

d
e
no

m
i
n
i
m
o
12

(doze)
mesesa

partir
da

entrega.
-
Especificações

aproximadas:
(CxLxA)

5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0
m
m
.

-
Cadeira

de
plástico

na
cor

branca,
C
O
M

apoio
para

os
braços.

Material
polipropileno

c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
e
empilhável,

p
a
r
a
u
s
o

interno
e

externo,
Classe

B
(Usoirrestrito)

c
o
m
capacidade

para
suportar

1
8
2

kg.
D
e
acordo

c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T

NBR
1
4
7
7
6
e

Certificado
do

I
N
M
E
T
R
O

Portaria
341

e
342/14

(normas
v
i
g
e
n
t
e
s
)
Garantia

de
no

m
í
n
i
m
o
12

(doze)
meses
a

partir
da

entrega.
-

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
(
C
x
L
x
A
)
5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0
m
m
.

9
9
0
1
1
9
1
0

-
C
a
d
e
i
r
a
d
e

plástico
n
a
cor

branca,
S
E
M

a
p
o
i
o
p
a
r
a
o
s
b
r
a
ç
o
s
material

R
E
I
O
D
O

1
.
3
0
7
,
0
0
0

5
5
.
9
9
1
,
8
8

polipropileno
c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
e
empilhável,

p
a
r
a

u
s
o
interno

e
externo,

C
l
a
s
s
e
B
(
U
s
o

Irrestrito)
c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
p
a
r
a
suportar

até

1
8
2

kg.
D
e
acordo

c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T
N
B
R

1
4
7
7
6
e
Certificado

d
o
I
N
M
E
T
R
O

Portaria
341

e
342/14

(normasvigentes).
Garantia

de
m
í
n
i
m
o
12

(doze)
m
e
s
e
s
a

partir
d
a
data

de
entrega.

Especificações
aproximadas:

(CxLxA)
5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0

m
m
.

-
Cadeira

d
e

plástico
na

cor
branca,

S
E
M

apoio
para

os
braços

material
polipropileno

c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,

resistente
e
empilhável,

p
a
r
a

usoi
n
t
e
r
n
o
e
externo,

C
l
a
s
s
e
B
(
U
s
o

Irrestrito)
c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
p
a
r
a
suportar

a
t
é

1
8
2

kg.
D
e
a
c
o
r
d
o
c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T
N
B
R

1
4
7
7
6
e
Certificado

d
o
I
N
M
E
T
R
O

Portaria
3
4
1
e
3
4
2
/
1
4
(normas

v
i
g
e
n
t
e
s
)
.
G
a
r
a
n
t
i
a
d
e
m
í
n
i
m
o
1
2
(doze)

m
e
s
e
s
a

partir
d
a
d
a
t
a
d
e
entrega.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
(
C
x
L
x
A
)
5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0

Assinado
de

fi
digital

M
A
R
I
A

M
A
R
I
A
E
L
I
Z
A
S
A
N
T
O
S
D
O
S
,

E
L
I
Z
AS
A
N
T
O
S
D
O
S

R
E
I
S
0
B
S
0
3
2
5
7
8
1
9

REIS:08903287819
“Dados:

2024.05.06
11:17:45-03'00'

  
 



Página:
2
1
2

Data
Emissão:

06/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
para

a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

M
u
n
i

m
m
.

2
9

9
9
0
1
1
9
1
1

-
M
e
s
a

plástica
m
o
n
o
b
l
o
c
o
n
a
cor

b
r
a
n
c
a
empilhável.

M
e
d
i
d
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a

U
N

C
A
P
E
R
P
A
S
S

4
9
2
,
0
0
0

7
6
,
8
2
0
0

3
7
.
7
9
5
,
4
4

 

(AxLxP):
7
0
0
x
7
0
0
x
7
0
0
m
m
.

P
r
o
d
u
t
o
aditivado

c
o
m

p
r
o
t
e
ç
ã
o
U
V
A
/
A
V
B
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e

a
o
s

raios
solares.

Material
polipropileno

e
aditivos.

C
o
m
p
a
c
t
a
,
leve,

fácil
d
e
limpar

e

transportar.
Uso irrestrito,

p
a
r
a
u
s
o
e
m

locais
a
b
e
r
t
o
s
e
x
p
o
s
i
ç
ã
o
à
luz

solar
o
u

d
e
m
a
i
s
intempéries.

Garantia
de

m
í
n
i
m
o
12

(doze)
m
e
s
e
s
partir

da
data

de
entrega.

-
M
e
s
a

plástica
m
o
n
o
b
l
o
c
o
n
a
cor

b
r
a
n
c
a
empilhável.

M
e
d
i
d
a
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a

-

(
A
x
L
x
P
)
:
7
0
0
x
7
0
0
x
7
0
0
m
m
.

P
r
o
d
u
t
o
aditivado

c
o
m

p
r
o
t
e
ç
ã
o
U
V
A
/
A
V
B
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e

aosr
a
i
o
s

solares.
Material

polipropileno
e

aditivos.
C
o
m
p
a
c
t
a
,
leve,

fácil
d
e
limpar

e

transportar.
Uso

irrestrito,
para

uso
e
m

locais
abertos

exposição
à
luz

solar
ou

demais
intempéries.

Garantia
de

m
í
n
i
m
o
12

(doze)
meses
a

partir
da

data
de

entrega.

  

5
7

9
9
0
1
1
9
1
0

-
C
a
d
e
i
r
a
d
e

plástico
n
a
cor

branca,
S
E
M

a
p
o
i
o
p
a
r
a
o
s
b
r
a
ç
o
s
material

U
N

R
E
I
O
D
O

4
3
5
,
0
0
0

4
2
,
8
4
0
0

1
8
.
6
3
5
,
4
0

ropileno
c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,
re:

ável,
p
a
r
a

uso i
n
t
e
r
n
o
e
externo,

C
l
a
s
s
e
B
(
U
s
o

lrrestrito)
c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
p
a
r
a
suportar

a
t
é

1
8
2

kg.
D
e
a
c
o
r
d
o
c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T
N
B
R
1
4
7
7
6
e
Certificado

d
o
I
N
M
E
T
R
O

Portaria
3
4
1
e
3
4
2
/
1
4
(normas

v
i
g
e
n
t
e
s
)
.
G
a
r
a
n
t
i
a
d
e
m
í
n
i
m
o
1
2
(doze)

m
e
s
e
s
a

partir
d
a
d
a
t
a
d
e
entrega.

E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
(
C
x
L
x
A
)
5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0

m
m
.

-
Cadeira

d
e

plástico
na

cor
branca,

S
E
M

apoio
para

os
braços

material
polipropileno

c
o
m

aditivos
Anti-UV,

p
r
o
d
u
t
o
m
o
n
o
b
l
o
c
o
,
r
e
s
i
s
t
e
n
t
e
e
empilhável,

p
a
r
a

u
s
o
interno

e
externo,

C
l
a
s
s
e
B
(
U
s
o

lrrestrito)
c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
p
a
r
a
suportar

até

1
8
2
k
g
.
D
e
a
c
o
r
d
o
c
o
m
N
o
r
m
a
A
B
N
T
N
B
R
1
4
7
7
6
e
Certificado

d
o
I
N
M
E
T
R
O

Portaria
341

e
342/14

(normas
vigentes).

Garantia
de

m
í
n
i
m
o
12

(doze)
m
e
s
e
s
a

partir
d
a
d
a
t
a

trega.
E
s
p
e
c
i
f
i
c
a
ç
õ
e
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
:
(
C
x
L
x
A
)
5
8
0
x
5
6
0
x
7
8
0

m
m
.

  

 

   

Valor
t
o
t
a
l
p
a
r
a
o

lote:
1
2
4
.
6
7
2
,
3
2

s
Assinado

de
formadigital

por
M
A
R
I
A

M
A
R
I
A
E
L
I
Z
A
S
A
N
T
O

E
L
I
Z
A
S
A
N
T
O
S

DOS
R
E
I
S
:
0
8
9
0
3
2
8
7
8
1
9

D
O
S
R
E
I
S
:
0
8
9
0
3
2
8
7
8
1
9

Dados:
20240506

11:17:19-0300'

 
 



 

  

E
ice [eosTo
Loo (a Pro

 

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS - CRF é

Inscrição: 41.770.193/0001-47

oanado ARICANDUVA COM DE ART DE PLASTEIRELI
Endereço: AVRIO DAS PEDRAS 2055 SLI ALTO / JARDIM ARICANDUVA / SAO PAULO/ SP /

03453-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041706283879005380

Informação obtida em 17/04/2024 14:53:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

 

 
 

 



 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA
CNPJ: 41.770.193/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

“2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa. |

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange|inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/fwww.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:01 do dia 02/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 29/09/2024.
Código de controle da certidão: 3879.37CA.C670.CB8E

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.770.193/0001-47

Certidão nº: 359479/2024

Expedição: 02/01/2024, às 12:15:07

Validade: 30/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.770.193/0001-47,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br

  



 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 41.770.193/0001-47

 

Ressalvadoo direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado. ;

 

Certidão nº 24030900267-00

Data e hora da emissão 27/03/2024 08:01:07

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio
wunw.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1

 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa  Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJBase: 41.770.193

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado: de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídicaffísica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

fe dora

 

não constam débitosinscritos emDivida Ativa deresponsabilidade,doInteressado(a).

atando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada. : . . a

   - ” n í [e

N pro . i 50 - o .

Certidão nº 56044418 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 17/04/2024 14:56:29 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGEnº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

 



 

 

PREFEITURA DE
SÃO PAULO

FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

 

 

Certidão Número: 0394240 - 2024 ou

SG
CPF/CNPJ Raiz: 41.770.1931 (3

Contribuinte: ARICANDUVA COMERCIO DE ARTIGOS DE PLASTICOSer

Liberação: 09/04/2024 GY
Validade: 06/10/2024 Vo

CS
Tributos Abrangidos: Imposto Sobre Serviços - ISS cima a.ideaNE

Taxa de Fiscalização de Localização| Instalação

É ' Taxa da Fiscalização de Anúncio - TRA.Ss

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento:ETI

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a Pê

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - mBi

   

  

  
  

Unidades Tributárias:

Ressalvado direito de a Fazenda Munitipal'co"cobrare inscrevertquaisquer6dividas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou quege.vérifiguiquem a qualquertempo;inclusivé êm relação ao período contido neste
documento,relativas a tributos administrados pela SetretariaMúnicipalida Fazenda e a inscrições em Divida Ativa
Municipal, junto à ProcuradoriaíGeral do”'Municipio é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra,referente

aos créditos tributários inscritós éenão.irinscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:

REGULAR.

Eas
A aceitação desta certidão está,condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeituraisp.gÓV::bi/Cidade/secretarias/fazenda”.

” qualquerrasura invalidaráeste documento.

 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SFÍPGM nº4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SFISUREM nº3, de 6 de abril de 2015,

Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182,

de 04 de agosto de 2021.
1

Certidão emitida às 07:50:15 horas: do dia 09/04/2024 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: F282F1FE   A antenticldade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:fiwww.prefeitura.sp.gov.brist

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
| GDA ROS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/202 e 2. 3
ProhaneDE44

PROTOCOLO Nº. 73451/2023 vo U p

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2024

4. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº, 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA JL COMERCIO E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado,inscrita no CNPJ sob nº. 46.901.283/0001-43, Inscrição Estadual nº.

004374084.00-80, com endereço à Avenida Abilio Machado, nº 1057, Bairro

Sagrado Coração de Jesus, FormigalMG, CEP: 35.574-348, e-mail.

ilcomercioeservicos(Dyahoo.com,telefone: (37) 99934-8112, neste ato representado

pelo Sr. João Luis Lima da Silva, inscrito no CPF sob nº. 065.414.676-41.

4.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃODE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

JORO "adia !
LUIS LIMAggtsizorno
SILVA:065 pactos”
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   EGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

emanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame |,

licitatório, é de R$ 54.789,59 (cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta e nove

reais e cinquenta e nove centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.
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3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr às

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Ositens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

r. 44. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração. 1
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q

Folha Nº. Gar 4. À gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

g E
=
o.

4.4.1. São designados comofiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de Comunicação Social:
 

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

Secretaria

Teofilo Franklin dos SantosSilva, matricula 357.710;

de

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

de

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

João Gilberto Solano, matricula 349.396;
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i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

ij) Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

k) Gabinete;

 

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

1)de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

mjSecretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103; )

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

 

o)Secretaria de Saúde:

Roberto Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

Pp) Secretaria de Planejamento e Finanças:
 

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q). Procuradoria Geral do Município:

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

f). Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
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4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, .-

determinandoo que for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

| da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

| corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescriçõeslegais, podendo levar ao cancelamento da

| Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

| Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12,II, “c” da presente Ata.
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5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ataa

    
providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

| produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, HI, "c” da presente Ata.

| 6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

l depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

-. Serviço — FGTS,Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

! regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

| publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.
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a)Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado porparte do fornecedor;

c) Pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

apresentada em 03 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

|

antecedência.

74.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

| notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

| 7.1.2.2. O pedido de reequilíibrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:;/Avwwfazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).
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 ore

ass
8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmaixas

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdo art. 15, 8 4º da Lei Federalnº, 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código .
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

28 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 * SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4,4,90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04,122,0040.2216.4.4.90.52 1000 : Ucl

904 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 . SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4,.4,90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044,2104.4,4.90,52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 'SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244,0049.2078.4.4.90.52 934 “SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4,4.90.52 1000 SMAS
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4,90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

| 513 17.002.08.243.0049.6013.4.4,90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4,4,90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4,4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049,2090.4,4.90.52 936 SMAS

| 604 17.004.08.243.0049.6009,4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001,04,122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194,4,4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070,4.4,90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

| 698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 SMS      
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15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 SMS

15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS

15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 SMS

15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS

| 279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90,52 1000 SMS

| . 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

: 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 SMS

| 332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

“ 258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4,4.90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039.4.4.90.52 507 SMS    
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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onstando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO,[É      10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de eventuai

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.11. Nãotransferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

|

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do $& 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
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10.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

 

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União —- CGU-AGU, disponível em: +

https:/Amww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

114. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12. No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda,atraso injustificado do obje

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

Il. Multa, nos seguintes termos:

|b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.
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e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

 

| e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

Ill. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraudefiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

| Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

Iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.
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12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmenta, a

         
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos IIl e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa. em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

- contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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justificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

 

orientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
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ta
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidame

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

|
|

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

45.1. O DETENTOR DA ATA (JL COMERCIO E SERVICOS LTDA) declara, porsi

e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos

— na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com

que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/20183.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

| compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus
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aspectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº,

133/2028.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.
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  18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a proced

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande, e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO Assinadode formadigital por

MARCONDES. Agrotcoios
SILVA:04318688917” Dadôs: 2024.05.20 14:30:05 0300"

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

DEBORA , gdradodeteriapor
JOSE ANTONIO DASENBROCK.Assinado de forrna digital per JOSE ANTONIO ADEI o

JUNIOR00369176995 DieDORCNRIOMSASLOSOO t LEMOS / Dados 202405.20 MOI

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

JOAO |, Assinadodetorma
* digital porJOAO

LUIS LIMA uúisuma
Jr. SILVADOSAT45764

SILVA:065.To —.
“Dados 20740506

41 467641 naza0s00

João Luis Lima da Silva

JL COMERCIO E SERVICOS LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

 

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO | DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, João Luis Lima da Silva, representante legal da empresa/organização JL

COMERCIO E SERVICOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº

46.901.283/0001-43, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

JOAO LUIS Aida doema
+ digitalpor
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João Luis Lima da Silva
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& a MINISTÉRIO DA FAZENDA
3 $ Secretaria da Receita Federal do Brasi!
EB Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DEDÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JL COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 46.901.283/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

! 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://yww.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:45:34 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 01/07/2024.
Código de controle da certidão: C8F9.C908.3454.9673
Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
1

 

Nome: JL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.901.283/0001-43

Certidão nº: 13396135/2024

Expedição: 28/02/2024, às 10:56:33

Validade: 26/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JL COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.901.283/0001-43, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtêtst.jus.br
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. - CERTIDÃO EMITIDA EM:
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 28/02/2024

Negativa CERTIDÃO VALIDAATÉ:
28/05/2024  

 

 
 

 

 

NOME/NOME EMPRESARIAL: JL COMERCIO E SERVICOS LTDA

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 004374084.00- cxpyycpF: 46,901.263/0001-43 SITUAÇÃO: Ativo
 

 

 

LOGRADOURO:AV ABILIO MACHADO NÚMERO: 1057

COMPLEMENTO: BAIRRO: SAGRADO CORACAO DE Icgp; 35574348

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: FORMIGA UF: MG  
 

 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso deutilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou dearrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, di vórcio, ou de partilha de bensna união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO
1   
 

 

 

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada nosítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

 

 

 

 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000739487435      
 

https:/mww2fazenda.mg.gov.br/soVctr/SOL/CDTIDETALHE746?descServico=Solicitar+CertidWE30+de+DWESbitos+TributWEfrios&numProto... 1/1  



 

 

” Minas Gerais
io MUNICIPIO DE FORMIGA Data; 03/05/2024 11h26min

CEM SECRETARIA DE FAZENDA Número —— Validadetai (5914
    

  

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 Nome/ Razão Social
 

JL COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ: 46901283000143

[
Ay

Aviso
 

Sem débitos pendentes até a presente data.

ComprovaçãoJunoã...Finalidade
 

(
A

f
o

 
Mensagem 

“-- —Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.  

Código de Controle

owerawaricesmof ]

 

 

 

A validade do documento pode ser consultada nosite da prefeitura por meio do código de controle informado.

http:/Aywwformiga.mg.gov.br

Formiga (MG), 03 de Maio de 2024
 

RuaBarão de Piumhi, 121 - CENTRO
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Secretaria de Estado de
Fazenda COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

de Minas Gerais

 

 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA /

DESMEMBRAMENTO:

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO:

DATA INSCRIÇÃO:

SITUACAO INSCRIÇÃO:

DADOS CADASTRAIS

004374084.00-80

JL COMERCIO E SERVICOS LTDA

JL. COMERCIO E SERVICOS

CPFICNPJ: 46.901.283/0001-43

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

1822-9/01 - Serviços de encademaçãoe plastificação

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

24/06/2022

Ativo

CATEGORIA: Único

MEL:

DATA DA SITUAÇÃO DA

não

24/06/2022

=
a
Folha

Ass

 

 

 
CEP:

MUNICIPIO:

DISTRITO / POVOADO:

BAIRRO:

LOGRADOURO:

NUMERO:

. COMPLEMENTO DO CEP:

COMPLEMENTO:

1

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

35574348 UF: MINAS GERAIS

FORMIGA

SAGRADO CORACAO DE JESUS

AV ABILIO MACHADO

1057

EMITIDO EM

18/03/2024 11:26:24
A
N
.

A
N
. 

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 066/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr.

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.034.949/0001-76, Inscrição Estadual nº.

90954018-61, com endereço à Avenida Mandacaru, nº 2123, Sala 05, Bairro Jardim

Real, Maringá/PR, CEP: 87.080-773, e-mail: exclusivecomercio22)gmail.com,

telefone: (44) 3222-9361/ 99139-3341, neste ato representado pelo Sra. Sueli de

Assis, inscrito no CPF sob nº. 562.661.629-20.

4.1. Tendo em vista o resultado dalicitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

    aa DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO

 

z
Q

| 5: EGISTRO DE PREÇOS com objeto a “Aquisição de Mobiliário, para atender a

psd+, emanda das Secretarias Municipais”.

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 145.473,57 (cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e

setenta e três reais e cinquenta e sete centavos), no qual se inclui todos os

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

     

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO (Seade

Ni3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e das 13:00 hr à

16:00 hr.

    

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos I.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

41. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO        
4.4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados como fiscais:

a) Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria de ComunicaçãoSocial:

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Controle

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

SecretariaCultura:

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

SecretariadeHabitação:

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

Defesa

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

SecretariadeUrbanismo:

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico;

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

   

É One
-6)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

| DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
 

i) Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda:
 

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

 

ij) Secretaria de Assistência Social:

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

- Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

1) Secretaria de Educação:  
Rosana Senhuk, matricula 353.888;

Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

- Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

p) Secretaria de Planejamento e Finanças:

|

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

|  q) Procuradoria Geral do Municipio:

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

7) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
   

 

Enzo Shigeru Endo, matricula 356.335;

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Osfiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento,ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com item 12,||, “c” da presente Ata.

!

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  x a [y
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Á
 

F  5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidaderelativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    SORRIO
E
=s m 1a 1 m .

Éamaro DIB) 4. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

psE, eventuais reajustes de preços:

mem

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

 

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 01 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

74.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ca. “o

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO [3
Folha Ni

  

    
Ass,

8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador aSE

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termos do art. 15, 8 4º da Lei Federal nº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 - SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90,52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4.90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4.4.90.52 1000 Ucl

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4,90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 : SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 - SMH

606 21.001.14,422.0044.2104.4.4.90,52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 "SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4,90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 -SMDE

733 23.001.11.334,0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4,4,90.52 1000 SMAS

468 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS  
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   15.001.10.301,0041.2010.4.4.90.52   

sd DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO

EmaioDOCAso e ) 492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90.52 1000 SMAS

492 17.002.08.244.0049.2081 .4.4.90.52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4,4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4.90.52 941 SMAS

553 17.004.08.244.0049.2088.4.4.90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244,0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08.243.0049,6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME

368 16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52 104 SME

431 16.004.12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4.90.52 511 SMMA

233 303 SMS   
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254 15.001.10.301,0041.2051.4.4.90.52 303 | SMS

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4,90.52 304 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 , SMS ”

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4,90.52 494 SMS

; 279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 - SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 1000 : SMS

296 “| 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

"o 296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 - SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 . SMS

332 15.005.10.302,0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90,52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 1000 “SMS

342 15,005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 303 | SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 : SMS

- 332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90,52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 * SMS

830 28.001.04.121.0048.2190.4.4.90.52 1000 SMS

| 812 28.001.15.452.0048.2039.4.4,90.52 507 "SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

localfis) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
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onstando detalhadamente o preço, as indicações da marca,fabricante, modelo,tipo

e prazo de garantia (quando for o caso).

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de ori

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação.

10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto dalicitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do & 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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0.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas ascondicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

editado pela Consultoria Geral da União — CGU-AGU, disponível em:

https:/Avww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gnes082022.pdf

114. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receber provisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Eolhid      , Nasa,

12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do Na .

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvado as

situações devidamente . justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

11. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
taprevista na letra “e” e perdas e danos. |

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

 

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danos e das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraudefiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominações legais.

1

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº,

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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0!    
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12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, aincipamertoSS

detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do Item

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuizo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos cásos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2, O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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comprovados.

14.3, A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15.1. O DETENTOR DA ATA (EXCLUSIVE COMERCIO LTDA) declara, porsi e por

seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em

seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº

12.846/2013; (il) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2013.

15.2. O DETENTOR DA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO         spectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; || — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013,

15.4. O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
   
18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu,”

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana a

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO É Assinadode forma digital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES /  stryaoasiacamor?
SILVA:04318688917, Dados: 2024.05.20 14:29:24 0300

Marco Antonio MarcondesSilva

Prefeito Municipal

1 Õ I Inado de f digital

- JOSE ANTONIO DASENBROCK ANTONIODASERBAGÕ DEBORA orDEBORA LEMOS
JUNIOR00369176995 / OS6vi es00 LEMOS . Dados: 2024.05.20É Dados amos Ie VIDIOS i df N40139-0300

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

É Assinado de formadigital por4SUELI DE A SUELIDE ASSIS:56266162920
ASSIS:562661 62920-Pados: 2024.05.06 11:11:04

' -03'00'e

Sueli de Assis

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023

PROTOCOLONº, 73451/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS- TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

|

Prezados Senhores,

Eu, Sueli de Assis, representante legal da empresa/organização EXCLUSIVE

COMERCIO LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 47.034.949/0001-76,

declaro, para os devidosfins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica

e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis,

normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que.

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

Assinado de formadigital por
SUELI DE «SUELI DEASSIS:56266162920
ASSIS:56266162920 Dados: 2024.05.06 11:10:48

-03'00'

Sueli de Assis

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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29/04/2024, 13:56 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA |
CAIXA ECONÓNICA FEDERAL

 

     

  

 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.034.949/0001-76
Razão

Social: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA

Endereço: RUA MATHIAS ALONSO 505 / JARDIM NOVO OASIS / MARINGA / PR /
87043-590

o A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042508465325222121

Informação obtida em 29/04/2024 13:56:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
to condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br  
 

https:/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA m
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Proa Nº 350

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

     

Nome: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA
CNPJ: 47.034.949/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimaidentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
| Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:47:47 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/07/2024.
Código de controle da certidão: BABE.D486.51C6.10C9

Qualquerrasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.034.949/0001-76

Certidão nº: 11389440/2024

Expedição: 19/02/2024, às 16:50:39

Validade: 17/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que EXCLUSIVE COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.034.949/0001-76, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033447769-64

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.034.949/0001-76

Nome: EXCLUSIVE COMERCIO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que,verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 03/09/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www fazenda, pr.gov.br

Página 1 de?
Emitido via Intemet Pública (06/05/2024 10:31:04)

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

  
- Certidão Negativa deDébitosNº111154/2024.

Certificamos, conforme requerido por EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CPF/CNPJ nº

47.034.949/0001-76, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, CPF/CNPJ nº 47.034.949/0001-76, situado(a) na cidade

de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmoreferentes a períodos compreendidos nesta Certidão.
 

Emitida em: 29/04/2024

Válida até: 28/07/2024

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 014CAFC25E05E1A8799D669E662B0A35

Para verificar a autenticidade, consulte site: hftp:/venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte

 



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    ZNUP RIO

DA
- A =

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023 conane DA

PROTOCOLONº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2024

1. Ao sexto dia do mês de maio de 2024, autorizado pelo PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,de acordo

com o disposto nas Leis Federais nº. 8.666/1993 e 10.520/2002, que, conjuntamente

com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o

Município de Fazenda Rio Grande, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nº 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Marco Antonio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, pela Procuradora Geral do Município, Sra. Débora Lemos,

OAB/PR 42.955, e em conjunto com o Secretário Municipal de Administração, Sr. |

José Antonio Dasenbrock Junior, inscrito no CPF/MF sob o nº. 003.691.769-95 e

o DETENTOR DA ATA DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 47.236.144/0001-05, Inscrição Estadual nº.

90956699-10, com endereço à Avenida Marginal, nº 2775-B,Bairro Parque Industrial

Il, Siqueira Campos/PR, CEP: 84.940-000, e-mail: contatodpziOhotmail.com,

telefone: (43) 99640-2645/99183-0080, neste ato representado pelo Sr. Gabriel

Dias Depizoli, inscrito no CPF sob nº. 083.832.459-20.

4.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 133/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 15 de abril de 2024,

bem como a classificação obtida no certame, realiza-se a presente ATA DE

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

 

1.2. As especificações, quantidades, preços unitários e globais ofertados pela

empresa classificada no certame, serão conforme o especificado na Tabela de itens

e valores extraída do sistema Betha Compras.

1.3.0 valor total da presente Ata correspondente ao preço obtido no certame

licitatório, é de R$ 120.565,74 (cento e vinte mil quinhentos e sessenta e cinco

reais e setenta e quatro centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou

indiretos, sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa a presente * Ata de Registro de Preços, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 133/2023 e seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a esta ATA Registro de Preços,

definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem

como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro mencionado e

todos seus Anexos.

2.0 Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos ao Detentor da Ata, através da

entrega da Autorização de Fornecimento/Serviço ou Nota de Empenho por onde

correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,

inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2028.

3. A contratada deverá efetuar a entrega, em remessas parceladas, diretamente na

Divisão de Patrimônio — Rua Venezuela nº 247, Nações — Fazenda Rio Grande / PR,

em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GS

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO [=
2.   Pottreri

1 Nass fo)
3.1. As entregas deverão ser realizadas das 08:00 hr às 11:00 hr e dasa

16:00 hr.

3.2. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência

Complementar e Anexos |.

3.3. Os itens deverão apresentar o padrão qualidade, estando de acordo com

legislação vigente e sempre que houver questionamento fundamentado o mesmo

deverá ser atendido.

4. Os itens registrados serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita

adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo servidor

devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo

de até 5 (cinco) dias de sua entrega.

41. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão da Ata de

Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como nesta

Ata de Registro de Preços.

4.3. A fiscalização da ATA Registro de Preços será exercida pelos servidores

devidamente designados, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução da ATA de Registro de Preços, e de tudo darão ciência à

Administração.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
e

,     : GDA, DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
º a à

UFohaNº 4. A gestão da ATA de Registro de Preços será exercida pela sevidora: Luciane
Ass,

lenkot, matrícula 360.205

4.4.1. São designados comofiscais:

a)Secretaria de Administração:

Marcelo Mendonça Gaspar, matricula 351.185;

 

b) Secretaria deComunicaçãoSocial:

Luiz Rafael Lopes, matrícula 348.599;

Edson Luiz Szymaciek, matricula 351.042;

d)Secretariade Cultura

Teofilo Franklin dos Santos Silva, matricula 357.710;

Regina Celia de Oliveira Belo, matricula 350.528;

f)DefesaSocial:

José Juarez Tavares, matricula 224.301;

SecretariadeUrbanismo:

Adrieli da Cunha Batista Campos, matricula 354.438;

 

h) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

João Gilberto Solano, matricula 349.396;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
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ú

Sei SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO (4 
    
 

i). Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda;

Cleberson Zepechouka, matricula 351.724;

 

j) Secretaria de Assistência Social;

Rita de Cássia de Sá Ribas, matricula 359.280;

Gabinete:

Elizane Aparecida Maia Cembrani, matricula 359.405;

de

Rosana Senhuk, matricula 353.888;

m)Secretaria

Naiane Lopes Ramos, matricula 361.103;

de

Leidiana de Siqueira, matricula 352.551;

Secretaria

Roberta Santiago de Souza, matrícula 241.301;

 

Pp) Secretaria de Planejamento e Finanças:
 

Priscila Lopes Alves, matricula 350.709;

 

q) Procuradoria Geral do Município;

Isabel Cristina M. A. Orejana, matricula 350.631;

 

f) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano:
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     

 

4.5. Os representantes da Contratante deverão ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução da ATA Registro de Preços.

4.6. Os fiscais da Ata de Registro de Preços anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da ATA Registro de Preços,indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o quefor necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados

cabíveis.

|

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

| 4.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

| inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

| corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

5. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Registro de

Preços.

5.1. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica a Detentora da

Ata obrigada a retirá-lo e substituí-lo noprazo de 5 (cinco) dias contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de

2% da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do

valor produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em

conformidade com o item 12, II, “c” da presente Ata.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

 

5.2. Em caso de diferença de quantidade, fica a Detentora da Ata obrigada “ae

providenciar sua complementação no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação

a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da

autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor

produtos não substituídos, corrigidos ou não complementados, em conformidade

com o item 12, II, “c” da presente Ata.

6. O pagamento será efetuado conforme a entrega dos produtos, através de

depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados da liquidação da nota

fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo

financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante

e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da

União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU,

abrangendo inclusive as contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de

Serviço — FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas.

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

6.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s)

regularização(ões).

6.3. Em caso de atraso de pagamento em relação ao item 6, o valor da nota fiscal

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo

pagamento (conformeart.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

7. A Ata de Registro de Preçosterá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de

publicação do extrato da Ata no Diario Oficial do Municipio.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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4. Em razão da vigência por 12 (doze) meses, somente serão deferidos

eventuais reajustes de preços:

a) Em razão de alteração significativa de valores de mercado que,

comprovadamente, impeçam o fornecedor de continuar o fornecimento sem o

reajuste;

b) Mediante pedido escrito e fundamentado por parte do fornecedor;

c) Pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), caso tal índice seja

suficiente para atualizar os valores para aqueles praticados pelo mercado.

7.1.1. O pedido poderá ser feito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o

reajuste poderá ser para mais ou para menos, de acordo com os preços praticados

no mercado, se e após decorridos 12 (doze) meses da data da proposta,

apresentada em 02 de abril de 2024 e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de

antecedência.

7.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de

notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra

de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

71.241. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa

deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a)

Secretário(a) Municipal.

7.1.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do

protocolo geral da Prefeitura (hnttps:/Avww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-

novo-ambiente-de-protocolos).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciadora firm vs ,

contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros

meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em

igualdade de condições, nos termosdo art. 15, & 4º da Lei Federalnº. 8.666/93.

9. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes

recursos orçamentários (2024):

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código
Reduzido Funcional Fonte Secretaria

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 1000 SMA

23 02.001.04.122.0040.2003.4.4.90.52 501 SMA

35 02.001.04.126.0048.2191.4.4.90.52 510 SMA

223 14.001.04.123.0040.2049.4.4.90.52 1000 SMF

916 34.001.04.131.0045.2132.4.4,90.52 1000 SMCS

1014 38.001.04.122.0040.2216.4,4.90.52 1000 : UCl

964 36.001.13.392.0046.2019.4.4.90.52 1000 SMC

972 36.001.13.392.0046.2020.4.4.90.52 1000 SMC

892 33.001.16.482.0050.2043.4.4.90.52 1000 SMH

643 20.001.16.482.0050.2102.4.4.90.52. 1007 SMH

666 21.001.14.422.0044.2104.4.4.90.52 1000 SMDS

627 18.001.26.782.0044.2098.4.4.90.52 509 SMDS

128 07.001.22.661.0048.2030.4.4.90.52 1000 SMDE

141 07.001.20.608.0057.2222.4.4.90.52 1000 'SMDE

733 23.001.11.334.0053.2115.4.4.90.52 1000 SMT

453 17.001.08.244.0049.2078.4.4.90.52 934 SMAS

457 17.001.08.241.0049.2079.4.4.90.52 1000 SMAS

488 17.001.08.243.0049.6001.4.4.90.52 934 "SMAS

479 17.001.08.243.0049.6012.4.4.90.52 1000 SMAS     
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492 17.002.08.244.0049.2081.4.4.90,52 1000 SMAS

492 17.002.08.244,0049.2081.4.4.90,52 941 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4,90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119.4.4.90.52 1000 SMAS

497 17.002.08.244.0049.2082.4.4.90.52 941 SMAS

500 17.002.08.241.0049.2119,4.4.90.52 1000 SMAS

504 17.002.08.244.0049.2202.4.4.90.52 1000 SMAS

513 17.002.08.243.0049.6013.4.4,90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 1000 SMAS

527 17.003.08.244.0049.2085.4.4.90.52 941 SMAS

532 17.003.08.243.0049.6005.4.4,90.52 941 SMAS

553 17.004,08.244.0049.2088.4.4,90.52 1000 SMAS

559 17.004.08.244.0049.2089.4.4.90.52 940 SMAS

562 17.004.08.244.0049.2090.4.4.90.52 936 SMAS

604 17.004.08,243.0049.6009.4.4.90.52 1000 SMAS

752 24.001.04.122.0045.2117.4.4.90.52 1000 GAB

355. 16.001.12.361.0043.2065.4.4.90.52 107 SME.

368 16.001.12.361.0043.2194.4.4.90.52 104 SME

431 16.004,12.367.0043.2197.4.4.90.52 107 SME

440 16.004.12.367.0043.2200.4.4.90.52 103 SME

377 16.002.12.365.0043.2070.4.4.90.52 104 SME

88 05.001.02.061.0058.2124.4.4.90.52 1000 PROC

190 09.001.15.452.0042.2038.4.4.90.52 1000 SMU

940 35.001.08.244.0052.2134.4.4.90.52 1000 SMM

850 30.001.18.542.0057.2122.4.4.90.52 710 SMMA

698 22.001.18.542.0057.2125.4.4.90.52 1000 SMMA

686 22.001.18.542.0057.2108.4.4,90.52 511 SMMA

233 15.001.10.301.0041.2010.4.4.90.52 303 SMS    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 303 Re

254 15.001.10.301.0041.2051.4.4.90.52 304 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 303 " SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 494 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054.4.4.90.52 381 SMS

279 15.002.10.301.0041.2054,4,4,90.52 1000 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 510 SMS

296 15.003.10.305.0041.2056.4.4.90.52 494 SMS

o 313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 1000 ' SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 303 SMS

313 15.004.10.303.0041.2058.4.4.90.52 381 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 303 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4,4.90.52 1000 SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4,4.90.52 303 " SMS

342 15.005.10.302.0041.2205.4.4.90.52 494 SMS

332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 369 SMS

| 332 15.005.10.302.0041.2204.4.4.90.52 518 SMS

258 15.002.10.301.0041.1091.4.4.90.52 1000 “SMS

| 830 28.001.04.121.0048.2190.4,4.90.52 1000 SMS

812 28.001.15.452.0048.2039,4.4.90.52 507 SMS     
 

10. A Detentora da Ata obriga-se a:

10.1. Efetuar a entrega do(s) item(ns) de acordo com a emissão de Autorização de

Fornecimento, dentro do prazo previsto, nas condições, no(s) prazo(s) e no(s)

local(is) indicado pela secretaria/orgão solicitante, em estrita observância das

especificações do edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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e prazo de garantia (quando for o caso).

 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exclusivas expensas, e

responsabilidade no todo ou em parte, o objeto daATA Registro de Preços, se forem

verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultada da execução do mesmo ou

resultantes da qualidade dos materiais empregador, imediatamente a solicitação

independente de notificação.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,

de 11 de setembro de 1990).

10.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

10.5. Se responsabilizar por quaisquer danos ou prejuízos que causar a

CONTRATANTE em decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das

obrigações assumidas.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de realização da

entrega, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes

ou prepostos.

10.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

10.8. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10.9. Comunicar, formal e imediatamente, a CONTRATANTE de Na

ocorrências anormais verificadas na execução daATA Registro de Preços, no menor

espaço de tempo possível.

10.10. Manter, durante toda a execução da ATA Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação.

t 10.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta da ATA de Registros de Preços.

10.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução da ATA de Registro de Preços.

| 10.13. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

| morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;

10.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto dalicitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do 8 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993.
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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0.16. Durante a execução das atividades, serão tomados os cuidados necessários

à preservação do Meio Ambiente, atentando para que todas as condicionantes das

Licenças e/ou Autorizações Ambientais das atividades específicas sejam cumpridas,

assim como dispõe sobre a adoção de critérios para as licitações e contratações

públicas sustentáveis no âmbito do Poder Executivo do Município de Fazenda Rio

Grande, conforme especifica o “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis”

CGU-AGU, disponível

https://Awww.gov.br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/gncs082022.pdf

editado pela Consultoria Geral da União em:

11. A Contratante obriga-se a:

11.1. Receberprovisoriamente o objeto, em local previsto no edital, em dia e horário

a combinar entre a empresa e o(s) responsável(is) pelo recebimento.

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

11.4. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer

tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes,

inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

11.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do item recebido

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

11.6. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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12. No caso de inexecuçãototal ou parcial, ou ainda,atraso injustificado doa

 

   
  
Nº

desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal, ressalvadoas ,

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração

Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes

penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo

Município:

Il. Multa, nos seguintes termos:

b) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois por

cento) aojdia sobre o valor da Autorização de Fornecimento,até o prazo máximo de

10 (dez) dias. Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada

rescindida, a critério da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos

artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como as

contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e

perdas e danos.

c) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o

caso multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos.

d) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto

fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da

rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia

decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,

corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,

prevista na letra “e” e perdas e danos.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas

alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de Registro de Preços,

e não abrangida nos incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1%

(um por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das multas

relativas à rescisão e perdas e danos,prevista na letra “e” e perdas e danos.

f) Pelo descumprimento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje

rescisão, multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e

danose das demais multas.

HI. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a

Ata de Registro de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo

inidôneo ou cometerfraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4º

da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das

demais cominaçõeslegais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos

resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com basenoitem anterior.

A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº.

8.666/93.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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as,

12.1. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente;à

      
detentora da Ata estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos Ill e IV do tem

10, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,

contado da data da rejeição, devidamente notificada.

II - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados em Edital e nesta Ata de Registro de Preços.

12.2. Além das penalidades citadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita,

ainda, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

12.3. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor registrado ou da

Proposta Atualizada, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

12.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata

as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

12.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou

de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal

de Contas do Estado.

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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stificado do interessado e aceito pela Administração, presente as razões

rientadas pela Teoria da Imprevisão.

14. Ofornecedorterá seu Registro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

e) o cancelamento de Registro de Preços, nas hipóteses acima previstas,

assegurados o contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

f) o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.

9) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item

nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

14.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do Órgão Gerenciador.

14.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500

18

 



 

 

 

  

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OE

Ad
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO E

FolhaN

      
Ass,

, . sl
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidas

comprovados.

14.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,

será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

15. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais

|
|

instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à

| corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem

aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de

novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção

da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a

Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações

Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006.

15.1. O DETENTOR DA ATA (DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA) declara, por si e

por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem

em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei

nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus

administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da

mencionada Lei nº 12.846/2018.

15.2. O DETENTORDA ATA, no desempenho das atividades objeto desta ATA,

compromete-se perante a CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que

possa(m)constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual,

incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.

15.3. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas

regulamentações, por parte do DETENTOR DA ATA, em qualquer um dos seus

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
Vaolha Nº aRopectos, poderão ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; || — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

15.4, O DETENTOR DA ATA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas

comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos legais

vigentes no país.

15.5. O DETENTOR DA ATA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade,

16. O Detentor da Ata deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

133/2023.

17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando todos os seus

dispositivos, o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 133/2023, as Autorizações de

Fornecimento/Empenho com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata

naquilo que não contrariar as presentes disposições.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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Ass

18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a rose A

serão dirimidas no Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região Metropolitana

de Curitiba, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.

19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelo Prefeito Municipal de

Fazenda Rio Grande,e pelo representante do Detentor, e duas testemunhas.

20. Fazem parte da presente Ata os seguintes anexos:

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO £ Assinado de formadigital por
+ (MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES / “SILVAD4318688917
SILVA:04318688917 ,/ Dados: 2024.05.20 14:23:22 -03'00!

Marco Antonio Marcondes Silva

Prefeito Municipal

. . + Assinadode formadigital

JOSE ANTONIO DASENBROCKAsTaNODASENRaDOS DEBORA ADEDO
MINORmano LEMOS , ramioaosoo

José Antonio Dasenbrock Junior Débora Lemos

Secretário Municipal de Administração Procuradora-Geral do Município

P/ Contratada:

GABRIELDIAS (assinado de forma cigitapor
“ 1 GABRIEL DIAS

DEPIZOLI:08383245*epizoLtoss8s24s020
920 4/ Dados: 2024.05.06 13:37:42 -03'00'

é
Gabriel Dias Depizoli

DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -- Fone/Fax (41) 3627-8500
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PREGÃO ELETRÔNICONº. 133/2023

PROTOCOLO Nº. 73451/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 312/2023

 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - TERMO DE INTEGRIDADE E

ÉTICA

À Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Gabriel Dias Depizoli, representante legal da empresa/organização DEPIZOLI

DISTRIBUIDORA LTDA, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 47.236.144/0001-

05, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não

pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às

leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que

importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart.

5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro

que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar

condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasda lei.

Fazenda Rio Grande, 06 de maio de 2024.
Assinado deformadigital por

GABRIEL DIAS » GABRIEL DIAS
+ DEPIZOLI:08383245920

DEPIZOLI:08383245920 Dados: 2024.05.06 13:38:02 -03'00'

Gabriel Dias Depizoli

DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500
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a
t
o
d
e
alça

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o

mobiliário,
n
ã
o
d
e
v
e
m
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
r
e
b
a
r
b
a
s
o
u
partes

cortantes.
S
a
p
a
t
a
s

niveladoras
d
e

piso.

D
e
4
a
6

prateleiras
internasf

a
b
r
i
c
a
d
a
s
e
m
M
D
P

o
u
M
D
F
d
e

n
o
m
i
n
i
m
o
1
5
m
m
,

revestidas
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
o
u
baixa

p
r
e
s
s
ã
o
,
m
e
s
m
a

cor

d
o
t
a
m
p
o
,
b
o
r
d
a
s
protegidas

porfita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a

m
í
n
i
m
a
de

f
m
m
,

na
mesma

c
o
r
do

tampo,
c
o
l
a
d
a
s
a
quente

pelo
processo

H
O
T

M
E
L
T
.

O
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
a
s

laterais
a
o
t
a
m
p
o

superior
e

inferior
é

feito
p
o
r
m
e
i
o
d
e
cavilhas

e
m

m
a
d
e
i
r
a
estriada

e
pinos

d
e
a
ç
o
inoxidável

c
o
m

rosca
p
a
d
r
ã
o
M
6
,
c
o
m

rebaixo

na
extremidade

oposta
à
rosca

para
o
travamento,

por
meio

d
e
tambor

e
m
Z
A
M
A
K
.

A
cora

serdefinida
no

pedido
será

coresn
e
u
t
r
a
s

(tais
c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
e
cinza).

.
O

m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

9
9
0
1
1
8
6
9

-
A
r
m
á
r
i
o
baixo

tipo
b
a
l
c
ã
o
c
o
m
2

portas.
D
i
m
e
n
s
õ
e
s
entre

7
4
0
a
8
0
0
m
m

U
N

M
O
B
I
D
E
S
K

(altura)
x'800

a
9
0
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
5
0
0
m
m

(profundidade).
T
a
m
p
o
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e

2
5
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m
l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

de
alta

ou
baixa

pressão
e
m

ambos
o
s
l
a
d
o
s
,
bordas

protegidas
por fita

de
poliestireno

semirrígido
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m
,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
tampo,

A
D
E

c
o
l
a
d
a
s
a
q
u
e
n
t
e
por

m
e
i
o
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
M
E
L
T
.

(
a

Portas,
b
a
s
e
,
laterais

fabricado
e
m
M
D
P

o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
1
5
m
m
,
f
u
n
d

m
í
n
i
m
o
6
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
o
u

baixa:
y

p
r
e
s
s
ã
o
e
m

a
m
b
o
s
o
s
l
a
d
o
s
,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
t
a
m
p
o
,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
d
a
s
b
o
r
d
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[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

-

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
para

a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

protegidas
porfita

de
poliestireno

semirrígido
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

i
m
m
,
na

m
e
s
m
a
c
o
r
do

tampo,
c
o
l
a
d
a
s
a
quente

pelo
processo

H
O
T
M
E
L
T
.

Possuir
2

d
o
b
r
a
d
i
ç
a
s
d
e

açoi
n
t
e
r
n
a
s

tipo
c
a
n
e
c
o
3
5
m
m
e
m
c
a
d
a

porta
c
o
m

abertura
d
e
n
o

m
í
n
i
m
o

90º,
c
o
m

r
e
g
u
l
a
g
e
n
s

horizontais
e

vert
,
p
u
x
a
d
o
r
e
s
d
e

polipropileno
e
m

formato
de

alça
na

m
e
s
m
a

cor
do

mobiliário,
n
ã
o
d
e
v
e
m

apresentarr
e
b
a
r
b
a
s
o
u

partes
cortantes,

f
i
x
a
d
o
s
n
o
t
o
p
o
d
a
s

portas,
a
s
s
i
m
c
o
m
o
a
f
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m
a
c
h
a
v
e
e

trinco
i
n
t
e
m
o
tipo

g
a
n
g
o
r
r
a
.
S
a
p
a
t
a
s

niveladorasd
e
p
i
s
o
.

1
(uma)

prateleira
interna

fabricada
e
m
M
D
P
ou

M
D
F
de

no
m
í
n
i
m
o
15

m
m
,

revestida
e
m
laminado

melamínico
texturizado

d
e

alta
o
u
baixa

pressão,
na

m
e
s
m
a

cor
do

tampo,
bordas

protegidas
porfita

d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

i
m
m
,
na

m
e
s
m
a

cor
do

tampo,
c
o
l
a
d
a
s
a
quente

pelo
processo

H
O
T

M
E
L
T
.

O
travamento

d
a
s
l
a
t
e
r
a
i
s
a
o
t
a
m
p
o

superior
e
i
n
f
e
r
i
o
r
é

feito
p
o
r
m
e
i
o
d
e
cavilhas

e
m

m
a
d
e
i
r
a
estriada

e
pinos

d
e
a
ç
o
inoxidável

c
o
m

r
o
s
c
a
p
a
d
r
ã
o
M
6
,
c
o
m

rebaixo
n
a
extremidade

oposta
à
rosca

para
o
travamento,

por
meio

de
t
a
m
b
o
r
e
m
Z
A
M
A
K
.

A
cora

ser
definida

n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s
neutras

(tais
c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
c
i
n
z
a
)
.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

-
A
r
m
á
r
i
o
baixo

tipo
b
a
l
c
ã
o
c
o
m
2
portas.

D
i
m
e
n
s
õ
e
s
entre

7
4
0
a
8
0
0
m
m

(altura)
x
8
0
0
a
9
0
0
m
m

(largura)
x
4
0
0
a
500

m
m

(profundidade).
T
a
m
p
o
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e
2
5
m
m
,

revestido
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
ou

baixa
pressão

e
m

ambos
o
s

lados,
bordas

protegidas
porfita

de
poliestireno

semirrígido
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
3
m
m
,
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
t
a
m
p
o
,

c
o
l
a
d
a
s
a
q
u
e
n
t
e
p
o
r
m
e
i
o
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
M
E
L
T
.

Portas,
base,

laterais
fabricado

e
m
M
D
P

o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
1
5
m
m
,
f
u
n
d
o
n
o

m
í
n
i
m
o
6
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
s
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
o
u
baixa

p
r
e
s
s
ã
o
e
m

a
m
b
o
s
o
s

lados,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
t
a
m
p
o
,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
d
a
s
b
o
r
d
a
s

protegidas
porfita

d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
d
e
i
m
m
,
na

m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
tampo,

c
o
l
a
d
a
s
a
q
u
e
n
t
e
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
M
E
L
T
.

P
o
s
s
u
i
r
2

d
o
b
r
a
d
i
ç
a
s
d
e
a
ç
o
internas

tipo
c
a
n
e
c
o
3
5
m
m
e
m
c
a
d
a
porta

c
o
m

abertura
d
e
n
o

m
í
n
i
m
o

90º,
c
o
m

regulagenshorizontais
e

verticais,
puxadores

de
polipropileno

e
m

f
o
r
m
a
t
o
d
e
alça

n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o

mobiliário,
n
ã
o
d
e
v
e
m
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
r
e
b
a
r
b
a
s
o
u

partes
cortantes,

f
i
x
a
d
o
s
n
o
t
o
p
o
d
a
s

portas,
a
s
s
i
m
c
o
m
o
a
f
e
c
h
a
d
u
r
a
c
o
m
a
c
h
a
v
e
e

trinco
interno

tipo
g
a
n
g
o
r
r
a
.
S
a
p
a
t
a
s
niveladoras

d
e

piso.
”

1
(uma)

p
r
a
t
e
l
e
i
r
a
interna

fabricada
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e

n
o
m
í
n
i
m
o
1
5
m
m
,

revestida
e
m
l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
texturizado

d
e

alta
o
u
b
a
i
x
a
p
r
e
s
s
ã
o
,
n
a
m
e
s
m
a

cord
o

t
a
m
p
o
,
b
o
r
d
a
s
protegidas

porf
i
t
a
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a

m
í
n
i
m
a
d
e
(
m
m
,
n
a
m
e
s
m
a

cor
d
o
t
a
m
p
o
,
c
o
l
a
d
a
s
a
q
u
e
n
t
e
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
1
3
3
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municip.

M
E
L
T
.

O
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
d
a
s

laterais
a
o
t
a
m
p
o

superior
e
i
n
f
e
r
i
o
r
é

feito
por

m
e
i
o
d
e
cavilhas

e
m
m
a
d
e
i
r
a
estriada

e
p
i
n
o
s
d
e
a
ç
o
inoxidável

c
o
m

r
o
s
c
a
p
a
d
r
ã
o
M
6
,
c
o
m

rebaixo

n
a
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
o
p
o
s
t
a
à
r
o
s
c
a
p
a
r
a
o
t
r
a
v
a
m
e
n
t
o
,
p
o
r
m
e
i
o
d
e
t
a
m
b
o
r
e
m
Z
A
M
A
K
.

A
cor

a
serdefinida

no
pedido

será
cores

neutras
(tais

c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
c
i
n
z
a
)
.

O
m
ó
v
e
l
d
e
v
e
r
a

ser e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
o
.

5
6

9
9
0
1
1
9
0
3

-
C
a
d
e
i
r
a
e
s
c
a
m
o
t
e
á
v
e
l

universitária
c
o
m

braço.
M
e
d
i
d
a
s
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
s
.

U
N

M
O
B
I
D
E
S
K

1
2
7
,
0
0
0

4
1
3
,
0
4
0
0

5
2
.
4
5
6
,
0
8

Encosto:
A
l
t
u
r
a
2
8
0
m
m

e
L
a
r
g
u
r
a
3
9
0
m
m
—
A
s
s
e
n
t
o
:
L
a
r
g
u
r
a
4
1
0
a
4
8
0
m
m

e

P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
9
0
a
4
6
0
m
m
.

P
r
a
n
c
h
e
t
a
n
o
m
í
n
i
m
o
:
L
a
r
g
u
r
a
m
e
n
o
r
1
4
0
m
m

-

largura
m
a
i
o
r
2
4
0
e
p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
6
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
oriundo

d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a
legal

c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
4
m
m
,
e
s
p
u
m
a

injetada
d
e
n
s
i
d
a
d
e
entre

5
0
/
6
0
k
g
/
m
º
c
o
m
e
s
p
e
s
s
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
5
0
m
m
,

revestidos

e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a

a
fim

d
e

evitar
o
e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o
usuário,

alta

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

impacto e
resistência

a
p
r
o
d
u
t
o
s
químicos.

H
a
s
t
e
d
e

ligação
d
o
e
n
c
o
s
t
o
a
o
a
s
s
e
n
t
o
através

d
e
l
â
m
i
n
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
8
0
m
m

d
e

largura
x
4
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
revestida

c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

polipropileno.

A
p
ó
i
a
-
b
r
a
ç
o
s
e
m

nylon
o
u
e
s
p
u
m
a
d
e
poliuretano

injetado, integral
f
o
r
m
a
t
o
skin

c
o
m

a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
de

aço
2
m
m

de
espessura

no
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
formato

anatômico,
p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o

usuário,
s
e
n
d
o
u
m

lado
d
o
t
a
d
o
d
e
m
e
c
a
n
i
s
m
o
metálico

p
a
r
a
fixação

d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a
e
s
c
a
m
o
t
e
á
v
e
l
,

feita
e
m
M
D
P
o
u
M
D
F
d
e
n
o
m
í
n
i
m
o
1
5

m
m
,
c
o
m

perfil
d
e
P
V
C
n
a
s
bordas,

c
o
m
b
u
c
h
a
s
metálicas

e
n
c
r
a
v
a
d
a
s
internamente,

permitindo
m
a
i
o
r
estabilidade

e
resistência.

Estrutura f
i
x
a
e

reforçada,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

t
u
b
o
d
e
a
ç
o
d
e

7%,
m
o
d
e
l
o
4
pés.

Gradil

d
o

porta
livros

e
m

material
m
a
c
i
ç
o

'4.,
a
s
p
e
ç
a
s
metálicas

d
e
v
e
m

receber
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-corrosivo,
p
i
n
t
u
r
a
e
p
ó
x
i
pó.

P
o
s
s
u
i
r
ponteiras

d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
d
e
t
o
p
o
s
e
s
a
p
a
t
a
s

e
m

polipropileno
o
u
nylon

evitando
o

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e

ao p
i
s
o
,
n
a

cor e
tonalidade

d
a

tinta
d
a
estrutura

metálica.

E
m

todas a
s

u
n
i
õ
e
s
d
e
partes

metálicas
d
e
v
e
r
a
ser

u
s
a
d
o
solda

M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o

ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
apresentar

n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

pontos
cortantes

ou
escorias.

q

A
estrutura,

lado
d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a
destro

o
u
c
a
n
h
o
t
o
s
e
r
á
definido

n
o
pedido.

A
cor

d
o
(
8
º

o
a
s
e
r

defi
nida

n
o
p
e
d
i
d
o
será

c
o
r
e
s
u
s
u
a
i
s

(é
is
c
o
m
o
:

preto
o
u
azul).

A
s
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C
E
R
E

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

L
a
r
g
u
r
a
4
1
0
a
4
8
0
m
m

e
P
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
9
0
a
4
6
0
m
m
.

P
r
a
n
c
h
e
t
a
n
o
m
í
n
i
m
o
:

L
a
r
g
u
r
a
m
e
n
o
r
1
4
0
m
m

-
largura

maior
2
4
0

e
p
r
o
f
u
n
d
i
d
a
d
e
3
8
0
m
m
.

A
s
s
e
n
t
o
e
e
n
c
o
s
t
o
fabricados

e
m
c
o
m
p
e
n
s
a
d
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
o
r
i
u
n
d
o
d
e
m
a
d
e
i
r
a
d
e

reflorestamento
o
u
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a
legal

c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
4
m
m
,
e
s
p
u
m
a

injetada
densidade

entre
50/60

kg/m?
c
o
m
espessura

m
í
n
i
m
a
de

5
0
m
m
,
revestidos

e
m

c
o
u
r
í
s
s
i
m
o
o
u
tecido

1
0
0
%

poliéster,
a
s
s
e
n
t
o
possuir

b
o
r
d
a

frontal
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a

a
fim

d
e

evitar
o
e
s
t
r
a
n
g
u
l
a
m
e
n
t
o
d
a
corrente

s
a
n
g
u
í
n
e
a
d
a
s
p
e
r
n
a
s
d
o

usuário,
a
l
t
a

resistência
m
e
c
â
n
i
c
a
contra

i
m
p
a
c
t
o
e
resistência

a
p
r
o
d
u
t
o
s
químicos.

H
a
s
t
e
d
e

ligação
d
o
e
n
c
o
s
t
o
a
o
a
s
s
e
n
t
o
através

d
e
l
â
m
i
n
a
d
e
a
ç
o
c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
8
0
m
m

d
e

largura
x
4
m
m

d
e
espessura,

revestida
c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

polipropileno.
Apóia-braços

e
m

nylon
ou

e
s
p
u
m
a
d
e
poliuretano

injetado,
integral

formato
skin

c
o
m

a
l
m
a
e
m
c
h
a
p
a
d
e
a
ç
o
2
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
n
o
m
í
n
i
m
o
e
c
o
m
f
o
r
m
a
t
o
a
n
a
t
ô
m
i
c
o
,

p
r
o
p
o
r
c
i
o
n
a
n
d
o
conforto

a
o

usuário,
s
e
n
d
o
u
m

lado
d
o
t
a
d
o
d
e
m
e
c
a
n
i
s
m
o

metálico
para

fixação
da

prancheta
escamoteável,

feita
e
m
M
D
P

ou
M
D
F
de

no
m
í
n
i
m
o
15

m
m
,
c
o
m

perfil
d
e
P
V
C
n
a
s
bordas,

c
o
m
b
u
c
h
a
s
metálicas

e
n
c
r
a
v
a
d
a
s
internamente,

permitindo
m
a
i
o
r

estabilidade
e

resistência.
Estrutura

fixa
e
reforçada,

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

t
u
b
o
d
e
a
ç
o
d
e

74,
m
o
d
e
l
o
4
pés.

Gradil

d
o
porta

livros
e
m

material
m
a
c
i
ç
o
4.,

a
s
p
e
ç
a
s
metálicas

d
e
v
e
m
r
e
c
e
b
e
r
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-corrosivo,
pintura

epóxi
pó.

P
o
s
s
u
i
r
ponteiras

d
e
f
e
c
h
a
m
e
n
t
o
d
e
t
o
p
o
s
e
s
a
p
a
t
a
s

e
m

polipropileno
o
u
nylon

evitando
o

atrito
d
i
r
e
t
a
m
e
n
t
e
a
o

piso,
n
a
c
o
r
e
tonalidade

d
a

tinta
da

estrutura
metálica.

E
m

t
o
d
a
s
a
s
u
n
i
õ
e
s
d
e

partes
metálicas

d
e
v
e
r
a
ser

u
s
a
d
o
s
o
l
d
a
M
I
G
e
d
e
v
e
r
ã
o
ter

superfícies
lisas

e
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
s
,
d
e
v
e
n
d
o
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
e
n
h
u
m
a

superfície
á
s
p
e
r
a
,
p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escorias.

A
estrutura,

lado
d
a
p
r
a
n
c
h
e
t
a
destro

o
u
c
a
n
h
o
t
o
s
e
r
á
definido

n
o
pedido.

A
cor

d
o

tecido
a
ser

definida
no

pedido
será

cores
usuais

(tais
como:

preto
ou

azul).
A
s

c
a
d
e
i
r
a
s
d
e
v
e
r
ã
o
s
e
r
e
n
t
r
e
g
u
e
s
m
o
n
t
a
d
a
s
.

  
 

6
0

9
9
0
1
1
9
1
4

-
M
e
s
a
d
e
r
e
u
n
i
ã
o
Oval.

M
e
d
i
d
a
m
í
n
i
m
a
:
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
2
5
0
0
m
m

x
largura

U
N

M
O
B
I
D
E
S
K

1
5
,
0
0
0

7
3
3
,
3
3
0
0

1
0
.
9
9
9
,
9
5

1
1
00
m
m

x
altura

7
3
0
m
m
.
Tampo

f
a
b
r
i
c
a
d
o
e
m
M
D
F
ou

MDP
d
e

2
5
m
m
,
revestido

e
m
l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o

dea
l
t
a

resistência,
texturizado

n
a
parte

superior
e

inferior
d
o
t
a
m
p
o
,
b
o
r
d
a
s

retas,
e
m

t
o
d
o
s
e
u
perímetro,

c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

3
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
mínimo,

c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

A
parte

inferior
d
o
t
a
m
p
o
d
e
v
e
r
a
conter

b
u
c
h
a
s
metálicas

e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s

p
a
r
a
f
u
s
o
s
d
e
fixação

d
o
t
a
m
p
o
e
s
t
r
u
t
u
r
a
metálica

d
a
m
e
s
a
,
A
p
ó
s
fixado

e
m
s
u
a

estrutura
base,

devera
ter

altura
de

7
3
0
m
m

dop
i
s
o
à
superfície

do
tampo,
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l
a
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ã
o
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

Modalidade:
Pregão

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
p
a
r
a
a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

a
d
m
i
t
i
n
d
o
-
s
e
u
m
a

v
a
r
i
a
ç
ã
o
contida

n
o

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painel
frontal

e
m
M
P
D

/
M
D
F
e
n
t
r
e

1
5
e
1
8
m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0
a
4
0
0
m
m
.

R
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
baixa

p
r
e
s
s
ã
o
n
a
s
d
u
a
s
faces,

n
a
m
e
s
m
a

cor
da

superfície
de

trabalho.
A
s
bordas

deverão
ser

retas
e
receberp

r
o
t
e
ç
ã
o

defita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o

l
a
m
i
n
a
d
o
,

c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.
F
i
x
a
ç
ã
o
d
o

painel
c
o
m
b
u
c
h
a
metálica

e

parafusos.
Pésl

a
t
e
r
a
i
s
e
m
f
o
r
m
a
d
e

“I”.
O

conjunto
d
e
v
e
r
á
ser

confeccionado
i
n
t
e
g
r
a
l
m
e
n
t
e
e
m

a
ç
o
c
a
r
b
o
n
o
e
d
e
v
e

sera
u
t
o
p
o
r
t
a
n
t
e
,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o

anti-

f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pinturae
l
e
t
r
o
s
t
á
t
i
c
a
epóxi

e
m

pó,

a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

texturizado.
A
s

estruturas
laterais

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
e
m
c
h
a
p
a
d
e
aço,

c
o
m
m
o
n
t
a
g
e
m

através
d
e
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e
solda

M
I
G
,
n
ã
o
a
p
r
e
s
e
n
t
a
n
d
o
n
e
n
h
u
m
a

superfície
áspera,

p
o
n
t
o
s
cortantes

o
u
escórias

e
s
e
m

c
a
n
t
o
s
vivos.

A
s

estruturas
-

horizontais,
tanto

d
a
b
a
s
e

inferior,
q
u
a
n
t
o
a
b
a
s
e
superior

(
e
m
contato

c
o
m
o
t
a
m
p
o
)

d
e
v
e
m

ser
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
s
c
o
m
o
m
e
s
m
o

material
daslaterais.

N
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e

superiores
ponteiras

p
l
á
s
t
i
c
a
s
e
m

poliuretano
f
o
s
c
o
texturizado

e
nasi

n
f
e
r
i
o
r
e
s

sapatas
niveladorase

antiderrapantes
de

alta
densidade

nas
áreas

d
e
contato

c
o
m
o

piso.
A

cor
d
o

tampo
e

estrutura
metálica

a
ser

definida
n
o
p
e
d
i
d
o
s
e
r
á
c
o
r
e
s

neutras(
t
a
i
s

c
o
m
o
:
branco,

b
e
g
e
c
i
n
z
a
)
.
A
m
e
s
a
d
e
v
e
ser

e
n
t
r
e
g
u
e
m
o
n
t
a
d
a
.

-
M
e
s
a
d
e
reunião

Oval.
M
e
d
i
d
a
m
í
n
i
m
a
:
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
2
5
0
0
m
m

x
largura

1
1
0
0
m
m

x
altura

7
3
0
m
m
.

T
a
m
p
o

fabricado
e
m
M
D
F
o
u
M
D
P
d
e
2
5
m
m
,
r
e
v
e
s
t
i
d
o
e
m

l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e

alta
resistência,

texturizado
n
a

parte
superior

e
inferior

d
o
t
a
m
p
o
,

bordas
r
e
t
a
s
,
e
m

t
o
d
o
s
e
u
perímetro,

c
o
m

perfil
d
e
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
e
m

fita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

3
m
m

de
espessura

mínimo,
coladas

pelo
processo

H
O
T
-
M
E
L
T

(a
quente).

A
parte

inferior
d
o
t
a
m
p
o
d
e
v
e
r
a
conter

b
u
c
h
a
s
metálicas

e
m
b
u
t
i
d
a
s
p
a
r
a
r
e
c
e
b
e
r
o
s

parafusos
d
e
f
i
x
a
ç
ã
o
d
o
t
a
m
p
o
a
estrutura

metálica
d
a
m
e
s
a
.
A
p
ó
s
fixado

e
m
s
u
a

estrutura
base,

d
e
v
e
r
a

tera
l
t
u
r
a
d
e
7
3
0
m
m

d
o
piso

à
superfície

d
o
t
a
m
p
o
,

admitindo-se
u
m
a
variação

contida
no

intervalo
d
e
7
2
0
a
7
5
0
m
m
.

Painel
frontal

e
m
M
P
D

/
M
D
F
e
n
t
r
e
1
5
e
1
8
m
m
,
c
o
m

altura
entre

3
0
0
a
4
0
0
m
m
.

R
e
v
e
s
t
i
m
e
n
t
o
e
m
l
a
m
i
n
a
d
o
m
e
l
a
m
í
n
i
c
o
d
e
baixa

p
r
e
s
s
ã
o
n
a
s
d
u
a
s
faces,

n
a
m
e
s
m
a

cor
da

superfície
de

trabalho.
A
s
bordas

deverão
serr

e
t
a
s
e
receberp

r
o
t
e
ç
ã
o

defita
d
e

poliestireno
semirrígido

c
o
m

1
m
m

d
e
e
s
p
e
s
s
u
r
a
,
n
a
m
e
s
m
a
c
o
r
d
o
laminado,

c
o
l
a
d
a
s
pelo

p
r
o
c
e
s
s
o
H
O
T
-
M
E
L
T
.
F
i
x
a
ç
ã
o
d
o
painel

c
o
m
b
u
c
h
a
metálica

e

parafusos.
Pésl

a
t
e
r
a
i
s
e
m
f
o
r
m
a
d
e

“”.
O

c
o
n
j
u
n
t
o
d
e
v
e
r
á
ser

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
integralmente

E
m

a
ç
o

carbono
e

d
e
v
e
ser

autoportante,
c
o
m

pintura
h
o
m
o
g
ê
n
e
a
,
t
r
a
t
a
m
e
n
t
o
a
n
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P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

3
1
2
/
2
0
2
3

Licitação:
133/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

mobiliários
para

a
t
e
n
d
e
r
a
d
e
m
a
n
d
a
d
a
s
Secretarias

Municipais.

 

f
e
r
r
u
g
e
m
d
e
t
o
d
o
s
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
metálicos

c
o
m

pintura
eletrostática

epóxi
e
m

pó,
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o
texturizado.

A
s

estruturas
laterais

c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
o
s
e
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CAI<A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  47.236.144/0001-05
Razão

Social:
Endereço: ROD PR 092 2775 / SANTA IZABEL / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 84940-000

DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA

U. A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/04/2024 a 17/05/2024

Certificação Número: 2024041809134232231419

Informação obtida em 26/04/2024 15:55:08

. A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

os condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

“= www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuitaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 47.236.144/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hittp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:41:35 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/08/2024.
Código de controle da certidão: 7424.56DE.4629.3D66
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 47.236.144/0001-05

Certidão nº: 20852331/2024

Expedição: 28/03/2024, às 09:38:28

Validade: 24/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.236.144/0001-05, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033372558-15

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.236.144/0001-05

Nome: DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados,certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e nãotributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias.

Válida até 23/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

www,fazenda.pr.gov.br

Página 1 do 1
Emitido via Infonet Pública (25/04/2024 17:58:33)
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS Data: 28/03/2024 09h43min

SECRETARIA DE FINANÇAS Número —— Validade
1004 24/09/2024

 

 

 

 

 

 

2
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome/ Razão Social a

DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 47236144000105

— Aviso "

Sem débitos pendentes até a presente data.
A )

—  — ComprovaçãoJunto àllFinalidade a

Licitação

A A 
 

 
— Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmose referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

— Inscrição " 

Contribuinte: 24374 - DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA
- Endereço: Rodovia PARIGOT DE SOUZA PR092, 02775- Bairro VILA SANTA IZABEL - Compl. SALA 01 - CEP 84.940-000  
 

Código de Controle

omsveraormpRe! |

 

 

 

http://siqueiracampos.gov.br

Siqueira Campos (PR), 28 de Março de 2024

[ A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]
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